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RESUMO 

 

A presente dissertação tem como foco de análise a participação dos usuários 

e o controle social na política de assistência social, a partir da atuação dos 

Conselhos Municipais de Assistência Social dos municípios da Grande São Paulo 

norte Cajamar, Caieiras, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã, que 

compõem o Consórcio Intermunicipal da Bacia do Juqueri – CIMBAJU. 

Tradicionalmente, participam dos Consórcios gestores e técnicos especializados das 

respectivas áreas que compõem os consórcios intermunicipais. Porém, a pesquisa 

considera também como fundamental a participação nestas instancias regionais dos 

sujeitos que vivenciam cotidianamente os impactos das ausências/presenças dos 

serviços, programas e benefícios das políticas públicas em seus territórios, e que 

são denominados de “usuários”, alargando sua participação para além do âmbito 

municipal. A pesquisa identifica as controvérsias sobre esta nomenclatura utilizada 

nos dispositivos legais que regem a política de assistência social e outras políticas 

sociais, especialmente no que se refere ao seu viés reducionista, ao considerar o 

cidadão um consumidor da política pública. Avaliamos que são justamente estes 

cidadãos que apresentam as vivencias das demandas de proteção social e, ao 

mesmo tempo, a luta cotidiana para o acesso aos provimentos previstos pelo estado 

brasileiro. É neste sentido que procuramos demonstrar que a representação por 

parte destes “usuários” da política de assistência social nas instâncias de controle 

social se torna cada vez mais crucial, tanto no âmbito local como regional, para que, 

de fato, esta política incorpore o seu sentido público e a garantia do acesso e 

qualidade de suas ofertas, enquanto direito constitucional. 

 

 

Palavras-chaves: Cidadão; Consórcio Intermunicipal; Controle Social; Participação 

Popular; Usuários; Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ABSTRACT 

 

This dissertation focuses on analyzing the participation of users and social 

control in social assistance policy, based on the work of Municipal Councils for Social 

Assistance in the counties of Greater São Paulo: north of Cajamar, Caieiras, 

Francisco Morato, Franco da Rocha and Mairiporã, which make up the Juqueri Basin 

Intermunicipal Consortium – CIMBAJU. Traditionally, managers and specialized 

technicians from the respective areas that make up the inter-municipal consortia 

participate in Consortia. However, the research also considers as fundamental the 

participation in these regional instances of subjects who daily experience the impacts 

of the absence/presence of services, programs and benefits of public policies in their 

territories, which are called "users", extending their participation to beyond the 

municipal scope. The research identifies the controversies about this nomenclature 

used in the legal provisions that govern the social assistance policy and other social 

policies, especially with regard to its reductionist bias, when considering the citizen 

as a consumer of public policies. We believe that these citizens are precisely who 

present the experiences of social protection demands and, at the same time, the 

daily struggle for access to the provisions provided for by the Brazilian state. It is in 

this sense that we seek to demonstrate that the representation by these "users" of 

the social assistance policy in instances of social control becomes increasingly 

crucial, both at the local and regional levels, so that, in fact, this policy incorporates 

their public sense and the guarantee of access and quality of its offerings, as a 

constitutional right. 

 

 

Keywords: Citizen; Intercity Consortium; Social Control; Popular Participation; Users; 

Social Assistance. 
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INTRODUÇÃO 
 

 
“Não importa o que fizeram com você. O que importa 

é o que você faz com aquilo que fizeram com você.” 

 (SARTRE, 1943) 1 

 

Nesta introdução, está expressa parte da minha trajetória de vida, que foi 

marcada por várias inquietações relativas ao processo participativo na jovem 

democracia brasileira. Portanto, apresento aqui a minha caminhada profissional, que 

teve como marco impactante um evento do processo democrático do Brasil. Bem me 

lembro daquela tarde de quarta-feira; era primavera do dia 5 de outubro de 1988, às 

15h50min, quando o então presidente da assembleia constituinte, o deputado 

Ulysses Guimarães, promulgou a nossa atual Constituição Federal Cidadã. 

Na época, não compreendi muito do que se tratava, devido ter apenas 10 

anos de idade. Mas considerei que aquele ato era muito importante para o Brasil. 

Todos os canais abertos de TV e Rádio denotavam esse ato, conduzido com muita 

emoção. Eram mais de 30 milhões de brasileiros naquela ocasião, quando o 

discurso do presidente da assembleia constituinte trouxe, entre outras, a palavra 

“justiça social”. Embora sem grandes evidências, percebia-se um movimento de 

combate às “mazelas sociais”2, que também faziam parte da minha vida, naquela 

época.  

Quase dois anos depois, em 1990, numa sexta-feira, 13 de julho, 

conseguimos conquistar a promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) – Lei 8.069/1990. Observava, no auge dos meus 12 anos de idade, que 

muitos debates eram travados, desde a vivência na unidade escolar estadual e na 

então Pastoral do Menor da igreja católica de Carapicuíba/SP, vinculada na 

Paróquia Santa Rita de Cássia, da Diocese de Osasco, participava desse processo 

                                                 
1
Jean Paul Charles Aymard Sartre foi um filósofo, escritor e crítico francês, conhecido como 

representante do existencialismo. Nascido em 21 de junho de 1905, falecido em 15 de abril de 1980. 
L'être et le néant (O ser e o nada), tratado filosófico, 1943.  
2
As “mazelas sociais” são colocadas entre aspas, neste momento do trabalho, pois assim eram por 

mim reconhecidas enquanto evidências do que mais tarde fui compreender como expressões da 
questão social, na forma de desigualdades sociais, que atingem as “classes-que-vivem-do-trabalho” 
(ANTUNES, 2007). 

https://pt.wikipedia.org/wiki/O_Ser_e_o_Nada
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histórico, em que se revogava o antigo Estatuto do Menor, datado de 1927, iní cio do 

século XX. 

Somente no final do século XX, entre a derradeira década de 1980 e início da 

década de 1990 é que adotaríamos esse processo de regulação cidadã no país. E, 

dessa forma, em 1993, numa terça-feira, 7 de dezembro, era promulgada a Lei 

Orgânica de Assistência Social (Loas) – Lei  8.742/1993. Para mim, já um 

adolescente de 15 anos, nascia uma esperança mais contundente e de forma 

participativa. A Pastoral Social da paróquia que eu frequentava apontava, de forma 

positiva, essa conquista da sociedade brasileira, em que, enfim, a assistência social 

ganhava o estatuto de direito social, rompendo com o assistencialismo, com a visão 

preconceituosa da assistência social como prática de favores para os pobres. 

Nesse período, logo comecei a trabalhar em uma escola preparatória de 

concurso público; fiz o Ensino Médio, e as mazelas sociais continuavam me 

incomodando. E, em 20 de abril de 1997, fiquei estarrecido com a brutalidade como 

queimaram um ser humano, o índio da etnia pataxó, Galdino Jesus dos Santos, de 

44 anos, que havia participado de várias reuniões em Brasília, por ocasião do Dia do 

Índio, 19 de abril.  

Em 1999, decidi e dividi com a minha família a ideia de ir embora para 

trabalhar na cidade de Dourados, Estado do Mato Grosso do Sul. Em Dourados, 

além de trabalhar numa escola de cursos preparatórios para concursos, decidi atuar 

com os índios das etnias: Guarani, Guarani Ñandeva, Guarani Kaiowá – Aldeia 

Bororó, que viria a abrigar o primeiro Centro de Referência de Assistência Social 

(Cras) indígena do Brasil, aberto em dezembro de 20083. 

O trabalho realizado na Pastoral Indígena da igreja católica da Diocese de 

Dourados/MS consistia em desenvolver a Educação de Jovens e Adultos (EJA) para 

os indígenas, com o poder público local, como política pública e de garantia de 

direitos, envolvendo as áreas de Assistência Social, Educação, Saúde, geração de 

renda, valorizando o artesanato local e a inserção no mundo do trabalho. 

Dessa forma, minha incursão na Política Pública de Assistência Social iniciou-

se com os povos indígenas da etnia Guarani Kaiowá. Aprendi sobre a demarcação 

de terras com esse conjunto de pessoas, originário desses territórios de vivência. 

                                                 
3Disponível em: https://www.dourados.ms.gov.br/index.php/semas-historico/. Acesso em: 25  jan. 

2021. 

https://www.dourados.ms.gov.br/index.php/semas-historico/
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Não me esqueço do cacique dizendo, naquela época, que eles eram os “livros vivos” 

da história brasileira. 

Aprendi a lutar, reivindicar, cobrar direitos, com os povos indígenas da 

reserva de Dourados, aldeia Bororó, uma das mais populosas do Brasil4. De acordo 

com informações recentes, 15.023 pessoas vivem em Terras Indígenas (TI)5 na 

cidade de Dourados/MS.  

Em 2000, mudei-me da cidade de Dourados/MS para Nova Andradina/MS, e, 

nesse novo território, pude trabalhar com grupos do Movimento dos Trabalhadores 

Rurais Sem Terra (MST), pessoas com deficiência, e, novamente, com comunidades 

indígenas da região, no campo das garantias dos direitos sociais, ligado à Pastoral 

Indígena e à Pastoral da Terra. 

Nesse mesmo ano, participei das ações de mobilizações da Associação de 

Pais dos Amigos dos Excepcionais (Apae) de Nova Andradina, ocasião em que 

conheci a vereadora Sra. Regina Célia Dan, do Partido dos Trabalhadores (PT), que 

muito me incentivou a participar como candidato ao Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS), no segmento Entidades e Organizações de Assistência 

Social.  

Eleito como suplente, era tudo muito novo e desconhecido para mim. Os 

trâmites burocráticos, inclusive o processo de implantação do Conselho, Plano e 

Fundo – o chamado “CPF”, já sob a orientação da Loas. Geralmente, as discussões 

eram sobre os Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social de Mato Grosso 

do Sul (Feas/MS). Eu bem me lembro da regra: “Temos que aprovar e enviar para a 

capital (Campo Grande), não podemos perder esse recurso”. E, na época, falavam 

sobre registros das Entidades. Nossos documentos balizadores da época eram, 

                                                 
4
Segundo Rita de Cássia Pacheco Limberti, em seu texto: O índio Guarani-Kaiowá da reserva 

indígena de Dourados, Mato Grosso do Sul, Brasil: Um olhar semiótico. “Desde o período colonial, a 
população Guarani (kaiowá e ñandeva) da região de Dourados-MS perde sua terra paulatinamente e 
enfrenta mudanças que atingem seu povo, que estava acostumado a viver livremente da caça, da 
pesca e do plantio para sua subsistência”.  “A terra é o centro de suas necessidades e está dividida 
em três regiões distintas: da casa e do terreiro, de plantio, e de perambulação, caça e pesca. O  
nome kaiowá quer dizer apud ‘filho da floresta’, o que significa que, sem uma relação imediata com o 
meio que a define, não se pode considerar a vida dessa comunidade (apud WENCESLAU, 1994, p. 
8). A área indígena de Dourados está superpovoada, o que dificulta a integridade dos índios kaiowá.  
Mesmo  assim, eles resistem às pressões e preservam parte de sua cultura”. (LIMBERTI, 2009 , p. 
171). (Disponível em: https://periodicoscientificos.ufmt.br.) 
5
Fonte: 15.023 indígenas na cidade de Dourados/MS. (Disponível em: 

https://terrasindigenas.org.br/pt-br/terras-indigenas/3656#demografia. Acesso 30 jan. 2021.  

https://terrasindigenas.org.br/pt-br/terras-indigenas/3656#demografia
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além da Loas, a Lei Ordinária de Constituição do CMAS de Nova Andradina e o 

nosso Regimento Interno. 

Desde esse período, comecei a atuar com afinco nos espaços de controle 

social da Política Pública de Assistência Social (conselhos e conferências). No ano 

de 2001, retornei ao Estado de São Paulo e passei a trabalhar em uma organização 

da sociedade civil: Obra Kolping do Brasil6, voltada para a execução dos serviços da 

Política Pública de Assistência Social. Nesse período, ingressei no curso de 

graduação em História, na cidade de Osasco/SP, no início de 2005. Na cidade de 

Carapicuíba/SP, pude concorrer ao processo eleitoral do CMAS, na condição de 

conselheiro, dando continuidade à atuação iniciada no ano de 2000, na cidade de 

Nova Andradina/MS. 

A partir desse momento, minha participação nos Conselhos de Assistência 

Social e dos Direitos da Criança e do Adolescente passaram a fazer parte de meu 

currículo de militância, com o entrecruzamento com minha formação acadêmica. 

Assim, fui conselheiro titular do Conselho Municipal de Assistência Social 

(CMAS) de Carapicuíba/SP, no período de 2006 a 2008 (Portaria 614, de 25 de 

setembro de 2006), e, no período de 2008 a 2010 (Portaria 750, de 12 de novembro 

de 2008). Em julho de 2009, fui eleito conselheiro titular do Conselho Estadual dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (Condeca), gestão 2009-2011 (Decreto 

21/2009). 

Em 15 de março de 2008, num sábado pela manhã, fui eleito presidente da 

Federação Nacional Obra Kolping do Brasil, com atuação em 19 Estados e no 

Distrito Federal, com mais de 416 unidades distribuídas no território nacional. Essas 

unidades são chamadas de Comunidades Kolping. 

                                                 
6
“A Obra Kolping do Brasil é uma associação católica sem fins lucrativos que atua na superação da 

pobreza por meio de formação e trabalho. Seus programas e projetos visam colaborar para a 
erradicação da pobreza em todas as suas formas no Brasil. Fundação: A Obra Kolping foi fundada 
em 06 de maio de 1849 em Colônia na Alemanha pelo Pe. Adolfo Kolping.  Chegada na América 
Latina: Após a Primeira Guerra Mundial imigrantes oriundos da Europa trouxeram o ideal Kolping 
para a América Latina. Em Buenos Aires, Argentina no dia 09 de maio de 1923. Chegada no Brasil: 
em São Paulo no dia 22 de junho de 1923 formou-se a primeira Comunidade Kolping do Brasil 
chamada Associação Católica Kolping. Ação Brasil: A Kolping Internacional em sua 23

a
 Assembleia 

Geral no ano de 1968 direcionou seus esforços no Brasil para o setor de Profissionalização. 
Consolidação Kolping Brasil: Em 18 de abril de 1972 agregavam-se as primeiras Comunidades 
Kolping, fundando uma Federação Nacional”. Era o início da OBRA KOLPING BRASIL. (Disponível 
em: www.kolping.org.br. Acesso em: 1

o
  maio 2021).  

http://www.kolping.org.br/
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A Obra Kolping Internacional atua em 60 países nos cinco continentes. Em 

outubro de 2008, viajei para a cidade de Colônia, na Alemanha, e pude conhecer de 

forma mais ampla os trabalhos voltados ao desenvolvimento social realizados pela 

Obra Kolping Internacional, ao participar da  assembleia internacional, com 

representantes dos 60 países de atuação. 

Em maio de 2009, fui eleito conselheiro titular do Conselho Estadual de 

Assistência Social (Conseas)/SP, e, em junho de 2010, fui eleito conselheiro 

suplente do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), gestão 2010-2012 

(Portaria 466, de 9 de junho de 2010). 

Ainda em 2010, iniciei duas pós-graduações, na Universidade Nove de Julho: 

MBA em Planejamento e Serviços e em Registros Públicos. 

Em 26 de março de 2011, fui reeleito como presidente da Federação Nacional 

da Obra Kolping do Brasil, e no mesmo ano, iniciei uma pós-graduação na 

Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), campus Pampulha, no curso de 

Movimentos Sociais, Democracia Participativa e República, coordenado pelo 

Prof. Leonardo Avritzer.  

Nesse período, já sentia a necessidade de aprofundar minha inserção nos 

conselhos, bem como iniciava um percurso de aprimoramento, nessa temática, com 

vários questionamentos sobre esse espaço de participação social; seus limites e 

potencialidades; e, principalmente, a ausência recorrente dos usuários das políticas 

sociais.  

Em fevereiro de 2011, participei do Fórum Social Mundial (FSM) na cidade de 

Dakar/Senegal. Além de todo o aprendizado, consegui dialogar pessoalmente com 

Boaventura de Souza Santos7, quando, de maneira especial, falamos sobre 

democracia participativa.   

No mesmo ano, fui eleito articulador dos presidentes das Obras Kolping da 

América Latina e, ainda em outubro de 2011, estive em Roma, na cidade do 

Vaticano, especialmente no Centro de Convenções Paulo VI, para uma audiência 

                                                 
7
Boaventura de Sousa Santos é professor catedrático jubilado da Faculdade de Economia da 

Universidade de Coimbra e Distinguished Legal Scholar da Faculdade de Direito da Universidade de 
Wisconsin-Madison e Global Legal Scholar da Universidade de Warwick. É igualmente diretor emérito 
do Centro de Estudos Sociais da Universidade de Coimbra e coordenador científico do Observatório 
Permanente da Justiça. (Disponível em:  
http://www.boaventuradesousasantos.pt/pages/pt/homepage.php. Acesso em: 1

o
 maio 2021).  

http://www.ces.uc.pt/
http://opj.ces.uc.pt/
http://opj.ces.uc.pt/
http://www.kolping.org.br/
http://www.kolping.org.br/
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com o então papa Bento XVI, quando pudemos ouvir o santo padre falar sobre a 

Doutrina Social da Igreja e o mundo do trabalho, pela Obra Kolping Internacional.  

Em junho de 2012, fui eleito conselheiro titular do Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), gestão 2012-2014 (Portaria 118, de 6 de junho de 2012), 

e, em 2013, iniciei a graduação em Serviço Social na Universidade Anhanguera, 

campus Vila Mariana, em São Paulo/SP, justamente pela necessidade de obter 

aprimoramento técnico para atuar no campo das políticas sociais. 

Em 15 de março de 2014, fui reeleito presidente da Federação Nacional da 

Obra Kolping do Brasil, último mandato, após uma eleição e duas reeleições. 

Geralmente, fazia parte da agenda a realização de viagem  internacional duas vezes 

por ano, uma para a Alemanha e a outra, geralmente, para algum país da América 

Latina. Nessas oportunidades,  ministrei palestras sobre democracia participativa 

nas Federações Nacionais Kolping dos seguintes países: Argentina, Chile, Uruguai, 

Paraguai, Peru, Bolívia, México e Equador. 

Em dezembro de 2014, fui eleito conselheiro titular do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) de Carapicuíba/SP para o período de 2014 a 2016 

(Portaria 1.889, de 29 de dezembro de 2014); em abril de 2015, fui eleito conselheiro 

titular do Conseas/SP, gestão 2015-2017 (Decreto de 30 de abril de 2015), e, em 

junho de 2017, fui reeleito como conselheiro titular do Conseas/SP, gestão 2017-

2019 (Decreto de 1o de junho de 2017). 

Ainda em 2017, fui convidado a assumir a Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social da cidade de Francisco Morato/SP, passando a atuar 

também na Frente Paulista de Dirigentes Públicos Municipais da Assistência Social, 

que é o Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social 

(Coegemas) de São Paulo.  

Em 2019, fui indicado como conselheiro suplente do Conseas/SP, 

representando a Associação da Frente Paulista dos Dirigentes Públicos Municipais 

da Assistência Social, em complementação de mandato (Decretos do presidente da 

Assembleia Legislativa, em exercício no cargo de governador do estado, de 18 de 

setembro de 2019). 

Nessa trajetória, que culmina com minha atuação como gestor da Política de 

Assistência Social, fica evidente como minha experiência adquirida em organizações 
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da sociedade civil foi fundamental para a compreensão da dimensão do controle 

social, da participação popular na garantia dos direitos sociais.  

Como já citado, em 2017, assumi a gestão da Smads de Francisco 

Morato/SP, e continuo como gestor em uma cidade que tem inúmeros desafios 

sociais. Essa vivência ensinou-me sobre a importância de um gestor olhar para o 

chão da política pública, o que me fez (re)conhecer os territórios em que se 

encontram instalados os equipamentos públicos e privados da rede prestadora de 

serviços aos usuários da Política Pública de Assistência Social. 

Todo o acúmulo de 16 anos de controle social foi fundamental para enfrentar 

os desafios da Política de Assistência Social em âmbito local, considerando não 

somente o fato de Francisco Morato ser um dos municípios com alta incidência de 

famílias e territórios vulneráveis. Também vale lembrar que iniciamos a gestão já 

sentindo os impactos da Emenda Constitucional 95/2016, que congelava por 20 

anos o orçamento das políticas sociais brasileiras. 

Nesse cenário, se fazia urgente fortalecer o SUAS da cidade, e dos trabalhos 

realizados em conjunto com os trabalhadores da Smads, assim, destaco a 

implantação, por lei municipal, do Sistema Único de Assistência Social de Francisco 

Morato; o Plano Municipal de Assistência Social de 2018-2021; o Plano Municipal de 

Educação Permanente do SUAS; e o Plano Municipal Decenal da Infância e 

Adolescência de Francisco Morato, de 2020-2030. 

Porém, a vivência cotidiana na gestão local e no Conselho Estadual da 

Assistência Social, como representante da sociedade civil e, posteriormente, como 

membro da Frente Paulista, me possibilitaram perceber os outros municípios 

daquela região da grande oeste metropolitana de São Paulo, e os desafios comuns 

perante as vulnerabilidades, os riscos e as desproteções sociais, indicando a 

necessidade de gestão e controle social, de forma mais regionalizada. 

Reunimos, então, os municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal da 

Bacia do Juqueri (Cimbaju): Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha 

e Mairiporã, para discutir a atuação regional da Política Pública de Assistência 

Social, conforme previsto na Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS), 

Resolução CNAS 33/2012. 
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Nesse processo de articulação com essa nova instância de participação e 

gestão pública, passei a dedicar-me com mais afinco aos estudos sobre 

territorialização. Esse interesse aproximou-me da Profa. Rosilda Mendes, da 

Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), no campus da Baixada Santista, em 

Santos, onde fui aceito, em 2017, para cursar, na condição de aluno especial, a 

disciplina Redes Sociais Territoriais: Perspectivas Teóricas e Metodológicas.  

Em 2019, ingressei no mestrado no Programa de Pós-graduação em Serviço 

Social da PUC-SP (PEPGSSO), sob a orientação da Profa. Dirce Koga, que tem me 

incentivado a avançar na pesquisa sobre a gestão e o controle social da Política de 

Assistência Social na perspectiva do território, o que me possibilitou ter como foco 

de estudo a experiência em curso do Consórcio Público de Municípios, por meio do 

Cimbaju. 

Temos, ainda, muitos desafios à frente da gestão municipal, em decorrência, 

especialmente, da pandemia da Covid-19 e as consequências sociais que estão 

aflorando cada vez mais; entre elas, o desemprego e as inseguranças alimentares, 

que têm impactado em novos perfis de usuários do SUAS, além daqueles já 

atendidos e acompanhados antes da pandemia. 

Quando revejo o filme resumido de minha trajetória, que não cabe nessas 

anotações, me lembro desta seguinte citação de Paulo Freire:  

O sonho viável exige de mim pensar diariamente a minha prática; 

exige de mim a descoberta, a descoberta constante dos limites da 

minha própria prática, que significa perceber e demarcar a existência 

do que eu chamo espaços livres a serem preenchidos. (FREIRE, 

1982, p. 100). 

Sempre é tempo de mudanças, e a vida, no meu cotidiano, encarregou-se de 

me levar para novos desafios do conhecimento, por isso que o sonho exige de mim 

repensar diariamente minhas práticas pessoal e profissional 

Enfim, o ingresso e a permanência no mestrado do PEPGSSO da PUC/SP, 

nas atuais (e terríveis) circunstâncias políticas e sociais pandêmicas que atingem 

nossas vidas no país, tem se configurado em um momento ímpar de fortalecimento 

e para continuar somando nas trincheiras de resistência, revigorando minhas 

convicções para a finalização do mestrado e preparação para o ingresso no 

doutorado (mais um sonho provável a ser lapidado).    
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Esta dissertação de mestrado, portanto, tem como objeto da pesquisa o 

processo de constituição do lugar da Política Pública de Assistência Social no 

Cimbaju, a partir da atuação dos CMAS dos respectivos municípios, com foco na 

importância da participação dos usuários e do controle social. Como objetivo geral, 

pretende-se analisar a constituição do lugar da Política Pública de Assistência Social 

no Cimbaju, a partir de 2018, tendo como foco a pesquisa documental sobre a 

atuação dos CMAS dos respectivos municípios, na perspectiva da participação dos 

usuários e do controle social. 

Os objetivos específicos contemplam: 

 Pesquisar a trajetória histórica dos consórcios paulistas e a experiência 

do Cimbaju, com a inclusão da Política Pública de Assistência e 

Desenvolvimento Social no Estatuto Social;  

 Analisar a trajetória de participação dos usuários e o controle social nos 

CMAS dos cinco municípios que compõem o Cimbaju, no período de 

janeiro de 2020 a fevereiro de 2021, a partir dos registros em atas dos 

respectivos conselhos; 

 Analisar as demandas regionais identificadas pelo Grupo de Trabalho de 

Assistência e Desenvolvimento Social que integra o Cimbaju; 

 Identificar o potencial democrático de participação dos usuários do 

SUAS no âmbito do Cimbaju. 

A pesquisa foi centrada na trajetória do Cimbaju, demandando levantamento 

nos respectivos CMAS referente a dados documentais e bibliográficos sobre a 

temática de participação dos usuários e o controle social, principalmente nas 

analises das Atas de Registros das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias dos 

CMAS. Considerou-se também a vivência e o testemunho do pesquisador, enquanto 

gestor da Política de Assistência Social da cidade de Francisco Morato/SP, nas 

instâncias de controle social e em diferentes outros espaços da gestão pública, tanto 

na escala local como nos âmbitos estadual, regional e nacional.  

Ao considerar toda a minha trajetória profissional, esta dissertação de 

mestrado foi ganhando movimentos de enriquecimento para tratar de tão rico tema 

como é O Desafio da Participação dos Usuários da Política Pública de Assistência 

Social para além da Instância Municipal: A Experiência do Consórcio Intermunicipal 

da Bacia do Juqueri (Cimbaju), em três capítulos. 
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No Capítulo I, discorre-se sobre a trajetória histórica dos consórcios paulistas 

e a experiência do Cimbaju. Para desenvolver esse tema, foram pesquisadas 

bibliografias relativas a consórcios e dados gerais do Cadastro Único (CadÚnico) 

(janeiro de 2021) sobre o panorama socioassistencial de cinco cidades –  Caieiras, 

Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã –, que compõem o 

Cimbaju, para nortear as informações alocadas em tela.  

O capítulo é iniciado com breve debate sobre os consórcios intermunicipais, 

no Brasil, em que foi possível efetuar um resgate histórico, principalmente após a Lei 

federal 11.107, de 6 de abril de 2005, conhecida como Lei dos Consórcios Públicos, 

que estabelece normas gerais de contratação, o que permitiu contextualizar o 

surgimento dos consórcios e toda a trajetória e o mapeamento deles no Estado de 

São Paulo. 

Em seguida, centra-se a análise na formação do Cimbaju desde a sua 

constituição, em 25 de fevereiro de 1994,  e o histórico das cinco cidades que o 

compõem, articulando com o lugar da Política de Assistência Social, ainda em 

processo de conquista, nesse espaço de gestão e articulação intermunicipal. Esse 

cenário nos traz inquietações sobre a atual conjuntura social pandêmica da região 

e de acordo com dados obtidos no Sistema PMASweb8, indicando que 125 

serviços ofertados, da rede do SUAS, que abrangem o Cimbaju, precisam garantir 

as seguranças socioassistenciais, o que redunda na responsabilidade de os 

gestores municipais proverem a proteção social alocada nos orçamentos públicos 

aprovados pelas câmaras legislativas de cada localidade. 

Nesse contexto de avanços, retrocessos e “derretimento” do SUAS, pelo 

país, destaca-se, ao mesmo tempo, o aumento significativo de demandas de 

proteção social das famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social no 

chão da política pública, que são as cidades e seus territórios de vivência. Significa 

ter em conta tanto as estatísticas sobre essas demandas de proteção social, hoje 

sensivelmente agravadas com a pandemia, como também os impactos de dor e 

sofrimento que passaram a fazer parte do cotidiano de vida. 

A pandemia expressa, além de um trágico evento, também uma marca 

desses tempos sombrios que vivenciamos mundialmente, e que afetam 

sobremaneira as populações mais empobrecidas e vulneráveis, que vivem em 

                                                 
8
PMASweb: dados fornecidos por e-mail pela Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento 

Social  (Drads) Grande São Paulo Norte, em 23 de maio de 2021. 
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territórios igualmente precários e desprovidos dos serviços básicos de proteção 

social. Na vivência nesses contextos é que precisamos estar atentos, ao tratar dos 

dados que informam o momento presente do SUAS no estado de São Paulo e, em 

especial, nos municípios que compõem o Cimbaju, pois, segundo Koga (2015, p. 

24), 

Consideramos fundamental agregar ao contexto a dimensão 
temporal que comporta a escala de vivência no território, e que 
permite olhar para as dinâmicas cruzadas de mundos e diversidades 
que fazem parte da riqueza sociocultural. Ao mesmo tempo, a 
vivência no território evoca experiências e práticas que passam por 
tensões e conflitos na disputa cotidiana pela sobrevivência humana.  

 

Trata-se de serviços públicos de Assistência Social para uma região que 

congrega um total de 588.850 habitantes (dados de 2017), ou seja, uma quantidade 

significativa de população que impacta e demanda a intensificação  das respostas 

de políticas públicas setoriais e de direitos.  

No Capítulo II, intitulado Trajetória da Participação Popular nos Conselhos 

Municipais de Assistência Social do Cimbaju, trata-se da participação popular a 

partir do ponto de vista de pensadores como Dahl (1956); Avrtizer (2009; 2010); 

Tocqueville (2000); e Schumpeter (1942). Participar é fazer parte de um processo, 

seja de forma direta na democracia participativa, ou representado, como na 

democracia representativa. Vários canais institucionais podem ser utilizados para 

esse debate, no caso da Política Pública de Assistência Social, desde os CMAS, 

Fóruns e até espaços autônomos, já em funcionamento ou a serem criados em 

áreas específicas.  

Para além das particularidades teóricas de cada autor consultado, vale 

ressaltar que esse conjunto distinto de perspectivas a respeito da participação 

dos/as cidadãos/ãs nos espaços públicos contribuem para a construção de um 

sistema que Avrtizer  (2010) tem denominado de Sistema Nacional de Participação 

Democrática, que ainda está em processo de debate e consolidação, no país.  

Assim, além dos segmentos representativos tradicionais, como os conselhos, fóruns 

ou conferências, articulados às áreas setoriais, todos podem participar e fazer suas 

contribuições para o aprimoramento das políticas públicas, incluindo-se, aqui, a 

Política de Assistência Social.  

Nessa perspectiva, analisa-se a participação dos usuários na Política de 

Assistência Social nos municípios do Cimbaju, apresentando a lei de criação de 
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cada CMAS que o compõem e suas respectivas atas de reuniões, abarcando o 

período de janeiro de 2020 a fevereiro de 2021.  

No Capítulo III, intitulado O Desafio da Participação dos Usuários no Controle 

Social dos Municípios do Cimbaju, analisa-se como os usuários são tratados tanto 

na Política Nacional de Assistência Social (PNAS) 2004, resgatando a pesquisa de 

Marta Borba Silva, em seu livro Assistência social e seus usuários: Entre rebeldia e o 

conformismo (2014), quando articula sua análise com maestria, referindo-se ao livro 

clássico Classes subalternas e assistência social (1993), de Maria Carmelita Yazbek.  

As discussões travadas pelas autoras representaram, no processo de 

construção desta dissertação, um movimento de “conversão e redescoberta” nesse 

“novo normal” para uma “virada cultural” sobre a forma com que nos relacionamos 

cotidianamente com os sujeitos de direitos.  

Ainda nesse capítulo, analisa-se a presença do usuário exercendo a 

cidadania na Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), enquanto cidadão de direito, 

entendendo a complexidade desse debate no âmbito do cotidiano de intervenção 

dessa política pública nos diversos e desiguais territórios das cidades brasileiras. A 

PNAS (2004) parece ser mais avançada do que a Loas, que já sofreu quinze 

alterações, desde sua promulgação, em 7 de dezembro de 1993.  

 Além disso, nessa pandemia violenta, que intensificou e desnudou as 

desigualdades sociais, se faz necessário resgatar a Lei 10.835, de 8 de janeiro de 

2004, que institui a Renda Básica de Cidadania e dá outras providências, e que se 

encontra em efervescente debate. Essa lei é de autoria do ex-senador e atual 

vereador do Partido dos Trabalhadores (PT) da cidade de São Paulo, Eduardo 

Matarazzo Suplicy, que inclusive publicou a Renda de cidadania: A saída é pela 

porta (Editora Cortez e Fundação Perseu Abramo, 2013).  

Precisou que a Defensoria Pública da União impetrasse um Mandado de 

Injunção (7.300) em que o Supremo Tribunal Federal determinou, ao governo 

federal, que, para o exercício fiscal de 2022, deverá já ter regulamentada a lei e 

colocá-la em prática. 

Também nesse capítulo, sintetizamos as deliberações das 11 Conferências 

Nacionais de Assistência Social, no que tange ao papel do usuário no controle 

social, dialogando com o Prof. Edval Bernadino de Campos, em sua perspectiva de 

“usuários sujeitos de direitos”, afirmando a necessária ruptura com a ideia 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.835-2004?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.835-2004?OpenDocument
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subalternizada, ainda comum, do usuário da assistência social, como o “carente”, 

destituído de qualquer identidade cidadã. 

  Dessa forma, busca-se construir um caminho analítico do usuário na 

participação da sociedade civil, dialogando com o Prof. Campos, ao discorrer sobre 

o usuário enquanto sujeito de direitos, e Marta Borba Silva, ao tratar da cidadania do 

sujeito de direitos. Inclui-se, ainda, as contribuições de Eleonora Schettini Martins 

Cunha, que resgata os subcidadãos/ãs, ou não cidadãos/ãs, e as estruturas 

deliberativas dos CMAS, bem como as referências marcantes da participação cidadã 

densamente construída por Leonardo Avritzer.  

O Capítulo III constitui-se, nesse percurso de idas e vindas em torno da 

temática da participação popular da sociedade civil, como central, na participação 

democrática. 

 O pressuposto contido nesse capítulo, e em todo o percurso da pesquisa, é 

que o ser humano é, em si e por si mesmo, uma fonte original e insubstituível de 

saber. Nesse contexto, a pesquisa oferece um conhecedor/conhecido no interior dos 

processos de produção coletiva do saber, visando a seguir ações transformadoras. 

Segundo Carlos Rodrigues Brandão (1999, p. 225), a “possibilidade de 

transformação de uma prática científica, que durante tanto tempo ocultou o seu ser 

política, em uma prática que justamente por afirmar-se política na origem e no 

destino, reclama ser científica”. 

Nesse contexto, o pesquisador reconhece e valoriza a realidade local e os 

sujeitos que a protagonizam, e se coloca à disposição para que a pesquisa possa 

valorar o potencial do local pesquisado. 

Essa estratégia metodológica fez-se fundamental tanto para o levantamento 

de dados dos municípios que compõem o Cimbaju, no que se refere aos respectivos 

CMAS, quanto ao próprio Cimbaju, para compreender sua trajetória de formação até 

a inclusão do Grupo de Trabalho de Políticas Públicas em seu estatuto. 

Assim, esta pesquisa está voltada a contribuir com reflexões propositivas da 

participação dos usuários nos CMAS que compõem o Cimbaju, inclusive com 

proposituras de alterações de leis e regimentos internos, para que os/as usuários/as 

cidadãos/ãs de direitos, fazendo valer sua voz nesses espaços, como os Fóruns de 

Usuários do SUAS, possam ser renomeados nesse novo contexto social de Fóruns 

de Cidadãos Sujeitos de Direitos do SUAS.  
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CAPÍTULO I - TRAJETÓRIA HISTÓRICA DOS CONSÓRCIOS PAULISTAS E A 

EXPERIÊNCIA DO CIMBAJU 

 

Este capítulo está focado na trajetória dos consórcios paulistas e na 

experiência do Cimbaju. Para desenvolver este tema, foram pesquisadas 

bibliografias relativas a consórcios e dados gerais do CadÚnico (janeiro de 2021) 

das cinco cidades que compõem o consórcio, para nortear as informações a respeito 

de Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, Franco da Rocha e Mairiporã. 

O debate dos consórcios intermunicipais se faz fundamental, neste momento 

em que vive o país, tendo em vista o contexto de profundo retrocesso no campo dos 

direitos sociais, associado ao fato dos cortes sucessivos nos orçamentos das 

políticas públicas, a partir da Emenda Constitucional (EC) 95/2016, que atingem de 

forma direta a gestão municipal, principalmente aqueles que dependem de repasses 

federais e estaduais para a execução dos serviços e programas de proteção social. 

A EC 95/16 é oriunda de o governo ilegítimo Michel Temer, consequência de um 

Golpe de Estado de 2016. 

Há que se considerar, ainda, o fato de que, no Brasil, há pouco acúmulo de 

experiência em gestão regionalizada, com ênfase na gestão local, bem como frágil 

cooperação interfederativa, em que os pactos entre os entes federados sofrem 

constantes revezes, o que também tem implicado sobrecarga de responsabilidades 

na gestão municipal. 

Esse cenário tem sido exacerbado, nos tempos pandêmicos vividos desde 

março de 2020, em que as desigualdades socioeconômicas e as diversidades 

socioculturais que caracterizam os territórios brasileiros têm sido ainda mais 

desconsideradas, nas respostas públicas, e transformadas em pseudo “autonomia” 

de estados e municípios na condução das políticas públicas. Ou seja, além da 

tradicional desconsideração sobre as particularidades locais e regionais, o país 

convive com uma forma de governo, em âmbito nacional, que opta pela 

irresponsabilidade na direção, organização e articulação, em âmbito nacional, das 

políticas públicas. 

Nesse cenário é que a gestão consorciada entre os municípios, de forma 

regionalizada, se coloca como uma das alternativas de sobrevivência das políticas 

públicas no cotidiano cada vez mais intenso de demandas das populações que 
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vivem especialmente nos territórios mais precarizados das cidades brasileiras. Mais 

do que nunca, se coloca como fundamental, no debate da gestão consorciada, a 

perspectiva de serem consideradas as políticas públicas em âmbito transescalar, 

como tem defendido Carlos Antônio Brandão, considerando-se justamente a 

heterogeneidade e a dimensão continental do nosso país, como solução e não como 

problema. 

Pensar a. construção de instituições em territórios de grandes 
heterogeneidades estruturais (produtivas, sociais e regionais), como o 
Brasil, é tarefa complexa e urgente. Nossas diversidades produtivas, 
sociais, culturais, espaciais (regionais, urbanas e rurais) precisam ser 
utilizadas no sentido de positividade. Sempre foram encaradas como 
desequilíbrios, assimetrias e problemas. É possível, com estratégias 
persistentes de desenvolvimento, fazer operar essa sua imensa diversidade 
e criatividade no sentido do avanço social, político e produtivo... A 
abordagem e o enfrentamento dos problemas devem ter a natureza do que 
se está chamando atualmente de transescalar. Tem de agir e trabalhar em 
todas as escalas. Não ficar apenas na escala localizada, mas estar ciente 
de que trata-se de um jogo inter-regional, inter-nacional, inter-local etc. 
(BRANDÃO, 2004, p. 49; 52). 

 
 

Sob essas ponderações é que se considera importante inserir o tema dos 

consórcios paulistas e, em particular, o Cimbaju, cuja marca recai sobre a 

diversidade, desigualdade e heterogeneidade dos municípios, associada aos 

desafios comuns que os têm impelido a experimentar uma forma de governança, 

para além da gestão municipal. 

 

1.1. Breve Debate sobre os Consórcios Intermunicipais no Brasil 

Para tratar desse tema, é mister que se compreenda, de antemão, a seguinte 

questão: O que são os consórcios públicos intermunicipais no Brasil?  Segundo 

Caldas (2008, p. 55), 

 

Consórcios Intermunicipais são organizações resultantes da disposição de 
cooperação dos atores políticos relevantes de diversos municípios (prefeitos) 
que decidem cooperar entre si para resolver problemas relativos a um tema 
ou a um setor específico. 

 

Essas organizações são instrumentos de gestão regionalizada para combater 

os problemas comuns aos municípios, somando forças na organização e articulação 

de políticas públicas setoriais e de direitos no âmbito regional. 

Vale a pena resgatar historicamente a formação dos consórcios 

intermunicipais, que começam a surgir a partir das décadas de 1980 e 1990.  
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Brito e Carneiro (2019, p. 161) relembram que,  

Segundo Junqueira (1990) apud, a ideia de cooperação intergovernamental 
constava da Constituição paulista desde 1891 e, os primeiros consórcios 
constituídos foram o Consórcio de Promoção Social da região de Bauru, 
criado na década de 1960, e o Consórcio de Desenvolvimento Integrado do 
Vale do Paraíba (Codivap), da década de 1970. No estado de São Paulo, os 
consórcios ganharam destaque no governo de André Franco Montoro 
(1983-1987).  

 

Dallabrida e Zimermann (2009, p. 16) ensinam que  

No Brasil, o processo de formação de consórcios intermunicipais é anterior 
à Constituição de 1988. Conforme estudo realizado sobre os consórcios, 
Barros (1995) afirma que, no Estado de São Paulo, o primeiro consórcio 
constituído data de 1969. No entanto, é incontestável a ampliação desta 
prática a partir do novo processo democrático e de participação 

implementado a partir da nova Carta.  
 

Os consórcios públicos se consolidam-se nacionalmente com a promulgação 

da Lei federal 11.107, de 6 de abril de 2005, conhecida como Lei dos Consórcios 

Públicos, que estabelece normas gerais de contratação. A lei surge como uma 

estratégia para regulamentar o artigo 241 da Constituição Federal (CF)/1988, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 4 de junho de 1998, que assim 

dispõe: 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de 
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 
transferidos. (BRASIL, 1998). 

 
Na regulamentação da Lei federal 11.107, de 6 de abril de 2005, por meio do 

Decreto  6.017/2007, o consórcio público passa a ser instituído como: a) associação 

pública, um novo arranjo organizacional; ou b) pessoa jurídica de direito privado, 

conforme segue o inciso I do artigo 2o do Decreto em tela: 

 

Consorcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 
Federação, na forma da Lei n

o
 11.107, de 2005, para estabelecer relações 

de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 
comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica 
de direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito 
privado sem fins econômicos. (BRASIL, 2007). 

 

Esse instrumento jurídico decorre de um sofisticado marco legal, que 

demanda investimento público e fortalecimento das iniciativas dos munícipios 

participantes na operacionalização dos consórcios, que, além de configurarem 
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arranjos regionais administrativos, representam outra forma de gestão territorial 

cooperada entre os entes locais. 

Para custear as despesas operacionais de um consórcio intermunicipal, 

geralmente, os prefeitos assinam o contrato de rateio, e, por meio desse dispositivo 

legal, os entes consorciados comprometem-se a fornecer recursos financeiros para 

cobrir as despesas do consórcio público. 

Dessa forma, dá-se a prestação de serviço público em regime de gestão 

associada: execução, por meio de cooperação federativa, de toda e qualquer 

atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço 

público com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou 

pelo contrato de programa9, inclusive quando operada por transferência total ou 

parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos 

serviços transferidos. 

De acordo com a Lei de Consórcios Públicos, têm-se, atualmente as 

seguintes formas de consórcios:  

1. Consórcio administrativo – constituído antes da Lei 11.107/2005 é o pacto 

de mera colaboração (sem personalidade jurídica) ou associação civil, regida pelo 

direito privado, que poderá ser convertido para consórcio público; e  

2. Consórcio público – pessoa jurídica formada exclusivamente por entes 

federativos, na forma da Lei 11.107/2005, para estabelecer relações de cooperação 

federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como 

associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, ou como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos. 

De acordo com os resultados obtidos pela Pesquisa de Informações Básicas 

Municipais – Munic (IBGE, 2011), 2011 foi o primeiro ano em que os consórcios 

foram pesquisados de acordo com sua constituição e  dos municípios participantes 

de consórcio público e/ou administrativo, 2.903 participavam de arranjo 

intermunicipal; enquanto 1.421 declararam contar com a contribuição do estado; e 

964 declararam ter a participação da União em seus consórcios públicos. 

                                                 
9
 Artigo 2

o
, inciso XVI do Decreto federal 6.017, de 17/1/2007 – contrato de programa: instrumento 

pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente da Federação, inclusive sua 
administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com consórcio público, no 
âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa. 
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No que diz respeito aos consórcios administrativos, 1.519 municípios 

participavam com a União; 1.796, com o estado; e apenas 679 municípios 

participavam de consórcios administrativos intermunicipais. (Gráfico 1) 

 
Gráfico 1 –  Municípios que participaram de consórcio público e/ou administrativo, 

segundo os parceiros – 2011 

 

 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de População e Indicadores Sociais. 
Pesquisa de Informações Básicas Municipais – Munic,  2011. 
 

Observa-se ainda, do ponto de vista da gestão dos consórcios, que, para 

além do contrato de rateio, se faz mister, dependendo do caso, celebrar também o 

contrato de programa para a execução de serviços públicos em gestão associada, 

permitindo esses avanços dos arranjos regionais. 

Por sua vez, considerando o objeto da presente pesquisa, esses arranjos 

territoriais, no campo da Política Pública de Assistência Social, compreendem 

também alguns mecanismos reconhecidos de pactuações entre os três entes 

federativos, como a Comissão Intergestora Tripartite (CIT) e Comissão Intergestora 

Bipartite (CIB), incluída neste capítulo como um arranjo de negociação, que poderá 

se somar às orientações consorciadas.  

Segundo o artigo 128 da NOB-SUAS  (2012), essas instâncias de 

pactuações, a CIT e a CIB, são: 

 

As instâncias de negociação e pactuação entre gestores quanto aos 
aspectos operacionais do SUAS são:  
I – Comissão Intergestores Tripartite – CIT, no âmbito nacional;   
II – Comissão Intergestores Bipartite – CIB, no âmbito estadual;  
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§ 1
o
 Os órgãos gestores federal e estaduais devem prover às respectivas 

comissões intergestores: infraestrutura e recursos materiais, humanos e 
financeiros para viabilizar o seu efetivo funcionamento, inclusive arcando 
com as despesas de passagens, traslados, alimentação e hospedagem de 
seus membros quando da realização de reuniões, câmaras técnicas ou 
comissões e de sua representação em eventos.  
§ 2

o
 As comissões intergestores devem ser dotadas de secretaria executiva, 

com a atribuição de exercer as funções administrativas pertinentes ao seu 
funcionamento, contando com quadro técnico e administrativo do órgão 
gestor correspondente. 

 

O arranjo regionalizado ainda é novo, para o campo da política pública de 

assistência social no âmbito estadual, ou nacional, e apresenta potencial para 

contribuir na operacionalização dos consórcios da política pública de assistência 

social, tendo em vista as crescentes demandas por serviços regionalizados de 

proteção social, envolvendo a proteção social especial de média e alta 

complexidades. 

A instituição dos Consórcios Públicos, no Brasil, principalmente no campo da 

Saúde, que são a maioria nos municípios consorciados, é para fortalecer o 

atendimento no âmbito regional. Com a Lei 12.605, de 2 de agosto de 2010, de 

Resíduos Sólidos, houve, de forma efêmera, um aumento significativo de 

associações de municípios em consórcios públicos, que ganharam ênfase 

estimulados pelas políticas de descentralização. Até então, eram estruturas raras, 

quase desconhecidas.  

A associação dos entes federativos na formação de consórcios públicos pode 

ocorrer com a participação de entes de uma mesma esfera de governo, ou seja, 

envolver a participação apenas de municípios, ou de estados e do Distrito Federal. 

Pode ocorrer, também, a constituição de consórcios públicos com a participação de 

entes das três esferas de governo, ou seja, municípios, estados,  Distrito Federal e 

União, entretanto, a União somente participará de consórcio público em que também 

façam parte todos os estados em cujos territórios estejam situados os municípios 

consorciados. 

Muito embora os arranjos aqui apresentados denotem fragilidade quanto à 

participação da sociedade civil, para além da instância municipal, que será discutido 

no Capítulo III, se faz necessário ainda avançar um pouco mais sobre o papel dos 

consórcios nos processos de gestão regionalizada das políticas setoriais. Pois, 

embora se coloque como um dispositivo anterior à CF/1988, observamos que a 

experiência de gestão regional ainda é incipiente, no Brasil. Ainda prevalece uma 
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perspectiva mais administrativa e geográfica dos consórcios intermunicipais, 

enquanto um agregado de municípios vizinhos, que mantêm uma dinâmica 

socioeconômica de interdependência e demandas comuns a serem enfrentadas. 

Há que se considerar, ainda, o fato de que a CF/1988 representa um marco 

fundamental para a valorização dos entes municipais, para além da garantia e 

expansão dos direitos sociais no país. Assim, se coloca como importante desafio 

consolidar experiências de gestão regional, que ultrapasse a visão meramente 

agregacionista de municípios, mantendo-se a perspectiva coletiva e política de 

debate, planejamento e execução de políticas públicas frente às demandas comuns 

de proteção social. 

 

 

1.2. Os Consórcios Paulistas 

Um dos consórcios, no estado de São Paulo, que mais ganhou notoriedade, 

no período inicial da década de 1980/1990, foi o Consórcio Intermunicipal Grande 

ABC, que teve como um dos seus precursores e incentivadores o então prefeito de 

Santo André, Celso Augusto Daniel. 

O Consórcio Intermunicipal Grande ABC, foi fundado em 19 de dezembro de 

1990, na forma de associação civil de direito privado para atuar como articulador de 

políticas públicas setoriais e direitos. 

Inicialmente os municípios empreenderam com sucesso ações 
consorciadas relacionadas à destinação dos resíduos sólidos e à lei de 
incentivos seletivos. Em seguida, a partir da parceria com o Governo do 
Estado de São Paulo, foram realizados importantes projetos como: o Plano 
de Macrodrenagem, a construção do Hospital Regional Mário Covas (Santo 
André) e do Hospital Regional Serraria (Diadema), implantação das Fatecs 
– Faculdades de Tecnologia (Santo André/Mauá/ São Bernardo do 
Campo/São Caetano do Sul), o Movimento de Alfabetização de Jovens e 
Adultos, o Movimento Criança Prioridade 1, o Projeto Alquimia de 
Qualificação Profissional para a Indústria do Plástico, incluindo o acordo 

para implantação do Trecho Sul do Rodoanel, já inaugurado
10

. 

 
Nos últimos anos, a região desenvolveu importantes programas sociais por 
meio de convênios de parceria com o governo federal: Planteq ABC – Plano 
Territorial de Qualificação Profissional, Brasil Alfabetizado, Construção 
Coletiva de Espaços e Tempos de Paz nas Escolas, de fortalecimento das 
Políticas de Gênero e Igualdade Racial, e o Programa Casa Abrigo 
Regional, que atende mulheres vítimas de violência 
doméstica. Também com a articulação de medidas necessárias à expansão 

                                                 
10

 Consórcio ABC. (Disponível em: 
https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%
20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais. Acesso em 30 jan. 
2021: ). 
 

https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais
https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais
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do Polo Petroquímico, à criação e à instalação da Universidade Federal do 
ABC, a liberação de recursos para as obras do Coletor Tronco, implantação 

do Posto Regional do BNDES, entre outros
11

. 

 

Os municípios consorciados que compõem o Consórcio Intermunicipal 

Grande ABC são: Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, 

Diadema, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 

Essas articulações propuseram o desenvolvimento regional e crescimento 

econômico do Grande ABC, por meio dos programas consorciados. Diante da 

instituição do Consórcio do Grande ABC, ocorrido em 1990, somente em 8 de 

fevereiro de 2010 tornou-se exequível a transformação em Consórcio Público para 

se adequar às exigências da Lei Federal  11.107/2005, incorporando a 

administração indireta dos municípios consorciados. 

No Estado de São Paulo, segundo pesquisa do Instituto Jus, existem 60 

consórcios, que abrangem 512 municípios paulistas; todas as Regiões 

Administrativas (RAs) do Estado têm consórcios, que estão classificados como 

descrito no Quadro 1. Na Figura 2, consta mapa com os municípios paulistas 

membros de consórcios intermunicipais públicos. 

Abaixo apresento o Quadro 1, adaptada com base na pesquisa do Instituto 

Jus, para análise do perfil dos 512 municipios paulistas. Importante destacar que no 

Estado de São Paulo não tem apenas 60 consórcios, foram os que responderam a 

pesquisa do Intituto Jus. Possívelmente há outros consórcios no Estado que não 

responderam a pesquisa. A pesquisa aqui não retrata se os consórcios estão em 

pleno funcionamento ou não.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
11

 Consórcio ABC. (Disponível em: 
https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%
20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais. Acesso em 20 jan. de 
2021). 
 

https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais
https://consorcioabc.sp.gov.br/historico#:~:text=O%20Cons%C3%B3rcio%20Intermunicipal%20Grande%20ABC,articulador%20de%20pol%C3%ADticas%20p%C3%BAblicas%20setoriais
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Quadro 1 – Relação dos Consórcios Paulistas
12

 

 

Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

1 Consórcio 
Intermunicipal Ribeirão 
Lajeado 

 
CIRL 

 

Desenvolvimento 
Regional 

 
Penápolis, Alto Alegre e Barbosa 

2 Consórcio 
Intermunicipal do 
Trem Republicano 

 
Citrem 

 

Transporte 

 
Itu e Salto 

3 Consórcio 
Intermunicipal 
Culturando 

 
 
CIC 

 

Cultura 

Ariranha, Colômbia, Jaboticabal, 
Matão, Pitangueiras, Pontal, Ribeirão 
Corrente, Rincão, Ubatuba, 
Viradouro, Vista Alegre do Alto 

4 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saúde da Região 
de Fernandópolis 

 
 
Cisarf 

 

Saúde 

Fernandópolis, Estrela d’Oeste, Guarani 
d’Oeste, Indiaporã, Macedônia, 
Meridiano, Mira Estrela, Ouroeste, 
Pedranópolis, Populina, São João 
das Duas Pontes, São João de 
Iracema e Turmalina 

5  
Consórcio de 
Desenvolvimento da 
Região Sul e Sudoeste 
do Estado de São 
Paulo 

 

Condersul 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Apiaí, Barra do Chapéu, Bom 
Sucesso de Itararé, Buri, Campina 
do Monte Alegre, Capão Bonito, 
Guapiara, Itaoca, Itapirapuã Paulista, 
Itapeva, Itararé, Nova Campina, 
Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, 
Riversul, Ribeira e Taquarivaí 

6  
 

Consórcio 
Intermunicipal do 
Oeste Paulista 

 
 

 
 
Ciop 

 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Alfredo Marcondes, Álvares 
Machado, Caiabu, Euclides da 
Cunha Paulista, Flora Rica, Flórida 
Paulista, Iepê, Indiana, João 
Ramalho, Martinópolis, Narandiba, 
Nova Aliança, Presidente Bernardes, 
Presidente Epitácio, Presidente 
Prudente, Rancharia, Regente Feijó, 
Rosana, Santo Anastácio, Santo 
Expedito, Taciba e Teodoro 
Sampaio 

7  
Consórcio Público 
Intermunicipal de 
Saúde da Região de 
Catanduva 

 
 
Consirc 

 

Saúde 

Ariranha, Catanduva, Catiguá, 
Elisiário, Embaúba, Fernando 
Prestes, Irapuã, itajobi, Marapoama, 
Novais, Novo Horizonte, Palmares 
Paulista, Paraíso, Pindorama, 
Pirangi, Sales, Santa Adélia, Tabapuã 
e Urupês 

 

                                                 
12 

Podem existir outros consórcios que não foram levantados pelo Instituto Jus. Algumas iniciativas, até 
junho de 2019, não validaram todas as informações coletadas. A Relação dos Consórcios Paulistas 
(Anexo A) das p. 176 a 184 (BRITO, de Eder dos Santos; CARNEIRO, José Mario Brasiliense. 
Consórcios intermunicipais e políticas regionais. Oficina Municipal, 2019) foi adaptada, incluindo o 
número de ordem e foco de atuação. 
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

8  
Consórcio 
Intermunicipal do 
Extremo Noroeste 
Paulista de São Paulo 

 
 
Ciensp 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Andradina, Bento de Abreu, 
Castilho, Guaraçaí, Guararapes, 
Ilha Solteira, Itapura, Lavínia, 
Mirandópolis, Murutinga do Sul, 
Nova Independência, Pereira 
Barreto, Rubiácea, Sud Mennucci, 
Suzanápolis, Tupi Paulista e 
Valparaíso 

9 Consórcio 
Intermunicipal do Polo 
Turístico do Circuito 
das Águas Paulista 

Cicap 
 

Turismo 

 
Águas de Lindoia, Amparo, 
Holambra,  Jaguariúna, Lindoia, 
Monte Alegre do Sul,  Pedreira, 
Serra Negra e Socorro  

10 Consórcio de Estudos 
Recuperação e 
Desenvolvimento 
Sustentável da Bacia 
Hidrográfica do Rio 
Pardo 

 
 
Cedepar 

 
 
Meio Ambiente 

 
 
Botucatu, Itatinga e Pardinho 

11 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saneamento 
Ambiental 

 
Consab 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Artur Nogueira,  Conchal, 
Cosmópolis, Engenheiro Coelho, 
Holambra, Jaguariúna, Matão e 
Santo Antônio de Posse 

12 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saneamento 
Básico da Região do 
Circuito das Águas 

 

Cisbra 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Amparo, Águas de Lindoia, Itapira, 
Lindoia, Monte Alegre do Sul, 
Morungaba,  Pedra Bela, Pedro de 
Toledo,  Pinhalzinho, Serra Negra, 
Socorro,  Tuiuti 

13  
Consórcio 
Intermunicipal do 
Alto Vale do 
Paranapanema 

 
 
Amvapa 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Águas de Santa Bárbara, 
Angatuba, Avaré, Barão de 
Antonina, Coronel Macedo, 
Fartura, Itaberá, Itaí, Itaporanga, 
Manduri, Paranapanema, Piraju, 
Riversul, Sarutaiá, Taguaí, 
Taquarituba e Tejupá 

14 Consórcio Intermunicipal 
de Saúde da Microrregião 
de Penápolis 

 
Cisa 

 

Saúde 

 
Alto Alegre, Avanhandava, 
Barbosa, Braúna, Glicério, Luiziânia 
e Penápolis 

15 Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Circuito 
das Águas 

Conisca Saúde Águas de Lindoia, Lindoia, Monte 
Alegre do Sul, Serra Negra e Socorro 

16 Consórcio de 
Desenvolvimento 
Intermunicipal do Vale 
do Ribeira e Litoral Sul 

 

Codivar 
 

Desenvolvimento 
Regional 

Apiaí, Barra do Turvo, Barra do 
Chapéu, Cananeia, Cajati, 
Eldorado, Ilha Comprida, Itanhaém, 
Itariri, Iguape, Itapirapuã Paulista, 
Itaoca, Iporanga, Jacupiranga, 
Juquiá, Juquitiba, Miracatu, 
Pariquera-Açu, Pedro de Toledo, 
Peruíbe, Registro, Ribeira,  Ribeirão 
Grande, Sete Barras e Tapiraí,  
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

17  
 
 
 
Consórcio 
Intermunicipal das 
Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí 

 
 
 
 

 
Consórcio 
PCJ 

 

 

 

 

Meio Ambiente 

Americana, Amparo, Analândia, 
Artur Nogueira, Atibaia, Bom Jesus 
dos Perdões, Bragança Paulista, 
Camanducaia, Campinas, Capivari, 
Cordeirópolis, Corumbataí, 
Cosmópolis, Extrema, Holambra, 
Hortolândia, Indaiatuba, Ipeúna, 
Iracemápolis, Itatiba, Itupeva, 
Jaguariúna, Jarinu, Limeira, 
Louveira, Monte Mor, Nova Odessa, 
Paulínia, Pedreira, Piracaia, 
Piracicaba, Rafard, Rio Claro, Rio 
das Pedras, Saltinho, Santa Bárbara 
d’Oeste, Santa Gertrudes, Santo 
Antônio de Posse, Sumaré, Vargem, 
Valinhos e Vinhedo 

18 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saúde “08 de Abril” 

CIS 8 de 
abril 

 

Saúde 

Conchal, Estiva Gerbi, Itapira e 
Leme 

19  
 

 
Consórcio 
Intermunicipal 
Tietê-Paraná 

 
 
 

 
CITP 

 
 
 
 
Meio Ambiente 

Andradina, Bariri, Barra Bonita, 
Bocaina, Borborema, Brotas, 
Buritama, Conchas, Dois Córregos, 
Iacanga, Ibitinga, Igaraçu do Tietê, 
Ilha Solteira, Itaju, Itapuí, Jaú, 
Laranjal Paulista, Lençóis Paulista, 
Macatuba, Mendonça, Mineiros do 
Tietê, Mirassol, Novo Horizonte, 
Pederneiras, Piracicaba, Pirajuí, 
Promissão, Reginópolis, Sabino, Salto, 
São Manuel, Itatinga e Pardinho 

20 Consórcio Intermunicipal 
Cemmil – Saneamento 
Ambiental 

 
Cemmil 

 

Meio Ambiente 

Aguaí, Leme, Mogi Guaçu e Mogi 
Mirim 

21 Consórcio 
Intermunicipal de Saúde 
na Região 
Metropolitana de 
Campinas 

 

Cismetro 

 

Saúde 

Artur Nogueira, Cosmópolis, 
Paulínia, Santo Antônio de Posse, 
Morungaba, Cordeirópolis, Santa 
Gertrudes, Amparo, Iracemápolis, 
Monte Mor, Jaguariúna, Holambra e 
Limeira 

22 Consórcio 
Intermunicipal 
Grande ABC 

 
CIGABC 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da 
Serra, Santo André, São Bernardo do 
Campo e São Caetano do Sul 
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

23  
 
 
Consórcio 
Intermunicipal do 
Vale do 
Paranapanema 

 
 
 

 
Civap 

 

 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Assis, Bastos, Borá, Campos Novos 
Paulista,  Cândido Mota, Cruzália, 
Duartina, Echaporã, Espírito Santo do 
Turvo, Fernão, Florínea, Gália, 
Ibirarema, Iepê, João Ramalho, 
Lutécia, Maracaí, Narandiba, Nantes, 
Ocauçu, Oscar Bressane, Palmital,  
Paraguaçu Paulista,  Paulistânia, 
Pedrinhas Paulista, Pirapozinho, 
Platina, Quatá, Rancharia, 
Sandovalina, Santa Cruz do Rio 
Pardo, Taciba e Tarumã 

24  

Consórcio de Estudos, 
Recuperação e 
Desenvolvimento das 
Bacias do Rio Sorocaba e 
Médio Tietê 

 
 

 
Ceriso 

 

 

 

Meio Ambiente 

Alambari,  Alumínio, Anhembi, 
Araçariguama,   Araçoiaba da Serra,  
Bofete, Boituva, Botucatu, Capela do 
Alto,  Cesário Lange,  Conchas,  
Ibiúna,  Iperó,  Itu, Jumirim,  Laranjal 
Paulista, Mairinque, Pereiras, 
Piedade, Porangaba,  Porto Feliz,  
Quadra, Salto,   Tatuí, Vargem 
Grande Paulista 

25  

Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Vale do 
Ribeira 

 
 
 
Consaude 

 

 

 

Saúde 

Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do 
Turvo, Cananeia, Cajati, Eldorado, 
Iguape, Ilha Comprida, Iporanga, 
Itanhaém, Itapirapuã Paulista, Itaóca, 
Jacupiranga, Juquiá, Miracatu, 
Peruíbe, Pariquera-Açu, Pedro de 
Toledo, Mongaguá, Registro, Ribeira, 
Sete Barras e Tapiraí 

26  
Consórcio Intermunicipal 
de Informática 

 

CIN 

 
 
Tecnologia 

Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, 
Birigui, Braúna, Clementina, Gabriel 
Monteiro, Getulina, Glicério, Luiziânia, 
Penápolis, Piacatu, Promissão e 
Santópolis do Aguapeí  

27 Consórcio Público 
Intermunicipal de Saúde 
da Região de Jales 

 
Consirj 

 

Saúde 

Aparecida d’Oeste, Aspásia, Dirce 
Reis, Dolcinópolis, Jales, Marinópolis, 

Mesópolis, Palmeira d’Oeste, 
Paranapuã, Pontalinda, Santa 
Albertina, Santa Salete, Santana da 
Ponte Pensa, São Francisco, Urânia e 
Vitória Brasil 

28 Consórcio Intermunicipal 
Serra Mantiqueira 

 
Cisma 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Campos do Jordão, Monteiro Lobato, 
Santo Antônio do Pinhal, São Bento 
do Sapucaí e Tremembé 

29 Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento 
Regional 

 
Coinder 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Avanhandava, Cafelândia, Getulina,  
Guaimbê, Promissão e Sabino 
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

30 Consórcio Público 
Intermunicipal de 
Saúde da Região dos 
Grandes Lagos 

 
Consagra 

 

Saúde 

Nova Canaã Paulista, Rubineia, Santa 
Clara d’Oeste, Santa Fé do Sul, Santa 
Rita d’Oeste e Três Fronteiras 

31 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saúde da Alta Paulista 

 
Cisap 

 

Saúde 

Adamantina, Flórida Paulista, Lucélia, 
Mariápolis, Osvaldo Cruz, Parapuã, 
Pracinha, Sagres e Salmourão 

32 
Consórcio Público 
Intermunicipal “Viva o 
Broa” 

Viva o 
Broa 

Desenvolvimento 
Regional 

Brotas, Itirapina e São Carlos 

33 Consórcio 
Intermunicipal Três 
Rios 

 
Cointri 

 
Desenvolvimento 
Regional 

Jambeiro, Paraibuna, Salesópolis e 
Santa Branca 

34 Consórcio Intermunicipal 
do Ribeirão Piraí 

 
Conirpi 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Cabreúva, Indaiatuba, Itu e Salto 

35 Consórcio Regional 
Intermunicipal de 
Saúde 

 
Cris 

 

Saúde 

Arco-íris, Bastos, Herculândia, Iacri, 
Queiroz, Rinópolis e Tupã 

36 Consórcio 
Intermunicipal da 
Região Oeste 
Metropolitana de 
São Paulo 

 

Cioeste 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Araçariguama, Barueri, Carapicuíba, 
Cotia, Itapevi, Jandira, Osasco, 
Pirapora do Bom Jesus, Santana de 
Parnaíba e Vargem Grande Paulista 

37  
União dos Municípios 
da Média Sorocabana 

 

Ummes 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Bernardino de Campos, Canitar, 
Chavantes, Espírito Santo do Turvo, 
Ibirarema, Ipaussu, Óleo, Ourinhos, 
Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa 
Cruz do Rio Pardo, São Pedro do 
Turvo e Timburi  

38 Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Alto Vale do 
Paraíba 

 
Consavap 

 

Saúde 

Caçapava, Igaratá,  Jacareí, Jambeiro, 
Paraibuna, Santa Branca, Monteiro 
Lobato e São José dos Campos 

39  

Consórcio 
Intermunicipal de 
Saúde do Aquífero 
Guarani, Vale 

das Cachoeiras e 
Horizonte Verde 

 
 

 

CIS-AVH 

 

 

 

Saúde 

Altinópolis, Barrinha, Batatais, 
Brodowski, Cajuru, Cássia dos 
Coqueiros,  Cravinhos, Dumont, 
Guariba, Guatapará, Jaboticabal, 
Jardinópolis, Luís Antônio, Monte 
Alto, Pitangueiras, Pontal, 
Pradópolis, Ribeirão Preto, Santa 
Cruz da Esperança, Santa Rita do 
Passa Quatro, Santa Rosa de 
Viterbo, Santo Antônio da Alegria, 
Serra Azul, Serrana, Sertãozinho e 
São Simão 
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

40 Consórcio Regional 
de Saúde de Serviço 
de Atendimento 
Móvel de Urgência 

 
Cresamu 

 

Saúde 

Arujá, Biritiba-Mirim,  Guararema Mogi das 
Cruzes, Salesópolis e Santa Isabel 

41 Consórcio de 
Desenvolvimento dos 
Municípios do Alto 
Tietê 

 
Condema
t 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Arujá, Biritiba-Mirim, Ferraz de Vasconcelos, 
Guararema, Guarulhos, Itaquaquecetuba, Mogi 
das Cruzes, Poá,  Salesópolis, Santa Isabel e 
Suzano 

42 Consórcio 
Intermunicipal de 
Saúde da Nova Alta 
Paulista 

 
Cisnap 

 

Saúde 

Dracena, Irapuru, Junqueirópolis, Monte Castelo, 
Nova Guataporanga, Ouro Verde, Panorama, 
Pauliceia, Santa Mercedes, São João do Pau 
d’Alho, Tupi Paulista 

43 Consórcio de 
Municípios da Alta 
Mogiana 

 

Comam 
 

Desenvolvimento 
Social e 
Econômico 

Altinópolis, Aramina, Batatais, Brodowski, 
Buritizal, Cravinhos, Cristais Paulista, Franca, 
Guaíra, Guará,  Igarapava,  Ipuã, Ituverava, 
Itirapuã, Jardinópolis, Jeriquara, 
Miguelópolis,  Morro Agudo,  Nuporanga, 
Orlândia, 

Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga,  
Ribeirão Corrente, Rifaina,  Sales Oliveira, 
Santo Antônio da Alegria, São Joaquim da 
Barra, São José da Bela Vista e Serrana 

44 Consórcio 
Intermunicipal da 
Região Sudoeste da 
Grande São Paulo 

 
Conisud 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Cotia, Embu das Artes, Embu-Guaçu, 
Itapecerica da Serra, Juquitiba, São Lourenço 
da Serra, Taboão da Serra e Vargem Grande 
Paulista  

45 Consórcio 
Intermunicipal 
de Saúde da 
Microrregião de 
Birigui 

 

Cimsa 

 

 

Saúde 

Bilac, Birigui, Brejo Alegre, Buritama, 
Clementina, Coroados, Gabriel Monteiro, 
Lourdes, Piacatu, Santópolis do Aguapeí e 
Turiúba 

46  
 
 
 

 

Consórcio de 
Desenvolviment
o Integrado do 
Vale do Paraíba 

 
 
 
 
 

 
Codivap 

 

 

 

 

 

Desenvolvimento 
Econômico e 
Social 

Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, 
Caçapava, Cachoeira Paulista, Campos do 
Jordão, Canas, Caraguatatuba, Cruzeiro, 
Cunha, Guararema, Guaratinguetá, Igaratá, 
Ilhabela, Jacareí, Jambeiro, Lagoinha, 
Lavrinhas, Lorena, Mogi das Cruzes, 
Monteiro Lobato, Natividade da Serra, 
Nazaré Paulista, Paraibuna, 
Pindamonhangaba, Piquete, Potim, Queluz, 
Redenção da Serra, Roseira, São Bento do 
Sapucaí, São José do Barreiro, São José dos 
Campos, São Luís do Paraitinga, São 
Sebastião, Salesópolis, Santa Branca, Santa 
Isabel, Santo Antônio do Pinhal, Silveiras, 
Taubaté, Tremembé e Ubatuba 
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Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

47 Consórcio 
Intergestores de 
Saúde do Alto Vale do 
Ribeira 

 
Cisavar 

 

Saúde 

 
Apiaí e Barra do Chapéu 

48  

 
Consórcio de 
Desenvolvimento do Vale 
do Rio Grande 

 
 

 
Codevar 

 

 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Barretos, Bebedouro, Cajobi, Cândido 
Rodrigues, Colina, Colômbia, Embaúba, 
Fernando Prestes, Guaíra, Icém, Jaborandi, 
Monte Azul Paulista, Olímpia, Pirangi, 
Pitangueiras, Santa Adélia, Severínia, 
Taiaçu, Taiúva, 

Taquaral, Terra Roxa e Vista Alegre do Alto 

49 Consórcio Intermunicipal 
da Bacia do Juqueri 

 
Cimbaju 

Desenvolvimento 
Regional 

Caieiras, Cajamar, Franco da Rocha, 
Francisco Morato e Mairiporã 

50  
 
 
 

 
Agência Reguladora dos 
Serviços de Saneamento 
das Bacias dos Rios 
Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí 

 
 
 
 
 
 

 
Ares 
PCJ 

 

 

 

 

 

 

 

Meio Ambiente 

Americana, Amparo, Analândia, 
Araraquara, Araras, Artur Nogueira, 
Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, Brotas, 
Campinas, Capivari, Cerquilho, 
Cordeirópolis, Corumbataí, Cosmópolis, 
Dois Córregos, Guaíra, Holambra, 
Hortolândia, Indaiatuba, Ipeúna, 
Iracemápolis, Itapira, Itirapina, Itu, 
Jaboticabal, Jaguariúna, Jumirim, Jundiaí, 
Leme, Limeira, Louveira, 
Luís Antônio, Mogi Guaçu, Mogi Mirim, 
Monte Alegre do Sul, Nova Odessa, 
Orlândia, Paraibuna, Pedreira, Piracicaba, 
Pirassununga, Porto Feliz, Rafard, Ribeirão 
Preto, Rio Claro, Rio das Pedras, Salto, 
Santo Antônio de Posse, Santa Bárbara 
d’Oeste, Santa Rita do Passa Quatro, São 
Carlos, 
São Pedro, Sorocaba, Sumaré, Tietê, 
Valinhos e Vinhedo 

51 
Consórcio de 
Desenvolvimento da 
Região de Governo de 
Itapetininga 

 

 
Codergi 

 

 

Desenvolvimento 
Regional 

Angatuba, Anhembi, Boituva, Campina do 
Monte Alegre, Capela do Alto, Cerquilho, 
Cesário Lange, Guareí, Itapetininga, São 
Miguel Arcanjo, Sarapuí, Tatuí e Tietê 

52 
Polo Regional de 
Desenvolvimento 
Turístico 

Polo 
Cuesta 

Turismo 
Anhembi, Areiópolis, Avaré, Bofete, 
Botucatu, Itatinga, Paranapanema, 
Pardinho, Pratânia e São Manuel 

53 
Consórcio do Alto Vale 
do Ribeira 

Consórci
o do Alto 
Vale do 
Ribeira 

Desenvolvimento 
Regional 

Apiaí, Barra do Chapéu, Itaóca e Ribeira 
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Fonte:. A Relação dos Consórcios Paulistas das p. 176 a 184 (BRITO, de Eder dos Santos; 
CARNEIRO, José Mario Brasiliense. Consórcios intermunicipais e políticas regionais. Oficina 
Municipal, 2019) foi adaptada, incluindo o número de ordem e foco de atuação. 

 

 
 
 
 
 
 

Nº Nome do Consórcio Sigla Foco Municípios 

54  
Consórcio de 
Desenvolvimento da 
Região de Governo de 
São João da Boa Vista 

 
 
Conderg/ 
Saúde 

 

 

Saúde 

Aguaí, Águas da Prata, Caconde, 
Casa Branca, Divinolândia, Espírito 
Santo do Pinhal, Itobi, Mococa, 
Santa Cruz das Palmeiras, Santo 
Antônio do Jardim, São João da Boa 
Vista, São José do Rio Pardo, São 
Sebastião da Grama, Tambaú, 
Tapiratiba e Vargem Grande do Sul 

55 Consórcio Intermunicipal 
dos Bombeiros do Médio 
Tietê 

 
CIBMT 

Defesa Civil  
Cerquilho, Jumirim,  Laranjal Paulista 
e Tietê 

56 Consórcio 
Intermunicipal de 
Manejo de Resíduos 
Sólidos da Região 
Metropolitana de 
Campinas 

 
 
Cosimares 

Meio Ambiente  
Capivari, Elias Fausto, Hortolândia, 
Monte Mor, Nova Odessa, Santa 
Bárbara d’Oeste e Sumaré 

57 Consórcio 
Intermunicipal 
Turístico Circuito 
Litoral Norte 

 
CIT 

Turismo  
Caraguatatuba, Ilhabela, São 
Sebastião e Ubatuba 

58  
 

 
Associação de 
Segurança Alimentar e 
Desenvolvimento Local 
Sudoeste Paulista 

 
 
 

Consad 
Sudoeste 
Paulista 

 

 

 

 

Segurança 
Alimentar 

Angatuba, Apiaí, Arandu, Barão de 
Antonina, Bom Sucesso de Itararé, 
Buri, Barra do chapéu, Campina do 
Monte Alegre, Campina do Monte 
Alegre, Capão Bonito, Coronel 
Macedo, Fartura, Guapiara, 
Itaporanga, Itaí, Itaberá, Itapeva, 
Itararé, Itaóca, Itapirapuã Paulista, 
Nova Campina, Paranapanema, 
Piraju, Ribeira, Ribeirão Branco, 
Ribeirão Grande, Riversul, Sarutaiá, 
Tejupá, Taguaí, Taquarituba e 
Taquarivaí 

59 Consórcio 
Intermunicipal para o 
Desenvolvimento do 
Polo Turístico do Circuito 
das Frutas 

 
Circuito das 
Frutas 

Turismo  
Atibaia, Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, 
Jarinu, Jundiaí, Louveira, Morungaba, 
Valinhos e Vinhedo 

60 Consórcio 
Intermunicipal de 
Direitos da Criança e do 
Adolescente do 
Noroeste Paulista 

 

Coreca 

 

 

Assistência 
Social 

Aspásia, Dirce Reis, Jales, 
Marinópolis, Mesópolis, Paranapuã, 
Pontalinda, Santa Albertina, Santa 
Salete, São Francisco, Urânia e 
Vitória Brasil 
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Figura 2 – Municípios paulistas membros de consórcios intermunicipais/públicos 

 

Fonte: Instituto JUS (2019). 

Fonte: Elaboração dos autores e ilustração de João Inácio dos Santos (QCP). 

 

A maioria dos consórcios paulistas (57%) foi criada antes de 2005, ano de 

promulgação da Lei de Consórcios Públicos (Gráfico 2), portanto, há iniciativas de 

cooperação que permaneceram após diversas mudanças de governo e muitas 

ampliaram a área de atuação. Ainda são desafios as atuações consorciadas e 

associativas para atender aos problemas comuns que assolam a região. 

 

 
Gráfico 2 – Quantidade de consórcios, por década de criação. 

 

Fonte: Instituto JUS (2019). 

 

A quantidade média de municípios, por consórcio, é  de 14 localidades. Os 

consórcios de desenvolvimento regional; saúde; meio ambiente/recursos hídricos e 

saneamento; turismo; apresentam, proporcionalmente, maior número de municípios-

membros conforme Tabela 1. 
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Os de recursos hídricos e saneamento estão vinculados às bacias 

hidrográficas, que, muitas vezes, envolvem territórios extensos. Já os maiores 

consórcios de desenvolvimento estão vinculados à formação de regiões (Vale do 

Paraíba e Alta Mogiana).  

Os menores consórcios possuem dois partícipes cada um: a) Consórcio 

Intermunicipal do Trem Republicano; e b) Consórcio Intergestores de Saúde do Alto 

Vale do Ribeira.  

Destaca-se, como de maior porte, o Consórcio Agência Reguladora dos Serviços 

de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Ares PCJ), com 58 

municípios participantes. 

 
Tabela 1 – Quantidade de consórcios por área de atuações 

Quantidade de Consórcios Areas de Atuação 

23 Desenvolvimento Regional 

18 Saúde 

7 Meio Ambiente 

4 Turismo 

2 Desenvolvimento Econômico e Social 

1 Cultura 

1 Defesa Civil 

1 Assistência Social 

1 Segurança Alimentar 

1 Tecnologia 

1 Transporte 

60 Total 

Fonte: Elaboração própria com base nas áreas de atuação pesquisadas no link: 
https://consorcios.cnm.org.br/#mapa-dos-consorcios.  

 

Os 23 consórcios que atuam em Desenvolvimento Regional13 abrangem 

inúmeras áreas com foco no desenvolvimento de políticas públicas setoriais para 

atender às demandas comuns dos munícipes que residem no aglomerado de 

municípios. Certamente, avaliar o teor específico de cada um dos consórcios, com 

foco no desenvolvimento regional, demandaria uma pesquisa mais detalhada, o que 

não se constitui possível pela presente pesquisa. 

                                                 
13 

Englobam as seguintes áreas: Administração Tributária; Agricultura; Assistência Social; Cultura; 
Defesa Civil; Educação; Habitação; Iluminação Pública/ Energia; Infraestrutura; Meio Ambiente; 
Mobilidade; Planejamento Urbano; Previdência; Projetos – Captação de Recursos; Projetos – 
Elaboração; Resíduos Sólidos; Saneamento Esgoto; Saneamento – água; Saúde; Segurança Alimentar; 
Trânsito; Turismo. 

https://consorcios.cnm.org.br/#mapa-dos-consorcios
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Porém, importa ressaltar que há, no conjunto dos consórcios intermunicipais 

paulistas, uma incidência significativa de consórcios com foco no Desenvolvimento 

Regional, abarcando praticamente 40% do total dos 60 elencados. Ou seja, o 

escopo de 40% dos consórcios intermunicipais paulistas segue uma tendência de 

abarcar políticas diversas, sendo que os demais 60% são mais específicos, com 

destaque para as políticas de saúde (30%), meio ambiente (11%) e turismo (6%). 

Em contraponto, há duas incidências no Desenvolvimento Econômico e Social 

e um com foco na Assistência Social, o que denota ainda incipiente atuação da área 

social enquanto campo específico dos consórcios intermunicipais paulistas. 

Atualmente, todos os municípios do Brasil e, de forma evidente,  os 

municípios que compõem o Cimbaju, deverão apresentar a Carta de Serviços ao 

Usuário, com base na Lei federal 13.460, de 26 de junho de 2017, e dispõe sobre 

participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços da 

administração pública e regulamentado pelo Decreto federal 9.094, de 17 de julho de 

2017. 

O que se configura, nesse desafio, é que poderá se tornar uma nova 

problemática e que essa nova aplicabilidade não passe de um emaranhado de 

serviços públicos cerceando a participação dos usuários como sujeitos de direitos. 

 

1.3. Formação do Cimbaju 

A fundação do Cimbaju, em 25 de fevereiro de 1994, possibilitou que os 

municípios trabalhassem de forma conjunta para resolver problemas comuns que 

assolam a região, que abrange  cinco municípios14: Caieiras, Cajamar, Francisco 

Morato, Franco da Rocha e Mairiporã, conforme Ata de fundação do Cimbaju (Anexo 

A). 

Historicamente, o Consórcio sempre funcionou como um ato político dos/as 

prefeitos/as, desde a sua fundação, sem uma ação contundente e efetiva em âmbito 

regional. O Estatuto do Cimbaju tratava de algumas áreas específicas, entre elas 

Educação, Saúde, Meio Ambiente, porém, não constava a área da Assistência e 

Desenvolvimento Social, e sim de Inclusão Social e Direitos Humanos.  

                                                 
14

 Segundo Maria Helena Diniz, em seu Dicionário Jurídico, município é uma pessoa jurídica de direito 
público interno da administração direta dotada, constitucionalmente, de autonomia político-administrativa, 
com capacidade de ter governo próprio e de legislar no âmbito de sua competência para consecução de 
seus interesses peculiares e realização de suas finalidades locais.   
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Somente em 2018 é que o Estatuto sofreu alterações, para tratar de assuntos 

correlatos dos municípios no campo da Assistência Social, incluindo a Loas e a Lei 

federal  13.019/2014, que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da 

Sociedade Civil (OSC).  

Dessa forma, como parte do processo dessa mudança, tiveram início algumas 

reflexões para analisar a participação dos usuários nos CMAS do Cimbaju, enquanto 

cidadãos/ãs de direitos, tendo como referência a PNAS-2004. Salientava-se, nesse 

momento, a importância da CF-1988, em que, pela primeira vez na história do país, 

a Assistência Social foi elevada à categoria de política pública. Tratou-se de debater, 

no âmbito do Cimbaju, as marcas das práticas assistencialistas ainda presentes, 

calcadas em ideários como a doação, caridade, favor, bondade e ajuda que, 

tradicionalmente, caracterizaram as ações do campo da Assistência Social, e 

reproduzem a ideia dos usuários como pessoas dependentes, frágeis, vitimizadas, 

tuteladas por entidades e organizações que as “assistiam” e se pronunciavam em 

seu nome.  

Essas reflexões a respeito dos paradigmas mantidos no cotidiano da gestão 

da Política de Assistência Social são importantes, no âmbito do Cimbaju, pois se 

trata de um conjunto de municípios marcados por altas incidências de indicadores de 

precariedade, pobreza e vulnerabilidade social, e que carregam o estigma de 

desenvolverem práticas assistencialistas e tuteladoras em relação aos/às 

cidadãos/ãs que acessam os serviços, programas e benefícios socioassistenciais.  

Observa-se que os municípios que compõem o Cimbaju apresentam 

indicadores sociais mais frágeis no âmbito da Região Metropolitana de São Paulo 

(RMSP)15 (Figura 1), reforçando a importância do consórcio intermunicipal como 

proposta de fomento de cooperação para  otimizar o provimento de serviços no 

âmbito das políticas sociais. Observa-se, ainda, que o município de Francisco 

Morato apresenta os indicadores mais frágeis, em relação aos demais municípios 

que compõem o Cimbaju. 

                                                 
15

 Criada a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), em 1973, por meio da Lei Complementar 
Federal n. 14, que também instituiu as Regiões Metropolitanas de Belo Horizonte/MG, Recife/PE, 
Salvador/BA, Porto Alegre/RS, Curitiba/PR, Belém/PA e Fortaleza/CE. 
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Figura 1 – Índice de Desenvolvimento Humano  dos municípios – Cimbaju 

 

Fonte: Atlas do Desenvolvimento Humano, 2013. Elaboração própria. 

Dessa forma, na pesquisa aqui descrita objetivou-se analisar o recente 

processo de inclusão da Política de Assistência Social no Cimbaju, o que serviu de 

retomada das suas funções em âmbito regional.  

Nessa retomada, observou-se que a atuação dos gestores e o empenho dos 

trabalhadores da Política de Assistência Social dos cinco municípios participantes 

foram fundamentais. Porém, para a sustentabilidade do consórcio, enquanto 

instância de gestão cooperativa intermunicipal, considera-se igualmente importante 

a dimensão participativa dos usuários do SUAS nesse novo espaço de escala 

regional, tendo em vista seu objetivo principal de garantir a qualidade dos serviços 

socioassistenciais prestados para além do âmbito local. 

Não é o objetivo desta pesquisa esgotar a discussão do tema ora proposto, 

que à sua natureza complexa, inovadora e polêmica, acrescenta-se o contexto de 

forte retrocesso no campo dos direitos sociais, e como a Política de Assistência 

Social e a dinâmica democrática participativa tem sido afetadas no Brasil 

contemporâneo.  
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Partimos do pressuposto de que a participação do usuário depende das reais 

condições construídas para tal fim. Neste sentido, os consórcios públicos 

intermunicipais colocam-se como um novo espaço de participação, em especial, em 

realidades metropolitanas  com desigual capacidade de gestão pública instalada nos 

municípios. Ao mesmo tempo, no campo da Política de Assistência Social, a marca 

da baixa representatividade dos usuários nas instâncias de participação e controle 

social, como os conselhos e conferências municipais, denotam o distanciamento dos 

usuários em relação à sua incidência sobre a qualidade dos serviços prestados.  

Essas inquietações deram-se também pelas ausências identificadas de vários 

usuários nas representações dos CMAS do próprio Cimbaju e demais espaços de 

construções coletivas, entre eles, as OSC, os consórcios públicos e fóruns. Por isso, 

neste trabalho, denota-se “o desafio da participação dos usuários da Política Pública 

de Assistência Social para além da instância municipal: a experiência do consórcio 

intermunicipal da Bacia do Juqueri – Cimbaju”. 

Administrativamente, os municípios do Cimbaju encontram-se localizados na 

Região Metropolitana de São Paulo, cuja organização foi disciplinada em 197416com 

a criação dos Conselhos Deliberativo e Consultivo da Grande São Paulo (Codegran 

e Consulti), o Fundo Metropolitano de Financiamento e Investimentos (Fumefi)17, 

além da constituição da Empresa Metropolitana de Planejamento da Grande São 

Paulo S. A., hoje denominada Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano S. 

A. (Emplasa).  

Nesse contexto, foram criadas tais estruturas, assim como o Sistema de 

Planejamento e Administração Metropolitana e a Secretaria de Negócios 

Metropolitanos18. Ou seja, o Cimbaju funciona como uma estrutura de gestão sub-

regional no contexto da RMSP. A seguir, é descrita cada uma das cinco cidades que 

compõem o Cimbaju. 

 

 

                                                 
16

 Lei Complementar estadual  94, que se refere à Região Metropolitana da Grande São Paulo. 
17 

O Fumefi foi instituído com o objetivo de financiar e investir em projetos de interesse metropolita- no, 
podendo realizar aplicações não reembolsáveis. 
18 

Decreto Estadual 6.111/1975 do governo paulista. 
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Caieiras/SP 

A história de Caieiras19 começa no século XIX, quando o Cel. Antônio Proost 

Rodovalho compra uma fazenda ao longo do Rio Juqueri-Guaçu, nas proximidades 

de onde, posteriormente, formou-se a cidade. O coronel, que era conhecido por seu 

empreendedorismo, manda construir dois fornos, que passam a produzir cal, depois 

transportada no lombo de mulas até a estação ferroviária de Perus, para depois ser 

enviada para São Paulo e ao Porto de Santos. 

Desses fornos, vieram a inspiração para o nome da cidade. 

Em 19 de julho de 1883, foi inaugurada a estação ferroviária de Caieiras, pela 

São Paulo Railway Company, atendendo a uma solicitação do coronel Rodovalho e 

de seus sócios britânicos. Com a ferrovia, a região começou a se desenvolver. 

Por volta de 1877, o coronel decidiu investir em novo ramo: a fabricação de 

papel industrial. O projeto de instalação da indústria foi encomendado por ele à 

empresa alemã Gebruder Hemmer Neidenburg Pfalz. Dez anos depois, a fábrica de 

papel começa a ser construída e, em 1890, a Companhia Melhoramentos de São 

Paulo – Indústria de Papéis entra em funcionamento. No dia 4 de abril, uma das 

máquinas produz papel pela primeira vez. 

Ainda nesse ano, Rodovalho e sua esposa, Etelvina Dutra Rodrigues 

Rodovalho, adquirem a Companhia, intensificando ainda mais a produção de papel. 

Para solucionar o problema de falta de energia, a Melhoramentos começa a plantar 

eucaliptos para utilizar como lenha para os fornos. Daí nasceu o apelido de Caieiras: 

"Cidade dos Pinheirais". 

Os trabalhadores que anteriormente se dedicavam à agricultura foram fixados 

em 180 residências construídas na região da empresa Melhoramentos. Assim, 

formou-se o primeiro núcleo habitacional planejado para trabalhadores livres do 

Brasil. 

Em 1953, quando os moradores da região passaram a organizar a Comissão 

Pró-emancipação, cujo objetivo era criar o Município de Caieiras. Assim, foi enviada 

à Assembleia Legislativa uma solicitação para a realização de um plebiscito, que 

decidiria sobre a criação do município. 

Depois do plebiscito, cuja escolha do povo foi pela emancipação, em 14 de 

dezembro de 1958, surge oficialmente o município de Caieiras. 

                                                 
19

 Disponível em: https://www.caieiras.sp.gov.br/?id=turismo&apelido=historia. Acesso em 05 fev. 2021 

https://www.caieiras.sp.gov.br/?id=turismo&apelido=historia
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No tocante aos indicadores econômicos, destacam-se os Setores Industriais e 

Agropecuários que mais empregaram em 201920 (Quadro 2). 

 

Quadro 2 – Setores industriais e agropecuários de Caieiras que mais empregaram em 2019 

Setores industriais 

que mais 

empregaram em 

2019 

Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da 

indústria mecânica, Fabricação de papel, Fabricação de 

embalagens de material plástico, Fabricação de produtos de 

papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso 

comercial e de escritório, Fabricação de refrigerantes e de 

outras bebidas não-alcoólicas 

 

 

 

Fonte: 

RAIS 

(STRAB-

ME). 

Setores 

agropecuários que 

mais empregaram 

em 2019 

Produção florestal – florestas plantadas; Atividades de apoio 

à agricultura 

Fonte: RAIS (STRAB-ME) 

 

Cajamar/SP 

A fundação de Cajamar21 está ligada à implantação da fábrica de cimento 

Companhia Brasileira de Cimento Portland, de origem canadense, na década de 

1920, em Perus. Esse material, conhecido das civilizações antigas, recebeu o nome 

atual, “cimento Portland”, no século XIX, graças à semelhança com as rochas da ilha 

britânica de Portland. 

A fábrica foi instalada em Perus, ao lado da Estrada de Ferro Santos-Jundiaí, 

porque a região era rica em matéria-prima, o minério das pedreiras de Água Fria. Na 

década de 1930, os trabalhadores da fábrica e das minas já estavam residindo no 

distrito da Água Fria, que ainda pertencia a Santana de Parnaíba. Na década de 

1940, uma lei federal exigiu a mudança do nome de Água Fria, porque já existia 

outro distrito com esse mesmo nome, na cidade de São Paulo; foi, então, que o 

distrito passou a se chamar Cajamar. 

Assim foi a exploração do minério, em Cajamar, que deu origem aos primeiros 

núcleos habitacionais, as vilas residenciais dos operários. 

A primeira vila foi construída ao lado da pedreira dos Pires, já demolida; 

depois, foi construída a Vila do Acampamento, e, por último, a Vila Nova. 

                                                 
20

 Disponível em: https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/. Acesso em 05 fev. 2021:  
21

 Disponível em: https://cajamar.sp.gov.br/cidade/historia/. Acesso em 05 fev. 2021: 

https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/
https://cajamar.sp.gov.br/cidade/historia/
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Entrementes, o controle de preços do cimento, por parte do governo federal, 

forçou a campanha, de capital estrangeiro, a vender a empresa, em 1951. 

Interessaram-se pela compra o Grupo Francisco Matarazzo, o Grupo Votorantim, e 

José João Abdalla, então secretário do Trabalho do governo Ademar de Barros. A 

família J.J. Abdalla tornou-se proprietária da fábrica. 

É interessante destacar que os operários da Portland operavam a estrada de 

Ferro, numa extensão de 20 quilômetros, de Cajamar a Perus. Além disso, essa 

estrada foi, durante muitos anos, o único meio de transporte utilizado pelos operários 

para se comunicarem com São Paulo. 

No tocante aos indicadores econômicos, tal como o município de Caieiras, 

destacam-se os Setores Industriais e Agropecuários como os que mais empregaram 

em 201922 (Quadro 3). 

 

Quadro 3 – Setores industriais e agropecuários de Cajamar que mais empregaram em 2019 

Setores industriais 

que mais 

empregaram em 

2019 

Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; Fabricação de embalagens metálicas; 

Fabricação de peças e acessórios para veículos 

automotores não especificados anteriormente; Fabricação 

de produtos de carne; Fabricação de embalagens de 

material plástico. 

 

 

 

Fonte: 

RAIS 

(STRAB-

ME) 

Setores 

agropecuários que 

mais empregaram 

em 2019 

Produção florestal – florestas plantadas; Atividades de 

apoio à pecuária; Atividades de apoio à agricultura. 

Fonte: RAIS (STRAB-ME) 

 

Francisco Morato/SP 

Um pequeno lugarejo denominado Vila Bethlém era sede da Companhia 

Fazenda Belém, empresa associada da The São Paulo Railwai CO., que lideravam 

um empreendimento formado em 1858 por capitais britânico e brasileiro, com o 

objetivo de construir uma ferrovia entre as cidades de Santos e Jundiaí, para escoar 

a produção cafeeira do interior do Estado até o porto paulista. 

Uma parte da Fazenda Belém, denominada Campos do Juqueri, foi comprada 

por Irineu Evangelista de Souza, o barão de Mauá, na época, por 8.888 contos de 

                                                 
22

 Disponível em: https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/. Acesso em 05 fev. 2021:  
 

https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/
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réis. A Vila Bethlém servia de acampamento aos operários que construíram o túnel 

que transpunha a Serra do Botujuru. 

Após a conclusão do túnel, a São Paulo Railway, conhecida popularmente 

como "Inglesa", havia comprado, do barão de Mauá os 45 quilômetros quadrados 

que hoje formam a cidade de Francisco Morato23.  

Com a inauguração do túnel de Botujuru, a área em torno da vila transformou-

se em uma fazenda de eucaliptos, que fornecia lenha para ser usada na estrada de 

ferro. Surgiram também, às margens da ferrovia, várias olarias e cerâmicas, que 

produziam os tijolos e as telhas utilizados pela companhia que construía a ferrovia. 

Segundo pesquisa publicada pelo professor de Geografia, Agnaldo Vidali, da 

rede estadual de ensino, da Etec e do Centro Educacional Soben, da cidade de 

Francisco Morato, autor do livro A história de Francisco Morato muito além da 

cidade-dormitório24, de 2019 (p. 20; 33), nos remete a estes importantes trechos:  

No dia 21 de março de 1965 o distrito de Francisco Morato tornava-se mais 
um município do Estado de São Paulo. Essa cidade emancipava-se da 
comarca de Franco da Rocha, cidade vizinha. O nascimento dessa cidade 
está ligado à construção da Ferrovia Santos Jundiaí, iniciada em 1862 e 
terminada com a inauguração da estação de Jundiaí, em 16 de fevereiro de 
1867.  
A cidade está localizada na porção norte-nordeste da Região Metropolitana 
de São Paulo, na latitude 23º12’53’’ sul e longitude 46º44’35’’ oeste. Fica a 
aproximadamente 970 metros acima do nível do mar. Limita-se ao norte 
com Campo Limpo Paulista, ao Sul, leste e oeste com Franco da Rocha, 
também a leste Mairiporã e nordeste com Atibaia. Dista 42 km do Grande 
Centro da Capital Paulistana, com acesso pelas Rodovias Presidente 
Tancredo de Almeida Neves (Estrada Velha de Campinas) – SP 320, 
Fernão Dias e Anhanguera, pelo Rodoanel Mario Covas e pela Estrada de 
Ferro Santos-Jundiaí (CPTM).  

 

Francisco Morato é a maior cidade em população que compõem o Consórcio 

do Cimbaju, com 171.602 habitantes, referência territorial que valora a história local. 

Quanto aos indicadores econômicos de Francisco Morato, destaca-se 

somente o setor industrial, pois é o único município da região que não apresentou 

dados  de empregabilidade no setor Agropecuário, em 201925 (Quadro 4). 

 

 

 

                                                 
23

  Disponível em: http://www.franciscomorato.sp.gov.br/site/index/institucional. Acesso em 

05 fev. 2021:  
24

 VIDALI, Agnaldo. A história de Francisco Morato muito além da cidade-dormitório.  São Paulo: Ed. 
Gilberto Araújo Rosa, 2019. 84 p. 
25

 Disponível em: https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/. Acesso em 05 fev. 2021  
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Quadro 4 – Setores industriais de Francisco Morato que mais empregaram em 2019 

Setores industriais 

que mais 

empregaram em 

2019 

Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de 

veículos automotores; Fabricação de produtos de 

panificação; Fabricação de sorvetes e outros gelados 

comestíveis; Fabricação de artefatos de concreto, cimento, 

fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Fabricação de 

instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e 

de artigos ópticos. 

 

 

 

Fonte: 

RAIS 

(STRAB-

ME) 

Setores 

agropecuários que 

mais empregaram 

em 2019 

Não se aplica. 

Fonte: RAIS (STRAB-ME) 

 

Franco da Rocha/SP 

A cidade de Franco da Rocha26 tem sua primeira documentação histórica 

datada em 1627, época em que o rei de Portugal oferecia sesmarias (que eram 

doações de terras com a obrigação de cultivo dentro de três anos, sob a pena de 

revogação) aos interessados em cultivar a área. Na época, o benefício foi concedido 

ao senhor Amador Bueno da Ribeira, para que cuidasse dos Campos do Juquery. 

Franco da Rocha, até o século XIX, era uma região que servia de caminho 

para os bandeirantes ou todos aqueles que se dirigiam ao Estado de Minas Gerais. 

Nessa época, tratava-se de um lugarejo, que era conhecido pelos tropeiros como 

Parada do Feijão, onde os viajantes que transportavam gados e mercadorias faziam 

suas refeições. 

Na área onde hoje se encontra o município, existiam grandes fazendas. No 

ano de 1807, surgem as primeiras escrituras, como do sítio Borda da Mata, que, em 

1866, foi vendido para a Estrada de Ferro São Paulo Railway, com a fazenda Belém 

e Cachoeira, a partir da qual, anos depois, a cidade começaria a mudar de ares, 

com a inauguração da estação de trens. 

A estação do Juquery foi fundada em 1o de fevereiro de 1888. E, nesse 

mesmo ano chegou na cidade o italiano Filoteo Beneducci, que tinha a intenção de 

descobrir ouro em grande escala no lugar, conhecido na época como Pedreira, 

atualmente a Quarta Colônia, mas, no local, não existia a quantidade esperada pelo 

                                                 
26

 Disponível em: http://www.francodarocha.sp.gov.br/franco/index/acidade/1. Acesso em 05 

fev. 2021. 
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imigrante, que resolveu se dedicar à extração de pedras enviadas para a cidade de 

São Paulo pela Estrada de Ferro recém-inaugurada. Essa extração é considerada a 

primeira atividade industrial de Franco da Rocha.  

O desenvolvimento da cidade prosseguiu com um fato marcante, que mudaria 

para sempre a vida no município com a instalação do Hospital Psiquiátrico no 

Juquery. A construção, em uma área de 150 hectares, teve início em 1885, com o 

projeto do arquiteto Ramos de Azevedo, denominada Colônia Agrícola do Juquery, 

para suprir a demanda de pacientes mentais, já que os locais que atendiam aos 

doentes mentais de todo Estado de São Paulo – Hospital de Alienados, na capital e 

em Sorocaba, e a Chácara Ladeira do Tabatinguera não tinham mais condições de 

receber pacientes e o número aumentava a cada dia. Inaugurado com capacidade 

inicial de 800 leitos, o Hospital ocupava um terreno à margem da linha férrea, 

próximo à estação Juquery.  

Com o passar dos anos, as terras da Quarta Colônia, e as fazendas 

Cresciúma e Velha foram incorporadas ao patrimônio do Hospital. Na Quarta 

Colônia, aliás, foi instalada a usina elétrica do hospital, que durante anos forneceu 

energia também para a estação Juquery e todo o povoado. 

Com o falecimento do Sr. Frederico Alvarenga, em 1896, o Dr. Francisco 

Franco da Rocha, a serviço do Governo do Estado, foi designado para administrar o 

maior Hospital Psiquiátrico da Brasil e da América Latina. Franco da Rocha foi 

elevado a distrito do município de Mairiporã, em 21 de setembro de 1934, e, em 30 

de novembro de 1944, Franco da Rocha tornou-se uma cidade autônoma. 

Também em Franco da Rocha, destacam-se os seguintes Setores Industriais 

e Agropecuários que mais empregaram em 2019.27  (Quadro 5). 

 

Quadro 5 – Setores industriais de Franco da Rocha que mais empregaram em 2019 

Setores industriais 

que mais 

empregaram em 

2019 

Fabricação de embalagens de material plástico; Fabricação 

de produtos de metal não especificados anteriormente; 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; 

Confecção de roupas íntimas; Fabricação de artefatos de 

material plástico não especificados anteriormente. 

 

 

 

Fonte: 

RAIS 

(STRAB-

ME) Setores Cultivo de flores e plantas ornamentais; Horticultura. 

                                                 
27 

Disponível em:  https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/. Acesso em 25 fev. 2021:  
 

https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/
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agropecuários que 

mais empregaram 

em 2019 

Fonte: RAIS (STRAB-ME) 

 

Mairiporã/SP 

Significado do Nome: "Mairiporã"28 é um termo oriundo da língua tupi que 

significa "água bonita de Maíra", através da junção dos termos maíra ("entidade 

mitológica tupi, que os índios associavam aos franceses"), 'y ("água") e porang 

("bonito"). 

Em sua evolução, a área de Mairiporã, inicialmente chamada de Juqueri 

(planta leguminosa conhecida como dormideira), configurou-se à maneira de outros 

núcleos de povoamento, ao redor da Vila de São Paulo, servindo como proteção 

desta e ponto de apoio para as rotas de ligação com o sertão interior. O povoado 

surgiu em fins do século XVI, ou meados do século XVII, em torno da Capela de 

Nossa Senhora do Desterro, erguida por Antônio de Souza Del Mundo. 

A Vila de Juqueri adentrou o século XVIII como fonte de produtos agrícolas 

para São Paulo, chegando a produzir algodão e vinho para exportação. Não 

prosperou, como outras localidades inseridas nas regiões das lavras de ouro e 

pedras preciosas, caracterizando-se como pouso de tropeiros que faziam o 

abastecimento das Geraes. 

Em 1769, a Câmara paulistana determinou a abertura de uma estrada entre 

Juqueri e São Paulo. O Caminho de Juqueri transformou-se mais tarde na Estrada 

Velha de Bragança. 

Antes Distrito da Capital (1874 a 1880) e de Nossa Senhora da Conceição de 

Guarulhos (1881 a 1888), Juqueri passou a ser município por meio da Lei Provincial 

67, de 27 de março de 1889. Um ano antes da emancipação, a São Paulo Railway 

(Estrada de Ferro Santos-Jundiaí) construiu a Estação do Juqueri. 

Em 1898, o Governo do Estado inaugurou o Hospital-colônia de Juqueri para 

doentes mentais, dirigido pelo médico Franco da Rocha. A associação do nome de 

Juqueri ao hospital, causando confusão na entrega de correspondências e 

                                                 
28 

 Disponível em: http://mairipora.sp.leg.br/index.php/a-camara/historia-de-mairipora. Acesso 

em 25 fev. 2021. 
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desconforto entre os juquerienses, criou um movimento para mudar o nome do 

município. 

Em 1948, o prefeito Bento de Oliveira solicitou, à Assembleia Legislativa, 

autorização para a mudança. Na ocasião, o deputado Ulisses Guimarães apoiou o 

pedido e pronunciou a célebre frase: "Juqueri, terra de loucos. Loucos por 

cidadania". 

No dia 24 de dezembro daquele ano, foi aprovada a Lei 233/1948, permitindo 

a mudança do nome do município. O nome Mairiporã, entre outros de origem tupi, foi 

sugerido pelo jornalista e poeta Araújo Jorge. 

  No caso de Mairiporã, no que se refere aos indicadores econômicos 

destacam-se também os Setores Industriais e Agropecuários, sendo diferenciadas 

as áreas que mais empregaram em 201929 (Quadro 6). 

 

Quadro 6 – Setores industriais de Mairiporã que mais empregaram em 2019 

Setores industriais 

que mais 

empregaram em 

2019 

Fabricação de artefatos de material plástico não 

especificados anteriormente; Confecção de peças do 

vestuário, exceto roupas íntimas; Manutenção e reparação 

de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para 

veículos; Fabricação de móveis com predominância de 

madeira; Fabricação de máquinas e equipamentos de uso 

geral não especificados anteriormente. 

 

 

 

Fonte: 

RAIS 

(STRAB-

ME) 

Setores 

agropecuários que 

mais empregaram 

em 2019 

Criação de outros animais de grande porte; Cultivo de 

plantas de lavoura permanente não especificadas 

anteriormente; Cultivo de flores e plantas ornamentais; 

Horticultura; Produção florestal – florestas plantadas. 

Fonte: RAIS (STRAB-ME) 

 

A seguir, destacam-se alguns indicadores-síntese fornecidos pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia  e Estatística ( IBGE), e que possibilitam ter um 

quadro-resumo dos municípios que compõem o Cimbaju (Quadro 7). 

 

 

 

 

                                                 
29

 Disponível em: https://www.investe.sp.gov.br/sp-em-mapas/. Acesso em: 28 fev. 2021 
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Quadro 7 – Indicadores demográficos, financeiros e socioeconômicos dos cinco municípios que 
compõem o Cimbaju. 

Município População(

hab.) - 

projeção 

2017 

PIB Per 

Capita 

(R$) - 

2016 

IDHM 

2010 

Área (km
2
) Densidade 

Demográfica 

(hab./km
2
) 2017 

Ano de 

Instalação 

Caieiras
30

 98.223  

 

 18,52 0,781 97,60  1.006,38  1959 

Cajamar
31

 73.921   118,62 0,728 

 

131,40  562,56  1959 

Francisco 

Morato
32

 

171.602   5,36 

 

0,703 49,00  3.502,08  1964 

Franco da 

Rocha
33

 

149.502   11,06 0,731 132,80  1.125,77  1944 

Mairiporã
34

 95.601   11,58 0,788 320,70  298,10  1889 

Fonte: Elaboração própria com base em pesquisas no link: 
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/. Acesso em 30 jun. 2021  

 

Os municípios que compõem o Cimbaju congregavam um total de 588.850 

habitantes, em 2017, ou seja, uma quantidade significativa de população que 

impacta e pode mobilizar muitas questões de políticas públicas setoriais e de 

direitos.  

Segundo critérios estabelecidos pela PNAS-2004, os municípios de Caieiras, 

Cajamar e Mairiporã são considerados de Médio Porte (entre 50.001 a 100.000 

habitantes); já Francisco Morato e Franco da Rocha são de grande porte (entre 

100.001 a 900.000 habitantes). O município com maior concentração populacional é 

Francisco Morato, com 171.602 habitantes  (2017); tem área de 49km2 e o menor 

PIB per capita R$ 5,36 (2016) e o IDHM de 0,703 (2010).  

O município com menor concentração populacional é Mairiporã, com 95.601 

habitantes (2017); tem área de  320,70km2 e  PIB per capita de R$ 11,58 (2016) e o 

menor IDHM, de 0,788 (2010), dentre os cinco municípios do Cimbaju. O município 

                                                 
30 

Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/caieiras/panorama. Acesso em 20 fev. 2021.  
31

 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/cajamar/panorama. Acesso em 20 fev. 2021.  
32 

Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/francisco-morato/panoram. Acesso em 20 
fev.2021. 
33

 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/franco-da-rocha/panorama. Acesso em 20 fev. 
2021. 
34

 Disponível em: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/mairipora/panorama. Acesso em 20 fev. 2021.   

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/caieiras/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/cajamar/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/francisco-morato/panoram
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/franco-da-rocha/panorama
https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/mairipora/panorama
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de Mairiporã é o mais antigo da região, pois foi fundado em 1889, e, em contraponto, 

Francisco Morato é o município mais novo, com fundação em 1964. 

Como já salientado, no tocante aos indicadores econômicos destacam-se os 

Setores Industriais. As maiores escalas de produção encontram-se nas cidades de 

Cajamar e Caieiras; a produção de média escala, na cidade de Franco da Rocha; e, 

de menor escala, destacam-se Mairiporã e Francisco Morato. Já o Setor 

Agropecuário é considerado o que mais empregou, em 2019, e apenas na cidade de 

Francisco Morato não se aplica esse setor.  

Francisco Morato é o município que apresenta a maior incidência de 

vulnerabilidade social, porém, os demais municípios também apresentam IDH 

abaixo de 0,8. Esse cenário justifica a necessidade de se articular políticas públicas 

setoriais e de direitos para garantir a proteção social, tema que será tratado neste 

Capítulo,  no item 1.4, O lugar da política de assistência social no Cimbaju. 

Naturalmente, os problemas comuns desses cinco municípios, no período 

inicial de formação do consórcio, estavam focados na área da saúde e em questões 

de inundações, o que impulsionaram algumas ações do Cimbaju em busca de 

diálogos com os governos estadual e federal. 

Também iniciaram uma copa de competição de futebol entre os municípios, e 

isso foi ganhando força, tornando histórica a “copa Cimbaju”, que, a partir do ano 

2000, ganhou repercussão em toda a região norte da grande São Paulo. 

A partir de 2017, o Cimbaju começa uma nova discussão e o amadurecimento 

para implantar alguns serviços socioassistenciais tipificados para atender à região, 

considerando que o governo do Estado de São Paulo não prevê essa ação por 

execução direta. 

Nesse contexto, surge a proposta de implantação de Residências Inclusivas, 

que está em sintonia com as metas previstas no Plano Nacional de Direitos da 

Pessoa com Deficiência – Viver Sem Limite – Eixo Inclusão, lançado pela Presidenta 

da República, Dilma Rousseff, em 17 de novembro de 2011. Trata-se de uma 

resposta aos anseios já há muito manifestados no âmbito da luta pelos direitos da 

pessoa com deficiência, e responde aos compromissos assumidos pelo Brasil, junto 

à Organização das Nações Unidas (ONU), ao ratificar a Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência.  
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A Residência Inclusiva é considerada uma unidade que oferta Serviço de 

Acolhimento Institucional, no âmbito da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade do SUAS, para dez jovens e adultos com deficiência, acima de 18 

anos, em situação de dependência, que não disponham de condições de 

autossustentabilidade ou de retaguarda familiar, em sintonia com a Tipificação 

Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Os objetivos do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos 

com Deficiência, ofertado na Residência Inclusiva, são:  

 Ofertar, de forma qualificada, a proteção integral de jovens e adultos com  

deficiência, em situação de dependência;  

 Promover a inclusão de jovens e adultos com deficiência, em situação de 

dependência, na vida comunitária e no âmbito social;  

 Contribuir para a interação e superação de barreiras;  

 Contribuir para a construção progressiva da autonomia, com independência e 

protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diária.  

 

Dessa forma, foram desenvolvidos os seguintes passos para implantação da 

Residência Inclusiva em âmbito regional: 

1. Articulação dos secretários/as municipais de Assistência e Desenvolvimento 

Social para montar um grupo gestor; 

2. O Grupo Gestor analisou primeiro o Estatuto do Cimbaju, e priorizou a atualização 

do Estatuto, incluindo o escopo da Assistência e Desenvolvimento Social e a Lei 

federal 13.019/2014 do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil 

(MROSC); 

3. Aprovação de todas as alterações estatutárias nas assembleias do Consórcio; 

4. Regulamentação do MROSC, via assembleia, no âmbito do Consórcio; 

5. Deliberação, via Assembleia, do Edital do MROSC para o chamamento público da 

contratação do Serviço Institucional de Residência Inclusiva para pessoas com 

deficiência; 

6. Nomeação via Consórcio da equipe do Chamamento Público – MROSC (um de 

cada município); 

7. Nomeação da gestora das parcerias via MROSC; 
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8. Nomeação, via Consórcio, da equipe do Monitoramento e avaliação – MROSC 

(um de cada município); 

9. Criação da rede do Consórcio com profissionais dos Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (Creas), de cada município, para 

acompanhar os serviços e discutir os casos com base no fluxo construído 

coletivamente; 

10. Deliberação via assembleias sobre a aquisição de móveis e utensílios com 

recursos em conta do Consórcio; 

11. Criação e organização do fluxo de atendimento aos/às cidadãos/ãs; 

12. Agendamento da inauguração do serviço. 

 

 Mensalmente, as equipes técnicas da Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade dos municípios que compõem o Cimbaju reuniam-se para discutir e 

analisar os casos dos/as cidadãos/ãs atendidos/as. Permanece o desafio pela 

participação dos/as usuários/as nos processos de monitoramento e avaliação da 

qualidade dos serviços prestados, que é foco de preocupação da pesquisa em tela, 

considerando que essa participação não é prevista legalmente. 

  

1.4 O Lugar da Política de Assistência Social no Cimbaju 

Na atual conjuntura socioeconômica, averiguamos que, apesar de todos os 

esforços e resultados positivos conquistados com muita luta por mais de uma 

década, na área da Política Pública de Assistência Social, se encontram 

ameaçados. Por esse motivo, somos provocados a rejeitar com veemência que, nas 

reformas e nos cortes orçamentários impetrados pelas instâncias governamentais, 

os mais prejudicados sejam exatamente as populações mais pobres e vulneráveis; a 

classe trabalhadora para a qual temos a responsabilidade e o dever público de 

proteger, em nome do Estado Democrático de Direito, na defesa e garantia de 

direitos sociais assegurados constitucionalmente. 

Como já é de conhecimento, desde a Emenda Constitucional 95/2016, que 

congelou por 20 anos os orçamentos das políticas sociais, o SUAS vem sendo 

impactado fortemente com a imposição de cortes orçamentários por parte do 

governo federal, além dos constantes atrasos no repasse dos recursos aos 
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municípios. Esse cenário tem significado a redução drástica da capacidade de 

atendimento dos serviços, que se encontram sob responsabilidade dos municípios. 

Nesse contexto de avanços e retrocessos do SUAS pelo país e, em especial no 

Cimbaju, destaca-se, ao mesmo tempo, o aumento significativo de demandas de 

proteção social das famílias e dos indivíduos em situação de vulnerabilidade social 

no chão da política pública, que são as cidades e seus territórios de vivência. 

Significa ter em conta não somente as estatísticas sobre essas demandas de 

proteção social hoje sensivelmente agravadas com a pandemia, mas também os 

impactos de dor e sofrimento causados, que passam a fazer parte do cotidiano de 

vida. 

Nesse chão do Cimbaju, encontram-se as experiências vivenciadas pelos/as 

trabalhadores/ras do SUAS, que demandam ser ouvidos/as, pois a pandemia 

expressa não apenas um trágico evento, mas também uma marca desses tempos 

sombrios vivenciados mundialmente, e que afetam sobremaneira as populações 

mais empobrecidas e vulneráveis, que vivem em territórios igualmente precários e 

desprovidos dos serviços básicos de proteção social. É da vivência nesses 

contextos que importa manter-se atentos, ao tratar dos dados que informam o 

momento atual do SUAS no estado de São Paulo. Pois, segundo Koga (2015, p. 

24), 

Consideramos fundamental agregar ao contexto a dimensão temporal que 
comporta a escala de vivência no território, e que permite olhar para as 
dinâmicas cruzadas de mundos e diversidades que fazem parte da riqueza 
sociocultural. Ao mesmo tempo, a vivência no território evoca experiências e 
práticas que passam por tensões e conflitos na disputa cotidiana pela 
sobrevivência humana.  

 

Diante desses desafios, a proteção social, em sua dimensão pública, efetiva-

se por um conjunto de ações que, por seus princípios, se destina “a todos e tem a 

responsabilidade de resolver, suprir e prover determinadas necessidades da 

população” (SPOSATI, 2009, p. 18). 

Portanto, a proteção social precisa ser compreendida como um direito do/a 

cidadão/ã e um dever do Estado. O seu escopo transpõe os horizontes da 

assistência social, envolvendo um conjunto de direitos e garantias fundamentais à 

preservação da vida e ao exercício da vida digna. Remete à ideia de proteção 

perante as vulnerabilidades e os riscos sociais vivenciados por indivíduos, famílias e 

territórios, não só quando já estão instalados, mas enfrentando também o desafio 
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“de evitar a desproteção, a vulnerabilidade e prevenir a violação de direitos nos 

campos da sobrevivência, autonomia, acolhida e convívio” (JACCOUD, 2007, p. 34).   

É sob essa lógica que a Política Pública de Assistência Social se apresenta 

ao Cimbaju, com base em seus princípios e diretrizes, como uma das políticas 

sociais cuja responsabilidade é  manter uma rede de serviços e benefícios 

socioassistenciais, compondo “um conjunto de certezas e seguranças que cubram, 

reduzam ou previnam situações de risco e de vulnerabilidades pessoais e sociais” 

(YAZBEK, 2008, p. 2).  

No âmbito do Cimbaju, faz-se necessário considerar ainda que as seguranças 

sociais são elementos primordiais na ampliação do campo protetivo estatal, que 

deve se responsabilizar por garantias protetivas de caráter público promovidas pela 

via do direito, da prevenção e dignidade humana. Isso demanda do Estado a 

promoção de ações que visem à superação e ruptura do processo de desproteção, 

vulnerabilidade e “sofrimento humano” (KOGA, 2009, p. 35).  

Neste contexto, as seguranças sociais associadas aos territórios devem ser o 

ponto de partida para a organização do conjunto de provisões e aquisições 

socioassistenciais destinadas aos indivíduos e famílias em situação de 

vulnerabilidade e risco social, ofertadas não só nas unidades de serviços públicos da 

Política Pública de Assistência Social, como em toda a rede socioassistencial. Essa 

perspectiva coloca-se como um desafio fundamental para o Cimbaju, tendo em vista 

as marcas do assistencialismo e da tutela que perduram na prática cotidiana da 

Política Pública de Assistência Social. 

Sua identificação também é importante, pois, segundo Nery (2009, p. 206), as 

seguranças sociais “constituem um conjunto de provisões sociais que conferem 

especificidade para a Assistência Social”, o que se coloca como outro elemento 

importante no percurso do Cimbaju, na garantia do acesso dos/as cidadãos/ãs aos 

direitos socioassistenciais, em suas particularidades protetivas. 

Ainda em se tratando do chão da Política Pública, seguem dados fornecidos 

via Sistema PMASweb35, indicando que no Cimbaju temos as seguintes unidades 

públicas e estatais, assim distribuídas: dezoito Centros de Referência da 

Assistência Social (Cras); cinco Centros de Referência Especializada de 

Assistência Social (Creas); dois Centros de Referência Especializado para a 

                                                 
35 

PMASweb: dados fornecidos via e-mail pela Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento 
Social  (Drads) Grande São Paulo Norte em 23/5/2021. 
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população em situação de rua (Centro POP); uma Residência Inclusiva 

Regionalizada, para pessoas com deficiência, via Cimbaju, que contratou uma 

Organização da Sociedade Civil (OSC). 

Quanto às unidades de acolhimento, foram identificados dezoito serviços de 

proteção especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias; 81 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), perfazendo o total 

de 125 unidades de atendimento e serviços da rede SUAS no âmbito dos 

municípios do Cimbaju. 

Em tempos de pandemia e ausência de Censo Demográfico para a década 

de 2020, o Cadastro Único (CadÚnico) tem se revelado como uma ferramenta de 

gestão fundamental para a identificação e o acompanhamento da dinâmica das 

demandas de proteção social nos territórios das cidades. O governo federal editou 

o Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007, que trata do CadÚnico36, observando seu 

papel para os programas sociais. Segundo o Art. 2
o
: 

O Cadastro Único para Programas Sociais – CadÚnico é instrumento de 
identificação e caracterização socioeconômica das famílias brasileiras de 
baixa renda, a ser obrigatoriamente utilizado para seleção de beneficiários e 
integração de programas sociais do Governo Federal voltados ao 
atendimento desse público. 
 
 

 Na Tabela 2 constam alguns indicadores extraídos do CadÚnico que 

demonstram a dimensão e as discrepâncias existentes entre os municípios do 

Cimbaju, compreendendo o mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

                                                 
36

 Os Estados e municípios também utilizam os dados do Cadastro Único como base para seus 
programas sociais. Devem estar cadastradas as famílias de baixa renda: que ganham até meio 
salário mínimo por pessoa; ou que ganham até 3 salários mínimos de renda mensal total. Segundo o 
site da Caixa Econômica Federal

36
, diversos programas e benefícios sociais do Governo Federal 

utilizam o Cadastro Único como base para seleção das famílias: Programa Bolsa Família; Programa 
Minha Casa, Minha Vida;  Bolsa Verde – Programa de Apoio à Conservação Ambiental;  Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil – Peti; Fomento – Programa de Fomento às Atividades Produtivas 
Rurais; Carteira do Idoso; Aposentadoria para pessoa de baixa renda; Programa Brasil Carinhoso; 
Programa de Cisternas; Telefone Popular; Carta Social; Pro Jovem Adolescente; Tarifa Social de 
Energia Elétrica; Passe Livre para pessoas com deficiência; Isenção de Taxas em Concursos 
Públicos. 

https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/bolsa-familia/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/voce/habitacao/minha-casa-minha-vida/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/voce/habitacao/minha-casa-minha-vida/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/poder-publico/infraestrutura-saneamento-mobilidade/meio-ambiente-saneamento/bolsa-verde/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/peti/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/programas-sociais/peti/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/poder-publico/infraestrutura-saneamento-mobilidade/area-rural/fomento-atividades-produtivas-rurais/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/poder-publico/infraestrutura-saneamento-mobilidade/area-rural/fomento-atividades-produtivas-rurais/Paginas/default.aspx
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Tabela 2 – Indicadores do CadÚnico em janeiro de 2021 

Município 
Famílias 

no 
CadÚnico 

% Famílias 
no 

CadÚnico 

Pessoas 
no 

CadÚnico 

Cadastro de 
Famílias na 

Extrema 
Pobreza 

% Cadastro 
de Famílias 
na Extrema 

Pobreza 

Pessoas no 
Cadastro na 

Extrema 
Pobreza 

Francisco 
Morato 

28.203 37,4 73.221 14.234 39,6 38.701 

Franco da 
Rocha 

17.571 23,3 45.658 9.331 26,0 25.180 

Cajamar 12.047 16,0 29.383 8.396 23,4 20.966 

Mairiporã 10.562 14,0 25.650 2.365 6,6 5.981 

Caieiras 7.079 9,4 18.947 1.616 4,5 4.509 

Cimbaju 75.462 100,0 192.859 35.942 100,0 95.337 

Fonte: Elaboração própria com base nas pesquisas disponíveis em:  
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Vis%C3%A3o%20Geral. 

 

 

No cenário de janeiro de 2021, destaca-se que o número de famílias no 

Cimbaju cadastradas no CadÚnico perfaz um total de 75.462 , e em pessoas 

cadastradas, temos o universo de 192.859, que representam 32,752% de toda a 

população do Cimbaju, segundo dados do IBGE (2017), ou seja, 588.850 

habitantes. 

  Do universo de 75.462 famílias cadastradas no CadÚnico37, 35.942 estão na 

extrema pobreza, ou seja, 47,63% das famílias possuem renda per capita de zero 

até R$ 89,00. Considerando as 35.942 famílias cadastradas, em pessoas, totalizam 

95.337, na situação de extrema pobreza. Analisando os dados populacionais do 

IBGE (2017), que indica um total de 588.850,  no Cimbaju, são 95.337 pessoas em 

situação de extrema pobreza, o que representa 16,19% de toda a população da 

região. 

Considerando a distribuição das famílias pelos municípios do Cimbaju, 

observa-se que Francisco Morato e Franco da Rocha concentram os maiores 

percentuais, tanto de famílias cadastradas (37,4% e 23,3%, respectivamente), 

quanto de famílias em extrema pobreza (39,6% e 26% respectivamente). 

                                                 
 
 
 
 
 
37

 Disponível em: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Vis%C3%A3o%20Geral. 
Acesso em 30 mar. 2021. 
 

https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/RIv3/geral/relatorio.php#Vis%C3%A3o%20Geral
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No âmbito do Cimbaju, quanto à Política Pública de Assistência Social, foram 

realizados dois estudos para implantação de serviços socioassistenciais38 via 

consórcio público: (1) estudo para a implantação do segundo serviço tipificado 

socioassistencial de Residência Inclusiva Regionalizada, ainda no segundo 

semestre de 2021; e (2)  estudo que trata da implantação do serviço tipificado 

socioassistencial da primeira Residência de Mulheres Vítimas de Violência via 

consórcio público, a ser implantado no ano de 2022, em que serão alocados metas e 

recursos no ciclo orçamentário: Plano Plurianual (PPA); Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO); e Lei de Orçamento Anual (LOA). 

 Neste Capítulo sobre a trajetória dos consórcios públicos e sua legalização 

por meio da Lei federal 11.107/2005 e do Decreto 6.017/2007, que a regulamentou, 

pretendeu-se lançar luz sobre essa modalidade de gestão regionalizada com o 

mapeamento de 60 consórcios públicos do Estado de São Paulo, em que chamou 

atenção o fato de 23 consórcios estarem voltados ao desenvolvimento regional, com 

foco diversificado de atuação em torno da qualidade de vida e 18 voltados 

exclusivamente à saúde. Somente um deles foi identificado como exclusivamente 

destinado à Política de Assistência Social.  

 Nesse sentido, observa-se que consórcio público não é uma fórmula mágica, 

mas a possibilidade de agregar valores e execuções de políticas públicas em curto, 

médio e longo prazos, no âmbito regional.  

No tocante aos indicadores econômicos, destacam-se os Setores Industriais 

como de maior escala de produção nas cidades de Cajamar, Caieiras, e de média 

escala, na cidade de Franco da Rocha, e de menor escala de produção em 

Mairiporã e Francisco Morato; e nos Setores Agropecuários que mais empregaram 

em 2019, apenas a cidade de Francisco Morato não se aplica a esse setor.  

Os arranjos regionais do modelo de consórcios públicos apresentam uma 

nova forma de realizar a gestão associada, como um novo instrumento estratégico 

de execução de políticas públicas. Por sua vez, os municípios do Cimbaju, que se 

constituíram devido à estrada de ferro, com a ideia de progresso, dentro do contexto 

social, ficaram nítidos os desafios de demandas e respostas no campo da Política 

Pública de Assistência Social. 

                                                 
38 

Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais organizada por níveis de complexidade do 
SUAS: Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidades, conforme 
Resolução CNAS  109, de 11 de novembro de 2009. 
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O retrato social dos dados do CadÚnico de janeiro de 2021 remete às 

realidades trágicas causadas pelas desigualdades sociais da região, que se 

intensificaram significativamente no período de pandemia do novo coronavírus. 

Os 125  serviços ofertados da rede do SUAS que abrangem o Cimbaju 

precisam garantir as seguranças socioassistenciais, o que redunda na 

responsabilidade dos municípios em prover a proteção social alocada nos 

orçamentos públicos aprovados pelas câmaras legislativas de cada município. 

Nessa ótica, foi implantado o primeiro serviço tipificado socioassistencial de 

Residência Inclusiva Regionalizada para pessoas com deficiências, via consórcio 

público, com cofinanciamento de 50% da Secretaria Estadual de Desenvolvimento 

Social (Seds), via Fundo Estadual de Assistência Social de São Paulo (Feas/SP), e 

50% cofinanciado pelos municípios que compõem o Cimbaju. Foi aprovado, ainda, 

via assembleia de prefeitos do Cimbaju, em abril de 2021, a implantação da segunda 

Residência Inclusiva Regionalizada para pessoas com deficiência ainda nesse 

segundo semestre de 2021. 

Nesse processo, permanece o desafio quanto à participação da sociedade 

civil no âmbito dos consórcios intermunicipais, que não prevê, em seus dispositivos 

legais, a dimensão do controle social, restringindo-se a uma esfera governamental 

de gestão regionalizada. É dessa questão que se ocuparão os próximos Capítulos 

desta dissertação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

72 

 

CAPÍTULO II - TRAJETÓRIA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NOS CONSELHOS 

MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CIMBAJU 

 

O Brasil, pós Constituição Federal  de 1988, a Constituição Cidadã, tem como 

uma de suas marcas fundamentais a efetivação da participação dos cidadãos por 

meio de organizações populares. No caso da Política Pública de Assistência Social, 

esse espaço foi determinado por meio da Lei Orgânica de Assistência Social (Loas), 

de 1993, que institui os Conselhos de Assistência Social como instância de 

participação popular.  

Há uma raiz comum entre os conselhos de políticas públicas, que são regidos 

pela égide da democracia participativa e deliberativa, em que o poder decisório é 

compartilhado de forma paritária (governo e sociedade civil) para o bem coletivo.  

Se, por um lado, esse aspecto compartilhado significou um importante avanço 

quanto à inclusão da sociedade civil e da própria população demandatária, em seus 

processos deliberativos, por outro lado, gerou a busca setorializada de cada política 

pública, pela sua eficiência e eficácia. 

Nesse sentido, desde as instalações desses conselhos, muitas políticas 

públicas desenvolveram suas lutas separadamente, não trazendo uma discussão de 

forma integrada acerca da importância da intersetorialidade, da integração e 

articulação de agendas comuns na perspectiva da garantia dos direitos sociais. Tal 

consequência contribuiu para a fragilização da conquista inovadora que significou a 

Constituição Federal de 1988, considerando-se, por exemplo, o inciso II do seu Art. 

204, que trata da  “participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os 

níveis”. 

De acordo com a Loas, de 7 de dezembro de 1993,  no Art. 17, foi instituído o 

Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), órgão superior de deliberação 

colegiada, vinculado à estrutura do órgão da Administração Pública Federal 

responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social (PNAS).  O 

CNAS é composto por dezoito membros e respectivos suplentes, cujos nomes são 

indicados ao órgão da Administração Pública Federal responsável pela coordenação 

da PNAS, de acordo com os critérios seguintes: 
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 I – 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) representante 
dos Estados e 1 (um) dos Municípios; 
II – 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações de 
assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio 
sob fiscalização do Ministério Público Federal. 

 
Com a criação do CNAS, em 1993, por meio da Loas, e com as Conferências 

Nacionais de Assistência Social, foram ganhando envergadura e amadurecimento os 

critérios de composição dos Conselhos de Assistência Social. Ao mesmo tempo, 

com a experiência adquirida, o CNAS, em 2006, elaborou a Resolução 237, que 

dispõe sobre a estruturação dos Conselhos de Assistência Social (CAS), em todo o 

território nacional, lembrando que até o dia 6 de março de 2021 essa Resolução 

continuava em consulta pública pelo CNAS.  

Como já delineado no Capítulo I, cabe destacar que o Cimbaju foi fundado em 

25 de fevereiro de 1994, na cidade de Caieiras (Caieiras, Cajamar, Francisco 

Morato, Franco da Rocha e Mairiporã), logo após a promulgação da Loas. 

Porém, historicamente, o Cimbaju sempre funcionou mais como um consórcio 

de ato político dos/as prefeitos/as, desde a sua fundação, sem uma ação regional 

contundente e efetiva. O Estatuto do Cimbaju tratava de algumas áreas específicas, 

destacando-se, dentre elas, as políticas de Educação, Saúde e Meio Ambiente, 

porém, não constava a Política Pública de Assistência Social na sua especificidade, 

ficando diluído o seu estatuto como política pública, ao ser referenciada como área 

de inclusão social e direitos humanos.  

Passados 10 anos, em 2004, é aprovada a PNAS, por meio da Resolução 

CNAS  145, que reafirmou a diretriz da participação da população, por meio das 

suas organizações representativas, nas formulações das políticas e dos controles 

das ações, destacando o papel do que é denominado de controle social. A PNAS 

define, ainda, como controle social, o controle do Estado pela sociedade, visando à 

garantia dos direitos fundamentais e dos princípios democráticos constitucionais 

(MDS/SNAS, 2004).   

Participar é fazer parte de um processo, seja de forma direta, na democracia 

participativa, ou representado, na democracia representativa. Em uma visão mais 

elitista, Schumpeter (1942) diz que os cidadãos comuns não tinham a capacidade de 

escolher os líderes políticos e eram deixados de fora das decisões. A questão 
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democrática, para esse grupo, poderia ser resumida a uma elite que discute em 

pequenos grupos fechados com interesses particulares e/ou partidários.  

Segundo DAHL (1956), para a maioria dos cientistas políticos, só há 

mudanças no conteúdo e na metodologia das políticas públicas com mudanças nas 

elites políticas, considerando que, na composição do poder político, é comum o 

tratamento do pluralismo como forma de incorporação partidária e disputa entre as 

elites. 

 É certo que mudanças mais substantivas só podem ocorrer quando 

efetivamente se altera a composição do poder, mas podem-se obter conquistas 

sociais por meio da mobilização social, da ação coletiva, sobretudo quando esta 

passa a ter um conteúdo de proposição, de debate público de alternativas, e não de 

mera crítica (AVRTIZER, 2010). 

Para isso, é necessário que as proposições sejam legitimadas por um amplo 

consenso, e que tenham uma abrangência maior que os interesses corporativos ou 

setoriais, na perspectiva do bem coletivo. Essa é a realidade contemporânea do 

atual processo em que a sociedade civil, articulada em suas organizações 

representativas em espaços públicos, passa a exercer um papel político amplo de 

construir alternativas nos vários campos de atuação do Estado, e de mobilizar o 

debate público, coparticipando, inclusive, na sua implementação e gestão. 

Se faz mister compreender, de forma objetiva, que tanto os CAS como os 

Fóruns se constituem em espaços de democracia, termo que, em seu sentido 

clássico, vem do grego Demos=povo + kracia=poder. A referência do povo, na 

democracia, pressupõe a existência de uma forma de poder deliberativo, com base 

no modelo hegemônico de caráter liberal, que ascende na primeira metade do 

século XX.  

Ou seja, o povo deliberava, por meio de sua capacidade econômica, política, 

moral e intelectual, sobre os itens que envolviam o território onde viviam. Essas 

articulações fortaleciam os elos que se caracterizavam como redes de 

conectividades para favorecer o âmbito local e obter melhor qualidade de vida.  

Buscava-se, dessa forma, angariar mais recursos financeiros e materiais para 

proporcionar  qualidade de vida à comunidade local, atingindo o âmbito mais global, 

pela forma de negociação política, que se dava de maneira continuada, permanente 

e planejada.  Alexis de Tocqueville, em seu livro A democracia na América (2000) 
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mostrou mais claramente a dimensão da solidariedade social para a construção 

democrática baseada em sua experiência vivida nos Estados Unidos da América 

(EUA).  

Observa-se que, no caso brasileiro, as experiências de construção 

democrática vão ganhando ampla visibilidade com a conquista da Constituição de 

1988, já no final do século XX, configurando o que Aldaíza Sposati (2003) 

denominou de um modelo de “regulação social tardia”.  

Caracterizo como regulação social tardia os países nos quais 
os direitos sociais foram legalmente reconhecidos no ultimo 
quartel do século XX e cujo reconhecimento legal não significa 
que estejam sendo efetivados, isto é, podem continuar a ser 
direitos de papel que não passam nem pelas 
institucionalidades, nem pelos orçamentos públicos. Portanto, 
não cessa a luta dos movimentos pela inclusão de 
necessidades de maioria e de minorias na agenda pública. 
Embora estejam inscritos em lei, seu caráter difuso não os 
torna auto aplicáveis ou reclamáveis nos tribunais. (SPOSATI, 
2003, p.66, grifos no orginal). 

Considera-se fundamental, essa reflexão de Sposati, após dez anos de Loas, 

e que, lamentavelmente, passados quase vinte anos, especialmente na atual 

conjuntura política e social do país, se mostra mais do que evidente. Vivemos ainda 

na fase dos “direitos no papel”, e até mesmo esses têm sido constantemente 

ameaçados e desconsiderados. Ou seja, trata-se de direitos sem vida. 

Em contraponto, tomando como referência minha trajetória de participação 

social, considero cada experiência, em diferentes instâncias do controle social, um 

território vivo, pois envolve realidades diferentes, trajetórias únicas, com cada 

colegiado em que pude ocupar a cadeira de conselheiro, indiferente de ser titular ou 

suplente. Essa experiência no espaço do controle social enquanto território vivo é 

que mobilizou esta pesquisa e, portanto, a participação dos cidadãos usuários da 

Política Pública de Assistência Social se coloca não meramente como mais um dado 

ou elemento “previsto em lei”, mas, efetivamente, como uma condição fundamental 

para o sentido “vivo” do conselho.  

Com essa afirmação, não se está subestimando, na presente pesquisa, a 

participação governamental ou de setores da sociedade civil, como trabalhadores, 

gestores de organizações socioassistenciais, universidades, centrais sindicais. 

Porém, tendo em vista que, dentre os setores previstos em lei para compor os 
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conselhos de assistência social, nas três esferas, ainda se faz notar a ausência da 

representação dos cidadãos usuários. Entendemos que os cidadãos usuários se 

constituem em uma representação coletiva e não individual. 

Nessa direção, identifica-se, neste Capítulo, como a participação desse 

coletivo fundamental denominado de usuários se dá no âmbito dos Conselhos 

Municipais de Assistência Social dos municípios que compõem o Cimbaju, pois, 

como já sinalizado inicialmente, a própria Política Pública de Assistência Social foi 

reconhecida tardiamente, enquanto área específica nesse consórcio intermunicipal 

 

2.1. Participação dos Usuários na Política Pública de Assistência Social nos 

Municípios do Cimbaju 

Os cinco municípios que compõem o Cimbaju trazem em seu bojo a 

participação popular na Política Pública de Assistência Social, com  base na 

trajetória de implementação da Loas, em âmbito nacional,  e acompanhando o 

movimento dos demais municípios ao redor, como, por exemplo, as metrópoles do 

entorno,  como é o caso de  Guarulhos, na fronteira com Mairiporã, e São Paulo.  

Como base para análise, utilizamos as leis de criação e os regimentos 

internos dos Conselhos Municipais de Assistência Social de cada um dos cinco 

municípios, bem como os registros em atas dos respectivos conselhos no  que se 

refere à participação dos usuários em sua dinâmica, no período de janeiro de 2020 a 

fevereiro de 2021. 

A escolha desse período  justifica-se pelo fato de que no final de 2019 é que a 

Política Pública de Assistência Social passa a ser reconhecida, em sua 

especificidade, no âmbito do Cimbaju, com a instalação do serviço regionalizado de 

atendimento às pessoas com deficiência – Residência Inclusiva de Pessoas com 

Deficiência39. Trata-se de um marco histórico para a Política Pública de Assistência 

Social nessa região composta por municípios com importantes desafios, em suas 

respectivas gestões, e um serviço regionalizado passa a sinalizar novas 

possibilidades de provimento, articulando esforços entre os cinco municípios e, ao 

mesmo tempo, reivindicando a responsabilidade do ente estadual, conforme 

preconiza o SUAS. 

                                                 
39

 A ata de oficialização da Residência Inclusiva de Pessoas com Deficiência encontra-se no Anexo 
B. 
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Dessa forma, para fins da presente pesquisa, procurou-se analisar os 

impactos desse movimento de articulação do Cimbaju ocorrido durante o ano de 

2019, e que culminou com a instalação da Residência Inclusiva de Pessoas com 

Deficiência, em dezembro do mesmo ano. O período de janeiro de 2020 a fevereiro 

de 2021 justifica-se pelo fato de que corresponde ao primeiro ano das novas gestões 

municipais, associado ao evento da pandemia, que alterou significativamente a 

dinâmica de respostas às demandas de proteção social no âmbito de cada 

município.  

A partir do reconhecimento desses três eventos (serviço regionalizado, nova 

gestão municipal e pandemia da Covid-19), portanto, analisou- se os conselhos de 

assistência social dos cinco municípios tiveram suas dinâmicas alteradas, e se 

houve preocupação, no período, com a participação dos cidadãos usuários em seus 

processos deliberativos. 

 

2.1.1. Caieiras/SP 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Caieiras40 é 

apresentado na Lei municipal 4.370/2010.  No Art. 2o, inciso II, consta a 

representação da sociedade civil, descrita da seguinte forma: 

a. 01 (um) representante dos usuários ou de organizações de usuários da 
Assistência Social; 

b. 03 (três) representantes de entidades e organizações de Assistência 
Social; 

c. 01 (um) representante dos trabalhadores na área de Assistência Social. 

 

Importa destacar que é utilizada a nomenclatura “área de Assistência Social”, 

e não Política de Assistência Social. Nota-se, ainda, que a participação do usuário e 

do trabalhador se restringe a apenas uma vaga de representação, com direito ao 

seu respectivo suplente. Colocar o maior número de vagas para entidades e 

organizações de Assistência Social, nesse caso, desfavorece socialmente a 

igualdade e equidade no processo de participação, visto que usuários e 

trabalhadores do SUAS têm baixa representação. 

Esse fato remete a uma herança filantrópica e patrimonialista, em que 

entidades e organizações de Assistência Social se colocavam como protagonistas 

                                                 
40

 Lei Municipal n. 4.370, de 26 de maio de 2.010 que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), e do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), criados pela Lei Municipal  2.833, 
de 7 de dezembro de 1998, e dá outras providências.  
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exclusivas da prática socioassistencial, de caráter privado e não público. Dessa 

forma, embora atue na execução de serviços no âmbito do SUAS, se faz necessário 

reconhecer a primazia do Estado na condução da Política Pública de Assistência 

Social, na perspectiva da garantia do seu sentido público. Entende-se, portanto, que 

a representatividade de organizações socioassistenciais, trabalhadores e usuários, 

devam ser no mínimo, igualmente distribuídas. 

Outro detalhe importante é o fato de, no inciso XIV  do Art. 9o da Lei municipal 

4.370/2010, afirmar-se que cabe ao CMAS de Caieiras deliberar sobre seu 

Regimento Interno41, mas sem autorizar a publicá-lo como resolução do colegiado: 

“Elaborar e aprovar o seu regimento interno, o conjunto de normas administrativas 

definidas pelo Conselho, com o objetivo de orientar o seu funcionamento”. 

 

Muito embora a Resolução CNAS 237, de 14 de dezembro de 2006, 

estabeleça diretrizes para a estruturação, reformulação e funcionamento dos 

Conselhos de Assistência Social, essa questão não está observada quando da 

decisão de uma norma interna, conforme consta no próprio Art. 1o da Lei municipal 

4.370/2010: 

Fica reestruturado o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS nos 
termos da Lei Federal n. 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica 
de Assistência Social – Loas); instância municipal deliberativa do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social, regulamentada pela 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004, na forma da Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS), 
com caráter permanente e composição paritária entre o Poder Público 
Municipal e a Sociedade Civil. (grifo no original). 

 

Seguimos com algumas considerações sobre o Art. 1o. No Dicionário jurídico 

universitário, da Profa. Maria Helena Diniz, constam as seguintes definições para o 

termo “deliberação”: 

a) Decisão precedida por uma discussão ou exame da matéria; 
b) Pronunciamento assemblear; 
c) Ação ou efeito de deliberar. 

 

O CMAS de Caieiras apresenta, na reestruturação de sua própria legislação, 

que o decreto regulamenta o Regimento Interno, porém, não cita que esse ato 

jurídico foi deliberado pelo colegiado. Muito embora o CMAS seja vinculado à 

estrutura administrativa do executivo municipal, com a publicização de seu 

                                                 
41 

Decreto municipal  6.588, de 28 de dezembro de 2010, aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social (CMAS) de Caieiras/SP. 
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Regimento Interno na forma de decreto42, nesse caso, fica caracterizado que é um 

ato do Poder Executivo, e denota uma vinculação subordinada e não autônoma do 

CMAS.  

A seguir, no Quadro 8, analisa-se a trajetória de participação dos usuários e 

como ocorre o controle social no CMAS de Caieiras/SP, no período de janeiro de 

2020 a fevereiro de 2021, a partir de registros em atas. 

 

Quadro 8 – Análise de atas do CMAS de Caieiras (jan. 2020 a fev. 2021) 

Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

15/1/2020 Nessa ata, não há indícios de nenhuma participação do usuário, conforme 

representação prevista na lei municipal. Apenas que todos aprovaram, 

concordaram. Quem presidiu a reunião foi a vice-presidente Gabriely Lino 

Cardoso. A ata não discorre sobre representação e nem justificativa de 

ausências. Constata-se que o usuário não aparece no diálogo. 

12/2/2020 Todas as trabalhadoras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

(SMDS) apresentaram a pauta de aprovações, e todos/as os/as 

conselheiros/as tiveram falas e aprovaram. A presidente, Sra. Luciana Pereira 

de Moura, da Entidade Fundação Vó Ambrozina, presidiu a reunião. Constata-

se que o usuário não aparece no diálogo. 

18/3/2020 Foi discutida a retificação da inscrição da entidade Fundação Vó Ambrozina, e 

ajustes cartoriais de algumas entidades que tinham serviços inscritos como 

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif).  Solicitaram que 

todas as entidades trouxessem seus Estatutos, Ata e o número do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) para analisarem se realmente seus 

serviços estão inscritos devidamente, considerando que a Resolução CNAS 

14/2014
43

 disciplina essa questão. Mais uma vez, o usuário não aparece no 

diálogo. 

14/5/2020 A reunião foi remota, e focou nos termos de aceite da Portaria do Ministério da 

Cidadania 369/2020, para adesão ao Termo de Aceite. Quem presidiu a 

reunião foi a vice-presidente Gabriely Lino Cardoso. Mais uma vez o usuário 

não aparece no diálogo. 

9/7/2020 A presidente Sra. Luciana Pereira de Moura convocou a reunião via 

plataforma Zoom para discutir a revalidação do Plano de Trabalho da 

Entidade, justificando a falta de local fixo ou prestação de serviço 

socioassistencial, tendo-se decidido pelo indeferimento. Mais uma vez, o 

usuário não aparece no diálogo. 

 

 

                                                 
42

 Segundo Maria Helena Diniz, em seu Dicionário Jurídico Universitário, Decreto: 1 Direito Constitucional 
e teoria geral do direito. a) Ato expedido pelo Chefe do Poder Executivo no exercício de suas funções, 
contendo com um comando ou determinação; b) decisão, ordem ou resolução tomada por pessoa 
competente; c) ato pelo qual o Poder Executivo impõe normas de caráter administrativo e confere direitos 
e deveres a entidades. 
43 

Resolução 14, de 15 de maio de 2014. Define os parâmetros nacionais para a inscrição das 
entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social.   
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Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

14/7/2020 A presidente, Sra. Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião 

extraordinária para tratar de alguns esclarecimentos de manutenção de 

inscrições e pedidos de novas inscrições de entidades e relatórios 

circunstanciados semestrais para apresentar à Diretoria Regional de 

Assistência e Desenvolvimento Social (Drads)  Grande Norte. Mais uma vez, o 

usuário não aparece no diálogo.  

6/10/2020 A presidente convocou a reunião ordinária para tratar dos pedidos de 

manutenção de inscrições e de novas inscrições de entidades e relatórios 

circunstanciados semestrais para apresentar à Diretoria Regional de 

Assistência e Desenvolvimento Social (Drads)  Grande Norte. Mais uma vez, o 

usuário não aparece no diálogo. 

26/11/2020 A presidente, Sra, Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião ordinária e 

informou que, no dia 18/11/2020, realizaram a formação para servidoras da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social com o tema: “Política Pública 

de Assistência Social”, tendo como público-alvo todas as associações e 

conselhos. As Entidades que não apresentaram seus pedidos de manutenção 

tiveram suas inscrições canceladas. Apresentaram a relação de todas as 

entidades com inscrições renovadas no CMAS. Aprovaram o Plano Municipal 

de Assistência Social – PMASweb 2021. Mais uma vez, o usuário não aparece 

no diálogo. 

8/12/2021 A presidente, Sra. Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião ordinária 

para tratar de um assunto específico do recurso emergencial do Fundo 

Estadual de Assistência Social de São Paulo (FEAS/SP), solicitando a 

abertura do PMAS. Mais uma vez, o usuário não aparece no diálogo. 

13/1/2021 A presidente, Sra. Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião ordinária 

para apresentar o Sr. Daniel, que dará apoio aos Conselhos, e foi agendada 

uma reunião por entidade para dialogar com a nova secretária de 

Desenvolvimento Social, Sra. Luciana Mosca. Cada entidade teve uma data 

específica. Mais uma vez, o usuário não aparece no diálogo e tão pouco na 

agenda. Porém, a falta de um fórum de entidades traz essas características de 

agendamento individual.  

10/2/2021 A presidente, Sra. Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião ordinária 

para apresentar os novos conselheiros do poder público que foram indicados. 

Eleição da vacância do cargo de vice-presidente e secretária da mesa 

diretora. Mais uma vez, o usuário não aparece no diálogo. 

20/2/2021 A presidente, Sra. Luciana Pereira de Moura, convocou a reunião 

extraordinária para tratar de prestação de contas dos recursos estaduais do 

exercício de 2020; reprogramação dos recursos estaduais e relatórios 

circunstanciados. Bem como relatório de gestão do exercício de 2020. Foi 

montada, a pedido das entidades, uma Comissão Especial com membros 

governamentais neutros, para avaliar os Planos de Trabalhos.  Acredito que a 

Comissão Especial deveria ser a Comissão Temporária tratada na Subseção 

II, dos artigos 23 a 25 do Regimento Interno. Mais uma vez, o usuário não 

aparece no diálogo. 

Fonte: Atas recebidas por e-mail do pesquisador em 30 abr. 2021. Quadro elaboração própria. 

 

No exposto no quadro das atas do CMAS de Caieiras, observou-se que 

nenhuma ata foi relatada de maneira que ficasse evidente a participação dos 
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usuários, nas Comissões Temáticas Permanentes da Subseção I, dos artigos 19 a 

22.  Em nenhuma ata houve apresentação dos coordenadores das comissões 

temáticas, ou, tão pouco, relatos das memórias das Comissões Permanentes 

conforme Artigo 20 do Regimento Interno. 

Dessa forma, o próprio plenário resolvia todos os casos apresentados pela 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Com a nova gestão iniciada em 

2021, a questão evidenciada foi criar uma Comissão Especial para avaliar Planos de 

Trabalhos das Entidades, observando-se que os membros dessa Comissão 

deveriam ser pessoas neutras. 

Constitui-se marca histórica da assistência social, no Brasil, a dificuldade em 

se utilizar parâmetros técnicos e públicos nos trâmites burocráticos que envolvem as 

relações entre Estado e sociedade civil. Tradicionalmente, a legalização/legitimação 

de atos burocráticos é utilizada como moeda de troca política, referendando o 

paradigma da benemerência e do favor. Uma das consequências desse fato está no 

baixo nível de atuação propositiva, por parte dos usuários, quanto à gestão da 

Política Pública de Assistência Social, com baixa densidade de participação. Nesse 

contexto, avaliamos que a participação coletiva dos usuários nas conquistas da CF 

enquanto sujeitos de direitos, foi sub-representada pelas organizações 

socioassistenciais.  

Em todas as atas de reunião do CMAS de Caieiras, predominam os trabalhos 

das entidades que executam serviços socioassistenciais. O usuário protagonista e 

sujeito de direito foi naturalmente invisibilizado, nesse processo participativo. 

Em toda a discussão, em nenhum momento foi considerado o usuário. O que 

está relatado, nas Atas apresentadas, é a manutenção de inscrição; o pedido de 

inscrição; a deliberação sobre relatórios circunstanciados, demonstrativos e 

prestações de contas; configurando um processo burocrático sem comissões 

temáticas permanentes atuantes. Um processo retroalimentar constante do velho 

modelo burocrático. Cadê o sujeito de direitos nessa discussão e no processo 

participativo? 
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2.1.2. Cajamar/SP 

 

O CMAS de Cajamar44 foi criado pela Lei Complementar 11, de 11 de 

setembro de 1997, ainda em vigor. Quanto ao Regimento Interno do CMAS, o artigo 

2o, inciso XI, da referida lei, dispõe que cabe ao CMAS: “XI – elaborar e aprovar seu 

Regimento Interno”.  

Muito embora seja papel do CMAS elaborar e aprovar o Regimento Interno, o 

ato de sua homologação é publicizado por meio de Decreto45, pelo executivo 

municipal. O artigo 3o, inciso IV da referida Lei, que trata da composição da 

sociedade civil, quanto aos usuários, a descreve da seguinte forma: 

a) Um representante das entidades ou associações comunitárias; 
b) Um representante dos Clubes Esportivos. 

 

É de se estranhar que a representatividade, em um Conselho de Assistência 

Social, inclua clubes esportivos. Essas representações ainda estão em vigor no 

CMAS de Cajamar, mesmo com tantas normativas expedidas pelo CNAS, como, por 

exemplo, a Resolução CNAS 237/2006, que orienta sobre as estruturas e o 

funcionamento dos Conselhos Municipais, Estaduais e Distrital de Assistência 

Social.  

Pelo texto expresso da Lei Municipal Complementar, estão previstos, da parte 

do Governo Municipal, sete representantes, e da Sociedade Civil seis 

representantes, portanto, não se respeitou a paridade46 requerida nos Conselhos de 

Assistência Social. 

Dessa forma, apenas o governo fazia a maioria, e todas as pautas seriam 

assim deliberadas. Em outubro de 1997, foi  incluído, por meio da Lei Complementar 

Municipal47, um representante da sociedade civil, completando, assim, os sete 

representantes da Sociedade Civil, agora com  paridade.  

Apresenta-se a análise da trajetória de participação dos usuários e controle 

social no CMAS de Cajamar, no período de maio de 2020 a fevereiro de 2021, a 

                                                 
44

 Lei Complementar  11, de 11 de setembro de 1997, que cria o Conselho Municipal de Assistência 
Social e o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências.  
45 

Decreto Municipal  3.068, de 30 de setembro de 1997, que “Homologa o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Assistência Social do município de Cajamar, criado pela Lei Complementar 
Municipal  11, de 11 de setembro de 1997”.   
46

 Segundo Maria Helena Diniz, em seu Dicionário Jurídico Universitário, Paridade: 1 Direito 
Constitucional. a) Igualdade; b) qualidade de igual. 
47 

Lei Complementar 12, de 10 de outubro de 1997, que “Acrescenta a alínea “c” ao inciso II do artigo 3
o
 

da Lei Complementar 11, de 11 de setembro de 1997, e dá outras providências.  
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partir dos registros em atas. Nos meses de janeiro a abril de 2020, não foram 

apresentadas as atas. (Quadro 9). 

 
Quadro 9 – Análise de atas do CMAS-Cajamar (jan.2020 a fev. 2021) 

Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

9/1/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para relatórios 

bimestrais e trimestrais das entidades. Observa-se que o usuário não é 

ator desse processo.   

6/2/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades dos meses de novembro e dezembro de 2019. 

Observa-se que o usuário não é ator desse processo.   

6/3/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades dos meses de janeiro e fevereiro de 2020. 

Observa-se que o usuário não é ator desse processo.   

7/4/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades dos meses de Janeiro e Fevereiro de 2020. 

Observa-se que o usuário não é ator desse processo.   

28/5/2021 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades e indicação de emenda parlamentar para Apae. 

Observa-se que o usuário não é ator desse processo.   

1
o
/7/2021 Reunião Extraordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS. 

Elizangela Albano, da Gestão 2018-2020, com pauta Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA).  

10/7/2021 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades, Cras e Creas. Mais uma vez o usuário não é 

ator desse processo. 

10/9/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades, Cras e Creas. Destaque: Pedido de 

descredenciamento do Programa Criança Feliz. Mais uma vez o usuário 

não é ator desse processo.   

16/10/2020 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS. Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para Relatórios 

Bimestrais das Entidades, Cras e Creas. Relatórios Circunstanciados e 

Relatórios de Execução Financeira Trimestral. Mais uma vez, o usuário 

não é ator desse processo.   

29/10/2020 Reunião Extraordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, 

Elizangela Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para 

Relatórios Bimestrais das Entidades, Cras e Creas. Relatórios 

Circunstanciados e Relatórios de Execução Financeira Semestral. Mais 

uma vez, o usuário não é ator desse processo.   

5/11/2021 Assembleia de Eleição da Sociedade Civil – Gestão 2020-2021, presidida 

pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela Albano, da Gestão 2018-2020. 
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Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

Os membros já participam da assembleia com a comunicação pelo edital 

de quem já é titular e suplente da mesma representação e segmento 

social. Por exemplo, a Entidade Apae, no segmento Entidades já vem 

com titular e suplente. Apenas aqui cita os usuários que são do Programa 

do Bolsa Família e usuários da Apae. Não se relata na ata de assembleia 

de eleição e a quantidade de votos de cada segmento.  

26/11/2020 Nesta ata de reunião transformada em Assembleia Geral para a eleição 

de membros do poder público para compor o CMAS de Cajamar Gestão 

2020-2022. Não demonstra nenhuma participação do usuário, conforme 

segmento descrito na Lei municipal. Apenas que todos aprovaram, 

concordaram. Quem presidiu a reunião/assembleia foi o secretário 

municipal de Desenvolvimento Social, Sr. Niedson Silva de Souza Filho. 

O usuário não é citado, nesse diálogo. Nesta ata, não se refere se há 

uma comissão eleitoral para eleger os membros da sociedade civil. 

16/11/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Presidente, Adilma Marques da 

Costa Santos, com pauta única referente à aprovação de cofinanciamento 

do Recurso Estadual para o exercício de 2021. Além de não falar sobre o 

usuário e participação na reunião, o que chamou a atenção também foi o 

início da reunião, que se deu às 16h06 e o seu término, 16h24, ou seja, 

18 minutos de reunião para uma pauta específica e burocrática. 

11/12/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. vice-presidente, Juliana Bonaldo 

dos Santos, com duas pautas, sendo, a primeira pauta, sobre plano de 

trabalho das entidades com cofinanciamento para 2021 e a inserção no 

Plano Municipal de Assistência Social (sistema web) da Secretaria 

Estadual de Desenvolvimento Social referente ao auxílio emergencial. 

Mais uma vez, o usuário não é citado na representação nas plenárias.  

2/1/2021 Reunião ordinária convocada pela Sra. vice-presidente, Juliana Bonaldo 

dos Santos, com três pautas voltadas para o Relatório Circunstanciado de 

2020; a reprogramação de recursos do Feas do ano de 2020; e 

demonstrativos de atendimentos das Medidas Socioeducativas. Mais uma 

vez, o usuário não é citado na representação nas plenárias. 

9/1/2021 Reunião ordinária convocada pela Sra. presidente, Adilma Marques da 

Costa Santos, com pautas voltadas para Relatórios das Entidades, 

referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2020; Planos 

de Ações; e Relatórios Circunstanciados de 2020. Mais uma vez, o 

usuário não é citado na representação nas plenárias.  

28/1/2021 Reunião extraordinária convocada pela Sra. presidente, Adilma Marques 

da Costa Santos, com pautas voltadas para Relatórios Trimestrais das 

Entidades, referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2020; Planos de Ações; prestação de contas dos Recursos do IGD PBF e 

IGD SUAS. Por último, a autorização da compra de um veículo com 

recurso federal. Mais uma vez, o usuário não é citado na representação 

nas plenárias. Detalhe: Reunião ocorreu por meio do aplicativo whatsApp. 

9/2/2021 Reunião ordinária presidida pela Sra. Presidente do CMAS, Elizangela 

Albano, da Gestão 2018-2020, com pautas voltadas para os Relatórios 

Trimestrais das Entidades, referente aos meses de outubro, novembro e 

dezembro de 2020, Planos de Ações, e indicação de membros da 

comissão para a Tomada de Contas Especiais. Mais uma vez, o usuário 

não é ator desse processo.   

11/2/2021 Reunião ordinária convocada pela Sra. vice-presidente, Juliana Bonaldo 
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Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

dos Santos, com pautas voltadas para a reprogramação de recursos do 

FNAS do ano de 2020 e Relatórios de Execução Financeira do quarto 

trimestre, do Feas.  Mais uma vez, o usuário não é citado na 

representação nas plenárias. 

Fonte: Atas recebidas por e-mail do pesquisador em 30 abr. 2021. Quadro elaboração própria. 

 

Como ocorreu em relação ao CMAS de Caieiras, nenhuma ata do CMAS de 

Cajamar foi relatada de maneira que ficasse evidente a participação dos usuários, 

na Comissão Especial de Tomada de Contas, já que o Regimento Interno não prevê 

Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias. 

Não há relatos de memórias de reuniões de nenhuma comissão, apenas 

apresentações nas plenárias das demandas enviesadas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social.  

Diante desse cenário de Cajamar, o que mais chamou atenção, na pesquisa, 

é a forma de eleição, em que os representantes da sociedade civil indicam quem 

serão os titulares e os respectivos suplentes da mesma organização para concorrer 

ao pleito. 

Em todas as atas de reuniões do CMAS de Cajamar, predominam os 

trabalhos das entidades que executam serviços socioassistenciais e os relatórios de 

prestação de contas que são enviadas para a Diretoria Regional de Assistência e 

Desenvolvimento Social (Drads) Norte-Guarulhos. O usuário protagonista e sujeito 

de direito foi naturalmente excluído desse processo participativo, pelos temas 

apresentados. 

Em toda a discussão, em nenhum momento, levou-se em consideração o 

usuário. Os relatos das Atas trataram da manutenção de inscrição; pedido de 

inscrição; deliberação sobre relatórios circunstanciados; e prestações de contas. Um 

verdadeiro processo burocrático, sem comissões temáticas permanentes ou 

temporárias, sequer criadas no Regimento Interno.  

Denota-se a instalação de um processo burocrático constantemente 

retroalimentado, e muitas vezes sucinto. Além disso, nas Atas, consta que foram 

aprovados por todos, com unanimidade, sem colocar nomes de quem participou. 

Pergunta-se: Onde se encontra o sujeito de direitos nessa discussão e no processo 

participativo? 
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2.1.3. Francisco Morato/SP 

O CMAS de Francisco Morato48 foi reestruturado pela Lei municipal 2.944, de 

21 de julho de 2017, em vigor e regulamentado pelo Regimento Interno do CMAS49, 

que, no artigo 2o, inciso XIV, atribui ao CMAS de Francisco Morato a 

responsabilidade de: “XIV. elaborar, aprovar e modificar o seu regimento interno”. 

O CMAS de Francisco Morato, ao instituir o SUAS Moratense, por meio da Lei 

municipal, regulamentou o seu funcionamento com a construção do Regimento 

Interno, disciplinando as Comissões Permanentes, Temporárias, e os Grupos de 

Trabalho. 

As representações da sociedade civil estão em consonância com as 

normativas expedidas pelo CNAS, como, por exemplo, dos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Distrital de Assistência Social.  

No Quadro 10, apresenta-se a análise da trajetória de participação dos 

usuários e controle social no CMAS de Francisco Morato, no período de janeiro de 

2020 a fevereiro de 2021, a partir dos registros em Atas. 

 
Quadro 10 – Análise de atas do CMAS de Francisco Morato (jan.2020 a fev.2021) 

Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

11/1/2020 Reunião ordinária convocada pelo Sr. Marcos Alves da Silva, em que 

decidiram apresentar um calendário de visitas às Entidades. Não houve 

a participação dos usuários 

14/2/2020 Reunião ordinária via Plataforma Google Meet convocada pelo Sr. 

Marcos Alves da Silva, em cuja pauta foi votada a prorrogação de 

entregas de Plano de Ação e o Relatório de Atividades. A pauta também 

trouxe deliberação de emenda parlamentar para investimento e custeio 

voltados exclusivamente ao Cras do Jardim Alegria. Não houve a 

participação dos usuários 

13/3/2020 Reunião ordinária convocada pelo Sr. Marcos Alves da Silva. As pautas 

foram voltadas para a abertura do PMAS 2020 para inclusão de 

informações referentes a Benefícios Eventuais; Deliberação sobre o 

Relatório de Gestão 2019; Deliberação da construção de um Cras no 

território do Residencial São Luiz, com recurso oriundo de emenda 

parlamentar;  Apreciação da Nota Pública sobre a redução dos 

Recursos Federais, referente à Portaria 2.362, de 20 de dezembro de 

2019. O presidente Marcos informou que, com a atual situação da 

pandemia, a comissão de visitas e pareceres não pôde fazer as visitas 

                                                 
48

 Lei Municipal  2.944, de 21 de julho de 2017, que Institui o Sistema Único de Assistência Social 
Moratense e reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências.  
49

 Resolução nº 47, de 28 de setembro de 2017, que Dispõe sobre o Regimento Interno do CMAS – 
Conselho Municipal de Assistência Social – Francisco Morato/SP. 
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Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

nas entidades e vão reagendá-las. Novamente, falou da Capacitação 

para todos os Conselhos, “A Participação democrática dos conselheiros 

nos conselhos de políticas públicas”, com a Profa. Dra. Luciana 

Tatagiba,  Unicamp, dia 16/4/2020, das 9h às 11h, CSU. Não houve a 

participação dos usuários. 

20/3/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Marcos Alves da Silva. Início 

da pandemia, o CMAS decide por meio da Deliberação sobre a 

Resolução CMAS 12/2020, que estabelece os procedimentos a serem 

adotados na prevenção de contágio pelo Coronavírus – Covid-19. Não 

houve a participação dos usuários. 

24/4/2020 Reunião ordinária convocada pelo Sr. Marcos Alves da Silva. Início da 

pandemia, o CMAS decide por meio, da Deliberação sobre a Resolução 

CMAS 12/2020, que estabelece os procedimentos a serem adotados na 

prevenção de contágio pelo Coronavírus – Covid-19. Não houve a 

participação dos usuários. 

21/5/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Repasse emergencial do Feas/SP para Entidades que executam 

serviços de acolhimento de idosos.  Não houve a participação dos 

usuários. 

15/6/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Entre as pautas de destaque: Deliberação sobre o Plano de 

Contingência – Covid-19, da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social de Francisco Morato –; Repasse emergencial 

via aditivo do FNAS para Entidades que executam serviços de 

acolhimento de idosos e pessoas em situação de rua, referente à 

Portaria 369/2020.  Não houve a participação dos usuários. 

1
o
/7/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet, pelo Sr. Marcos Alves 

da Silva. Entre as pautas de destaque: Deliberação sobre Repasse 

emergencial via aditivo do Feas para Entidades que executam serviços 

de acolhimento de pessoas em situação de rua.  Não houve a 

participação dos usuários. 

24/7/2020 Reunião Extraordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos 

Alves da Silva. Entre as pautas de destaque: Deliberação do uso do 

Recurso do IGD PBF para contratação logística das entregas de 12.188 

cestas básicas recebidas do governo de SP.  Repasse emergencial via 

aditivo do Feas para Entidades que executam serviços de acolhimento 

de pessoas em situação de rua.  Não houve a participação dos 

usuários. 

26/8/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Na pauta, a eleição da mesa diretora do CMAS, quando o atual 

presidente foi reeleito. Ao que se refere ao  item 2 da Pauta – 

(Deliberação do Anexo II – Relatório Circunstanciado de Atividades) – 

Proteção Social Básica, (reprogramação). Deliberação do Anexo II – 

Relatório Circunstanciado de Atividades – Proteção Social Especial 

(reprogramação). Referente ao 1
o
 semestre/2020; Relatório 

circunstanciado de atividades, tipo de concessão: transferência fundo a 

fundo estadual, federal e transferência de renda; atendimento 

individualizado e visita domiciliar PAEFI (Serviço de Proteção e 

Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos), PCD (Pessoa com 
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Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

Deficiência) e idoso; Atendimento individualizado e visita domiciliar na 

Medida Socioeducativa (MSE) de liberdade assistida e Proteção Social 

Especial de média e alta complexidades. Não houve a participação dos 

usuários. 

11/09/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Entre as pautas de destaque: Deliberação da proposta 

orçamentária da Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social; o 

secretário de Assistência e Desenvolvimento Social, Sr. Wagner 

Carneiro de Santana, apresentou a previsão orçamentária para o 

exercício de 2021, no valor de R$ 11.749.371,92 (onze milhões e 

setecentos e quarenta e nove mil, trezentos e setenta e um reais e 

noventa e dois centavos), sendo R$ 9.782.000,00 (nove milhões e 

setecentos e oitenta e dois mil reais) do Fundo Municipal de         

Assistência Social (FMAS), valor de R$ 280.968,60 (duzentos e oitenta 

mil e novecentos e sessenta e oito reais e sessenta centavos). Após os 

dados serem apresentados, esse colegiado aprovou a referida Previsão 

Orçamentária. Não houve a participação dos usuários. 

22/10/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Na pauta: a Deliberação sobre a utilização de recursos federais 

para o exercício de 2021 nas despesas das unidades públicas: Cras, 

Creas e Centro POP e Entidades de Assistência Social; aprovou a 

referida Previsão Orçamentária. (Deliberação do Anexo II – Relatório 

Circunstanciado de atividades – Proteção Social Básica) –  (Deliberação 

da Prestação de Contas da Transferência Fundo a Fundo, Anexo III – 

Relatório de Execução Financeira), (Recomposição Comissão de Visitas 

e Pareceres para analisarem os Planos de Ação 2020); Não houve a 

participação dos usuários. 

13/11/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Entre as pautas descaram-se: Deliberação sobre a mudança de 

Gestão Básica para a plena do SUAS Moratense. Relatório de 

Execução Financeira, (reprogramação), referente ao 3
o
 trimestre/2020 e 

ao 1
o
  semestre/2020. Apreciação e Deliberação do Demonstrativo 

Serviços/Programas do Governo Federal – SUAS – ano 2019; 

(Apreciação e Deliberação do Demonstrativo para cofinanciamento do 

Governo Federal – SUAS – ano 2019); Deliberação sobre o Censo 

SUAS CMAS 2020; (Deliberação sobre os requerimentos de 

manutenção de inscrição 2020); Não houve a participação dos usuários. 

27/11/2020 Reunião extraordinária convocada via Google Meet pelo Sr Marcos 

Alves da Silva. Entre as pautas destacou-se: Apreciação e Deliberação 

do Plano Municipal de Assistência Social Estadual – PMAS 2021 Não 

houve a participação dos usuários. 

10/10/2020 Reunião ordinária convocada via Google Meet pelo Sr. Marcos Alves da 

Silva. Entre as pautas, descaram-se: Deliberação sobre os critérios para 

cofinanciamento emergencial para o Serviço de Proteção Social 

Especial de Alta complexidade, conforme a Resolução Seds  33, de 4 

de dezembro de 2020 e publicada no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo em 5 de dezembro de 2020 e a II Residência Inclusiva (Pessoas 

com deficiência via Cimbaju). Não houve a participação dos usuários. 

8/1/2021 Reunião ordinária convocada pelo Sr. Marcos Alves da Silva via Google 
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Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

Meet, onde decidiram apresentar um calendário de visitas para as 

Entidades. Não houve a participação dos usuários. 

12/2/2021 Reunião ordinária convocada via Google Meet pela Sra. Michelle Pires, 

presidente em exercício. Entre as pautas, destacaram-se: Deliberação 

da Prestação de contas Final, Deliberação do Anexo V – Declaração de 

Guarda e Conservação de Documentos e Deliberação do Relatório de 

Gestão 2020. Não houve a participação dos usuários. 

Fonte: Atas recebidas por e-mail do pesquisador em 30 abr. 2021. Quadro elaboração própria. 

 

Tal como ocorreu nas Atas do CMAS de Caieiras e de Cajamar, em nenhuma 

Ata do CMAS de Francisco Morato foi evidenciada a participação dos usuários, 

muito embora o Regimento Interno do CMAS preveja o funcionamento das 

Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias. Não há relatos de memórias 

de reuniões de nenhuma Comissão, apenas apresentações nas plenárias das 

demandas enviesadas pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social.  

No cenário de Francisco Morato, o que mais chama a  atenção é a edição  de 

duas Resoluções, uma sobre a prevenção do contágio pelo Coronavírus – Covid-19, 

na Política de Assistência Social e o Plano de Contingenciamento do contágio pelo 

Coronavírus – Covid-19.  

Em todas as Atas de reuniões do CMAS de Francisco Morato, predomina a 

execução dos serviços socioassistenciais e os relatórios de prestações de contas, 

demonstrativos que são enviados para a Drads Norte-Guarulhos. O usuário 

protagonista e sujeito de direito foi naturalmente excluído desse processo 

participativo, fato constatado pelos temas que são apresentados. 

Toda a discussão, em nenhum momento, considerou a participação do 

usuário. Predominou, nas Atas apresentadas, a manutenção de inscrição; o pedido 

de inscrição; a deliberação sobre relatórios circunstanciados e prestações de contas. 

Um verdadeiro processo burocrático, com comissões temáticas permanentes ou 

temporárias, criadas no Regimento Interno.  

Tal como ocorreu nos CMAS de Caieiras e Cajamar, prevaleceu o processo 

burocrático de funcionamento do CMAS de Francisco Morato, pois as Atas sempre 

expressam aprovações por unanimidade, muito embora contenham os nomes e as 

representatividades de todos os que participaram da reunião. Verificou-se, como nos 

casos anteriores a ausência dos usuários. 
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2.1.4. Franco da Rocha/SP 

O CMAS de Franco da Rocha50 foi reestruturado pela Lei municipal 1.410, de 

2 de setembro de 2019, ainda em vigor. No artigo 44, inciso II,  alínea e), está 

destacado que, na composição do CMAS deve constar: “e) 1 (um) representante de 

usuários ou organização de usuários da Assistência Social”. O Regimento Interno do 

CMAS, instituído pela Resolução 07/2020, no artigo 49, inciso I, atribui ao CMAS:  “I) 

Elaborar, aprovar e publicar seu Regimento Interno”.  

Muito embora seja papel do CMAS elaborar e aprovar o Regimento Interno, o 

próprio CMAS publiciza, em ato próprio, o Regimento Interno, conforme preconiza a 

Resolução CNAS 237/2006, referente às estruturas e ao funcionamento dos 

Conselhos de Assistência Social. 

No Quadro 11 consta a análise da trajetória de participação dos usuários e 

controle social no Conselho Municipal de Assistência Social  CMAS de Franco da 

Rocha, no período de janeiro de 2020 a fevereiro de 2021, a partir dos registros em 

atas. 

Quadro 11 – Análise de atas do CMAS-Franco da Rocha (jan. 2020 a fev. 2021) 

Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

13/12/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa 

presidente do CMAS. Entre as pautas, destacam-se: Deliberação sobre as 

inscrições de entidades; Relatório Circunstanciado das atividades do mês 

de dezembro de 2019 e Prestação de Contas, executados pelas Entidades 

e dos Cras e Creas. Relatório de Execução financeira. Não houve a 

participação dos usuários 

22/1/2020 Assembleia de Eleição dos segmentos Entidades de Assistência Social e 

Entidades dos Direitos da Criança e Adolescente
51

. Não se aplica essa 

                                                 
50

 Reestrutura pela Lei Municipal  1.410, de 2 de setembro de 2019, que reestrutura o Conselho 
Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Orgânica de Assistência Social como instância 
municipal de controle social, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e 
composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.  
51

 De acordo com o artigo 3
o
 da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS n. 8.742/1993:  

Art. 3
o
  Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 

que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos. (Redação dada 
pela Lei n. 12.435, de 2011) 

§ 1
o
  São de atendimento aquelas entidades que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e concedem benefícios de prestação 
social básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco 
social e pessoal, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18.(Incluído pela Lei nº 12.435, de 
2011) 

§ 2
o
  São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, 

prestam serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

forma de representatividade, vide o artigo 3
o
 da Loas. Não houve a 

participação dos usuários. 

23/1/2020 Assembleia de eleição dos usuários do SUAS. Relata apenas que os dois 

mais votados serão titulares e os dois votados de forma decrescente o 

suplente. Em nenhum momento se relata que a participação do usuário 

ocorreu de acordo com a Resolução CNAS 11, de 23 de setembro de 

2015
52

, que caracteriza os usuários, seus direitos e sua participação na 

Política Pública de Assistência Social e no SUAS, e revoga a Resolução 

24, de 16 de fevereiro de 2006. 

23/1/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Na pauta, destacou-se: prorrogação de prestação de 

contas da Entidade; e trata do Projeto de Lei que regulamenta o Serviço de 

Acolhimento de Idosos – ILPI. Não houve a participação dos usuários 

12/2/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Na pauta, consta nova eleição da mesa diretora, sem 

a participação dos usuários na composição da mesa diretora; demais 

assuntos: prestação de contas mensais das Entidades e Unidades Públicas 

e Estatais: Cras, Creas e POP. 

9/3/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Na pauta, destacaram-se: o Plano de Trabalho da 

Gestão do CMAS 2020-2022; Regimento Interno; demais assuntos: 

prestação de contas e relatório circunstanciado mensal das Entidades e 

Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e POP. Elaboração da minuta 

de cadastro das Entidades no CMAS. Prestação de contas do 4
o
 trimestre 

de 2019. Não houve a participação dos usuários. 

23/3/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, com pauta única sobre reprogramação dos recursos 

do Feas/SP. Não houve  participação dos usuários. 

8/4/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, fi destacada a prestação 

de contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, 

Creas e POP. 

9/4/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Regimento Interno. Não denotaram 

participação dos usuários. 

7/5/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, foi destacada aa 

                                                                                                                                                         
dos movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011) 
§ 3

o
  São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma continuada, permanente e 

planejada, prestam serviços e executam programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa 
e efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, 
dirigidos ao público da política de assistência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as 
deliberações do CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.  
52

 Resolução do CNAS n. 11, de 23 de setembro de 2015
52

, que caracteriza os usuários, seus direitos 
e sua participação na Política Pública de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social, 
e revoga a Resolução 24, de 16 de fevereiro de 2006.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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Data da 

Reunião do 

CMAS 

Participação do Usuário 

prestação de contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e 

Estatais: Cras, Creas e POP. 

14/5/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Crédito Complementar Emergencial da 

Proteção Social Especial. Não denotaram participação dos usuários.  

9/7/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

30/7/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Repasse financeiro do Feas/SP para 

alojamento de pessoas em situação de rua.  Não denotaram participação 

dos usuários. 

7/7/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

20/7/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Emenda Parlamentar Federal para a 

compra de um micro-ônibus. Não denotaram participação dos usuários.  

29/7/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Serviços da Portaria do Ministério da 

Cidadania 369/2020. Não denotaram participação dos usuários.  

11/8/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, destacada a prestação de 

contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas 

e POP. Não denotaram participação dos usuários. 

19/8/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Programa de Aquisição de Alimentos  

(PAA). Não denotaram participação dos usuários.  

9/9/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, destaque para a 

prestação de contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e 

Estatais: Cras, Creas e POP. Não denotaram participação dos usuários. 

9/10/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

21/10/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS. Pauta única: Adequação da reprogramação de 

prestação de contas do Feas/SP. Não denotaram participação dos 

usuários.  

22/10/2020 Reunião Extraordinária Conjunta do CMAS e CMDCA. Pautas: Prestação 

de contas de 8 anos do governo Kiko do PT na Política de Assistência 

Social e Previsão orçamentária para 2021. Não denotaram participação dos 

usuários.  

10/11/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada a prestação de contas 
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CMAS 

Participação do Usuário 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

25/11/2020 Reunião Extraordinária Conjunta do CMAS e CMDCA. Pauta: 

Apresentação do Plano Municipal de Assistência Social (PMAS) 2021. Não 

denotaram participação dos usuários.  

9/12/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada  a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

23/12/2020 Reunião Extraordinária Conjunta do CMAS e CMDCA. Pauta: Emenda 

Parlamentar para aquisição do Veículo. Não denotaram uma participação 

dos usuários. 

12/1/2020 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Destacada a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

15/1/2021 Reunião Extraordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, a prestação de contas 

mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas e 

POP. Não denotaram participação dos usuários. 

22/1/2021 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, destacada a prestação de 

contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas 

e POP e Reprogramação dos recursos do Feas e FNAS. Não denotaram 

participação dos usuários. 

9/2/2021 Reunião ordinária convocada pela Sra. Elen Priscila Palandi Barbosa, 

presidente do CMAS, de forma virtual. Na pauta, destacada a prestação de 

contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, Creas 

e POP e Reprogramação dos recursos do Feas e FNAS. Não denotaram 

participação dos usuários. 

Fonte: Atas recebidas por e-mail do pesquisador em 30 abr. 2021. Quadro elaboração própria. 

 

Na ata do dia 23/1/2020, do CMAS de Franco da Rocha/SP, foi relatada a 

realização de Assembleia de Eleição dos usuários do SUAS, porém, não  há relatos 

de memórias de reuniões de nenhuma Comissão, apenas apresentações, nas 

plenárias, das demandas enviesadas pela Secretaria de  Assistência Social.  

Nesse cenário de Franco da Rocha, chamaram  a atenção as duas 

Resoluções editadas, uma sobre Plano de Trabalho e outra sobre o Regimento 

Interno.  

Em todas as Atas de reuniões do CMAS de Francisco Morato, a 

predominância é a execução dos serviços socioassistenciais e os relatórios de 

prestação de contas, demonstrativos que são enviadas para a Drads Norte- 
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Guarulhos. O usuário protagonista e sujeito de direito foi naturalmente invisibilizado, 

nesse processo participativo, pelos temas que são apresentados, embora tenham 

sido eleitos seus representantes no dia 23/2/2020. 

Observa-se, pelas Atas, que em nenhum momento considerou-se a 

participação do usuário, com preponderância de pautas que trataram da 

manutenção de registro; pedido de registro; deliberação sobre relatórios 

circunstanciados; e prestação de contas. A predominância do processo burocrático 

também se verificou pelo teor dos relatos das Atas do CMAS  de Franco da Rocha. 

Além disso, as Atas sempre apontam que foram aprovados por todos, com 

unanimidade, muito embora não estejam relatados os nomes e as 

representatividades de todos os que participaram da reunião. Interessante indagar 

sobre a participação dos usuários eleitos em assembleia. 

 

2.1.5. Mairiporã/SP 

O CMAS de Mairiporã53 foi criado pela Lei municipal 1.726, de 15 de 

dezembro de 1995, ainda em vigor. Quanto ao Regimento Interno do CMAS, no 

artigo 10 da referida lei, está estabelecida a responsabilidade do CMAS: “10 – O 

CMAS elaborará seu Regimento Interno no prazo de 60 (sessenta) dias, após a 

promulgação desta Lei”.  

Embora seja papel do CMAS elaborar e aprovar o Regimento Interno, o ato 

de homologação é publicizado pelo próprio Conselho. O artigo 3o, inciso IV, da 

referida Lei, que trata da composição da sociedade civil no segmento de usuários, 

está descrito da seguinte forma: “a) Um representante das entidades ou associações 

comunitárias; b)Um representante de Associação de Idosos”. 

Interessante o destaque para um representante de associação de idosos. 

Essas representações ainda estão em vigor, no CMAS de Mairiporã, mesmo com 

tantas normativas expedidas pelo CNAS, como, por exemplo, a Resolução CNAS 

237/2006, que orienta sobre as estruturas e o funcionamento dos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Distrital de Assistência Social.  

No Quadro 12 consta a análise da trajetória de participação dos usuários e 

controle social no CMAS de Mairiporã, no período de janeiro de 2020 a fevereiro de 

2021, a partir dos registros em atas. 

                                                 
53

 Lei municipal 1.726, de 15 de dezembro de 1995. 
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Quadro 12 – Análise de atas do CMAS-Mairiporã (jan. 2020 a fev. 2021) 

Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

17/2/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente em exercício do CMAS. Na pauta, destaque para a prestação 

de contas mensais das Entidades e Unidades Públicas e Estatais: Cras, 

Creas e Reprogramação dos recursos do Feas e FNAS. Não denotaram 

participação dos usuários.  

19/2/2020 Reunião Ordinária convocada pela Sra. Cleide Fernandes dos Santos, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Aprovação do 

Demonstrativo Mensal do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto – LA e PSC, referente ao mês de janeiro de 2020. Não denotaram  

participação dos usuários. 

17/3/2020 Reunião Extraordinária convocada pela Sra.  Cleide Fernandes dos 

Santos, presidente do CMAS. Na pauta destacou-se: Aprovação do Plano 

Municipal de Assistência Social, Biênio – 2020/2022. Não denotaram 

participação dos usuários. 

23/4/2020 Reunião Ordinária convocada pela Sra.  Cleide Fernandes dos Santos, 

presidente do CMAS. Na pauta foram destacadas: Resolução sobre 

auxílio emergencial; Recomendação Conjunta – CMAS /CMDCA. Não 

denotaram participação dos usuários. 

18/5/2020 Reunião Ordinária convocada pela Sra.  Cleide Fernandes dos Santos, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacados: Recursos da Portaria 

do Ministério da Cidadania 369/2020 e da Seds. Não denotaram 

participação dos usuários. 

10/6/2020 Reunião Ordinária convocada pela Sra.  Cleide Fernandes dos Santos, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Aprovação do 

Demonstrativo Mensal do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto – LA e PSC, referente aos meses de fevereiro, março, abril e maio 

de 2020;  Apresentação da minuta “A regulamentação da concessão de 

benefícios eventuais em virtude de nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no âmbito da Política 

Municipal de Assistência Social e dá outras providências”; serviço 

ofertado à população em situação de rua. Não denotaram participação 

dos usuários. 

31/8/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, destacou-se: Demonstrativo mensal do 

Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto – LA e PSC, 

referente ao mês de julho de 2020, o qual foi enviado ao grupo do 

Conselho. Não denotaram participação dos usuários. 

29/9/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: – Aprovação do 

Demonstrativo mensal do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto – LA e PSC, referente aos meses de julho, agosto e setembro de 

2020; Aprovação do Termo de Colaboração do Instituto de Formação e 

Ação em Políticas Sociais para Cidadania (Infap). Não denotaram 

participação dos usuários. 

21/10/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, destacou-se: validação do serviço 

“Residência Inclusiva do Instituto Maria Amélia – Recanto dos Jovens”. 

Não denotaram participação dos usuários.  
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Data da Reunião 

do CMAS 

Participação do Usuário 

10/10/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: – (Reprogramação) – 

Programa de Proteção Social Básica e Programa de Proteção Social 

Média (Anexo II e III). Não denotaram participação dos usuários. 

25/11/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, destacou-se: Aprovação do Plano 

Municipal de Assistência Social (PMAS)/2021. Não denotaram 

participação dos usuários. 

09/12/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Aprovação do 

Demonstrativo Mensal do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto – LA e PSC, referente aos meses de outubro e novembro de 2020; 

Apresentação e aprovação do Demonstrativo – Relatório Analítico – 

Gestão SUAS – Prestação de Contas Federal 2018/2019;  Apresentação 

do Plano de Contingência/Relatório de Gestão; Resolução 33 Seds – 

Referente ao Confinanciamento Emergencial para Proteção Social de Alta 

Complexidade. Não denotaram participação dos usuários. 

15/12/2020 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Aprovação do 

Demonstrativo Mensal do Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto – LA e PSC, referente aos meses de outubro e novembro de 2020; 

Apresentação e aprovação do Demonstrativo – Relatório Analítico – 

Gestão SUAS – Prestação de Contas Federal 2018/2019;  Apresentação 

do Plano de Contingência. Não denotaram participação dos usuários. 

08/1/2021 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Apresentação e 

Aprovação do Relatório Circunstanciado da Proteção Social Básica e 

Média;  Apresentação e aprovação do Demonstrativo – Relatório Analítico 

da Reprogramação da Prestação de Contas Federal 2019. Não 

denotaram participação dos usuários. 

21/1/2021 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Referente à 

Resolução 33/2020 – Cofinanciamento Emergencial para o Serviço de 

Proteção Social e Especial de Alta Complexidade – Crédito 

Complementar destinada à Residência Inclusiva no valor de R$ 120 mil, 

para a Associação do Sítio Agar, e R$ 30 mil destinado para os Serviços 

de Proteção em Calamidades Públicas e Emergenciais. Não denotaram 

participação dos usuários. 

01/2/2021 Reunião Extraordinária convocada pelo Sr. Daniel David de Melo, 

presidente do CMAS. Na pauta, foram destacadas: Apreciação do 

Demonstrativo da Medida Socioeducativa Liberdade Assistida e 

Prestação de Serviço à Comunidade referente ao mês de dezembro de 

2020; Apreciação da Prestação de Contas final de 2019; Reprogramação 

da Proteção Social Básica de 2019; Apreciação da Prestação de Contas 

final de 2019; Reprogramação da Proteção Social Especial de Média 

Complexidade, 2019; Apresentação do Relatório Circunstanciado do 

Quarto Trimestre de 2020; Reprogramação da Proteção Básica e 

Especial de Média Complexidade. Não denotaram participação dos 

usuários. 

Fonte: Atas recebidas por e-mail do pesquisador em 30 abr. 2021. Quadro elaboração própria. 
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Como ocorreu com as Atas dos CMAS dos municípios de Caieiras, Cajamar, 

e Francisco Morato, em nenhuma Ata foi relatada de maneira evidente a 

participação dos usuários no CMAS de Mairiporã, muito embora o Regimento Interno 

do CMAS não preveja funcionamento das Comissões Temáticas Permanentes ou 

Temporárias. Não há relatos de memórias de reuniões de nenhuma Comissão, 

apenas apresentações nas plenárias das demandas enviesadas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Social.  

Em Mairiporã, destacaram-se duas Resoluções: uma sobre Benefícios 

Eventuais e outra sobre Plano de Contingenciamento.  

Em todas as atas de reuniões do CMAS de Mairiporã, também predominou a 

execução dos serviços socioassistenciais e os relatórios de prestação de contas, 

demonstrativos que são enviadas para a Drads Norte-Guarulhos. O usuário 

protagonista e sujeito de direito foi naturalmente invisibilizado nesse processo 

participativo, pelos temas que foram apresentados. 

A discussão, em nenhum momento, considerou a participação do usuário, 

destacando sobremaneira a manutenção de registro; pedido de registro; deliberação 

sobre relatórios circunstanciados; e prestação de contas. Um verdadeiro processo 

burocrático, com comissões temáticas permanentes ou temporárias, criadas no 

Regimento Interno.  

Também no caso do CMAS de Mairiporã, as Atas expressam a aprovação por 

unanimidade, muito embora relatassem os nomes e as representatividades de todos 

os que participaram da reunião. Permanece a pergunta sobre a participação dos 

usuários, no CMAS de Mairiporã. 

 

2.2. Perspectivas de Participação dos Usuários da Política de Assistência 

Social no Cimbaju 

 

O processo de participação dos usuários na Política de Assistência Social no 

Cimbaju precisará ser revisto minimamente quando os CMAS deixarem de ser 

exclusivamente burocráticos no cumprimento de demandas dos órgãos gestores nos 

âmbitos municipal, regional e nacional. 

Observamos que, dentre os cinco CMAS analisados, somente o de Franco da 

Rocha registrou em Ata  uma eleição realizada para a escolha de dois 
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representantes de usuários. Porém, ao longo da descrição das temáticas debatidas 

e deliberadas em assembleias dos respectivos conselhos, os usuários foram os 

ausentes, inclusive no caso do CMAS de Franco da Rocha. 

Chamou a atenção também, a dificuldade em seguir as normativas 

estabelecidas pelo CNAS quanto à representatividade de usuários. Além de 

entidades e associações comunitárias, apareceram clubes esportivos e associações 

de idosos. Somente o CMAS de Franco da Rocha estabeleceu, de forma evidente: 

“1 (um) representante de usuários ou organização de usuários da Assistência 

Social”. 

Além das discrepâncias relativas ao tipo de representatividade, observaram-

se também distinções de critérios quanto à paridade de participação, em que parece 

prevalecer a presença de representantes das organizações e entidades de 

Assistência Social, em detrimento de representantes de usuários. 

Nesse contexto, consideramos fundamental o papel da sociedade civil regido 

pelo princípio fundamental da equidade. Vale destacar, de início, que a equidade se 

coloca como inerente a uma perspectiva democrática e participativa. 

Conforme disposto no artigo 3o, inciso V, da Resolução CNAS 33, que dispõe 

sobre a NOB-SUAS (2012), a equidade significa: “respeito às diversidades regionais, 

culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando aqueles que estiverem 

em situação de desproteção pessoal e social”. 

Nesse contexto, segundo a NOB-SUAS, a equidade é primordial para permitir 

o acesso aos direitos universais protetivos. Ao analisar ações políticas que a 

sociedade civil impulsiona, vemos forte acentuação da defesa da cidadania, com 

base nos direitos sociais, políticos e civis, que serão tratados com mais ênfase no 

Capítulo III desta dissertação.  

É importante enfatizar, entretanto, que a sociedade civil nunca será isenta de 

relações e conflitos de poder, de disputas por hegemonia e de representações 

sociais e políticas diversificadas e antagônicas. Nesse espaço de participação e 

disputa é que entendemos ser fundamental tratar da representação dos usuários da 

Política Pública de Assistência Social; os sentidos dessa participação; e a sua 

construção histórica, que se dá no âmbito da própria trajetória da Política de 

Assistência Social. 
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Esse debate é fundamental, em tempos de retrocesso dos direitos sociais que 

vivenciamos na conjuntura política brasileira, cujos impactos se fazem sentir no 

cotidiano dos territórios de vivência em que se encontram esses usuários, marcado 

pela intensificação da desigualdade social; violência; e insegurança e desproteção 

social.  

Trazer à cena o debate da participação dos usuários na Política Pública de 

assistência social é urgente e necessário. Construiremos esse diálogo no Capítulo 

III, em que será aprofundada a abordagem dos usuários como cidadãos de direitos. 
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CAPÍTULO III - O DESAFIO DA PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS NO 
CONTROLE SOCIAL DOS MUNICÍPIOS DO CIMBAJU 
 
 

A partir das prerrogativas instituídas tanto na PNAS de 2004 como no SUAS, 

neste Capítulo, trazemos algumas reflexões para analisar a participação dos 

usuários, enquanto cidadãos/ãs de direitos, dialogando com a realidade vivenciada 

pelos CMAS dos municípios do Cimbaju em confronto com os dispositivos instituídos 

pelo SUAS. 

A primeira diz respeito ao fato de que somente após a CF de 1988 a 

Assistência Social foi elevada à categoria de política pública. A concepção de 

doação, caridade, favor, bondade e ajuda que, tradicionalmente, caracterizou as 

ações no campo da Assistência Social, reproduzia a ideia dos usuários como 

pessoas dependentes, frágeis, vitimizadas, tuteladas por entidades e organizações 

que as “assistiam” e se pronunciavam em seu nome. Yazbek (1993) em seu clássico 

Classes subalternas e assistência social problematizou esse campo relacional, ao 

referir-se à Assistência Social na conformação da identidade subalterna, ao analisar, 

a “condição de assistido”, a partir de seus próprios depoimentos. 

Por isso, muitas práticas de Assistência Social, que deveriam ser 

consideradas como direitos, foram utilizadas como moedas de troca política, ao 

longo do percurso histórico no Brasil, e que a conquista de seu estatuto como 

política pública, em 1988, não foi suficiente para superar essa marca identitária de 

“subalterno e assistido”. Como consequência desse fato , os usuários mostram-se 

com tímida atuação propositiva nesse novo cenário, ou seja, apresentam ainda 

baixa densidade de participação enquanto cidadãos de direitos.  

Nesse sentido, continuaram a ser pouco reconhecidos e, dessa forma, 

desconsiderados como protagonistas das conquistas da CF 1988, enquanto sujeitos 

de direito, papel restrito a trabalhadores, pesquisadores, representantes de 

organizações socioassistenciais, militantes da Política de Assistência Social.  

Nessa direção, ressalta-se a necessidade de um amplo processo de 

formação, capacitação; investimentos físicos, financeiros, humanos, operacionais e 

políticos, que envolvam esses sujeitos enquanto protagonistas da Política Pública de 

Assistência Social, para além do investimento em trabalhadores e gestores. Assim, 

há que se produzir metodologias mais participativas para que os operadores da 

Política Pública de Assistência Social possam construir espaços de constante 
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participação dos usuários, que ainda são vistos como “clientes” dos serviços e 

benefícios, ou, na perspectiva de Milton Santos (2012), de “cidadão imperfeito” a 

“consumidor mais que perfeito”. 

Nesse contexto, se faz necessário compreender os processos que levaram a 

participação dos usuários a ser marcada pela dispersão e frágil articulação política, 

no âmbito da Política de Assistência Social, como lembra Yazbek (1993, p. 135): 

Aqui, o recurso à assistência social não é apreendido simplesmente 

como expressão de processos espoliativos externos a que estão 

submetidos os subalternizados, mas também a partir das formas de 

pensar essa condição e os mecanismo que a reproduzem pelos que 

a vivem. Não se trata de conhecer sujeitos isolados em sua forma de 

pensar sua inserção em programas assistenciais, mas de abordar o 

caráter relacional e histórico dessa condição.  

 

Ainda que essa análise de Yazbek tenha sido realizada em período pré Loas, 

observa-se que se mantém válida, bem como os vários dispositivos e instrumentos 

que foram (re) criados em prol da mobilização e participação dos usuários, mas é 

necessário avançar, nesse processo, na perspectiva de se ouvir e construir, de 

forma cada vez mais coletiva, as estratégias dessa participação.  

Esse exercício ainda é muito oneroso e requer, acima de tudo, investimentos 

em formações continuadas, permanentes e planejadas com os próprios usuários. 

Porém, o desafio permanece na escala do cotidiano do trabalho social voltado ao 

usuário do SUAS que, ainda muito marcado por relações autoritárias, quando no 

momento de ser ouvido e de expor suas demandas, críticas e propostas, corre o 

risco de vivenciar situações de discriminação de classe, cor, etnia, credo, gênero, 

orientação sexual .  

Marta Borba Silva (2014)  resgata, em sua pesquisa transformada no livro 

Assistência social e seus usuários: Entre a rebeldia e o conformismo, o clássico 

trabalho da professora Maria Carmelita Yazbek, Classes subalternas e assistência 

social (1993). Segundo Silva (2014, p. 79), tomando como referência Yazbek, 

existem “três categorias essenciais: pobreza, subalternidade e exclusão social”,para 

se abordar o contexto social dos usuários da Política de Assistência Social. Essas 

três categorias não se separam e andam juntas no arcabouço de conformação do 

processo de sua subalternização, ou destituição de sua identidade cidadã. Silva 

(2014, p. 76)  apoia-se também no debate sobre a “subalternidade” preconizado por 

Antônio Gramsci, entendendo que as:  
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Classes subalternas eram universo amplo e complexo [...] Agregam-

se, neste livro, alguns elementos trazidos pelo autor sobre as classes 

subalternas para enriquecer o debate que aqui vem sendo feito sobre 

quem são os sujeitos demandatários da Política de Assistência 

Social, como as relações de subalternidade se expressam em seus 

cotidianos e quais as possibilidades de entendimento e superação 

dessa condição. 

 

Os usuários apresentam demandas comuns e, ao mesmo tempo, necessitam 

ser considerados em suas particularidades; seus contextos próprios de desproteção 

social; suas vivências e experiências enquanto beneficiários/usuários de programas, 

serviços e benefícios socioassistenciais. Dessa forma é que se pode, de fato, 

concretizar a efetivação de seus direitos de participar e contribuir na construção da 

política pública, a partir das multiplicidades de contextos vivenciados pelos usuários 

em sua luta cotidiana em busca da proteção social.  

No caso dos CMAS que compõem o Cimbaju, de acordo com a pesquisa 

demonstrada no Capítulo II, está aquém de acontecer essa participação efetiva. 

Dessa forma, a não participação popular dos usuários nos espaços instituídos, para 

que sua voz seja asseverada, os leva mais ainda para a degradação social de não 

participação cidadã. Dessa forma, coloca-se ainda como um horizonte a ser 

alcançado a condição do usuário enquanto sujeito de direitos. A Política Pública de 

Assistência Social, nessa relação cidadã, se coloca como um lugar reclamável para 

ouvir as demandas da população vulnerável, que se encontra desprotegida. 

Dentre os desafios apontados por Silva (2014), encontra-se a relação entre  

pobreza e subalternidade,  enquanto uma condição intrínseca a ser superada no 

âmbito da Política Pública de assistência social, pois se reitera o papel do Estado 

enquanto provedor dos serviços socioassistenciais a uma população usuária, porém, 

se desconsidera o fato de que esses mesmos usuários estão desprovidos não só da 

proteção social, mas também dos seus direitos civis, políticos e sociais, conforme 

preconizado por MarshaIl (1967).  

A desigualdade social é um crime que vem sendo acometido por séculos 

neste país. A linha neoliberal do Estado mínimo; a culpabilização das pessoas 

pobres pela própria pobreza, e seu consequente genocídio, apresentam-se como 

marcas do atual governo federal do presidente Jair Messias Bolsonaro. E, ao mesmo 

tempo, o governador do estado de São Paulo, João Doria Junior, tem criado uma 
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avalanche de programas sociais sob a denominação de Bolsa do Povo54, o que 

redunda em mais pulverização de ações ainda que concentradas em uma só “bolsa”, 

sem articulação com programas federais e sem a escuta das instâncias colegiadas e 

participativas da Política Pública de Assistência Social. A direção política adotada 

consiste em tornar o cidadão um empreendedor e  gerador da própria renda, para, 

dessa forma, extinguir os programas de transferência de renda. 

O discurso já se configura como bandeira eleitoreira dos agentes políticos e 

futuros candidatos ao Palácio dos Bandeirantes, e quiçá da Alvorada: “É preciso 

gerar renda e emprego para a população”.  

Os valores que deverão ser alocados no Bolsa do Povo poderiam fortalecer e 

ampliar os programas e serviços existentes, como o programa Renda Cidadã e na 

organização regionalizada e compartilhada dos serviços da Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidades, de acordo com a 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.55 

Foram criados inúmeros espaços de participação, os quais apontaremos 

adiante, porém, esses espaços ainda são orquestrados por organizações 

corporativistas, que delimitam e nem permitem acesso de participação dos usuários, 

conforme evidenciado na pesquisa descrita no Capítulo II desta dissertação. O 

sistema estrutural excludente acaba afastando o usuário desse espaço de 

participação.  

 

 

3.1. O Usuário Exercendo a Cidadania na Lei Orgânica da Assistência Social  

O usuário é um cidadão de direito, e esse fenômeno é complexo, no âmbito 

do seu exercício. Muito embora o exercício de direitos não se restrinja apenas à 

liberdade do pensamento e ao ato de votar, como geralmente se divulga nos 

períodos eleitorais para os cargos tanto do executivo como do legislativo. 

                                                 
54

 Lei Estadual de São Paulo  17.372, de 26 de maio de 2021, que Cria o Programa Bolsa do Povo e 
dá outras providências. Artigo 1º – Fica criado, no âmbito do Governo do Estado de São Paulo, o 
Programa Bolsa do Povo, com o objetivo de concentrar a gestão dos benefícios, ações e projetos, 
com ou sem transferência de renda, instituídos para atendimento de pessoas em situação de 
vulnerabilidade social, atendendo, no mínimo, os seguintes eixos programáticos: I – assistência 
social; II – trabalho; III – qualificação profissional; IV – educação; V – saúde; VI – habitação; VII – 
esporte. 
 
55

 Resolução CNAS 109, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre a Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais.  
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Porém, se faz fundamental que uma cidadania plena inclua as várias 

dimensões do seu exercício, como, por exemplo: liberdade, participação social, 

igualdade e equidade.  

A Loas tem como objetivo definir as regulações, bem como os benefícios e as 

diretrizes para a Política Pública de Assistência Social para os usuários, as 

entidades e organizações; trabalhadores e governos. Para tanto, no artigo 1o da 

Loas consta que:  

 

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada 
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas (grifos 
nossos).  

 
A parte da citação que destacamos, constitui-se como o principal desafio 

prático da Assistência Social enquanto política pública, isto é, para todos os 

cidadãos brasileiros e não exclusivamente para aqueles considerados pobres, 

excluídos ou vulneráveis. Nesse sentido, há que se considerar, sobretudo, que 

qualquer serviço prestado para esse/a cidadão/ã não deverá ser pintado com as 

cores do assistencialismo, mas como a execução de um direito que todos deveriam 

ter garantidos para que uma condição mínima de justiça nacional democrática seja 

alcançada.  

Segundo o disposto constitucional, no contexto brasileiro, todos aqueles 

cidadãos de direitos que se virem desprovidos da proteção social de renda, trabalho, 

acolhimento e convivência social, podem acessar a Política Pública de Assistência 

Social, como, por exemplo, em face da realidade estrondosa de desemprego 

vivenciada no período pandêmico da Covid-19. 

Há que se considerar que o usuário de uma política pública é, antes de tudo, 

um cidadão, que exerce sua cidadania. Segundo conceitua T.H.  Marshall56 (1967, 

p.76), trata-se de 

                                                 
56

 Thomas Humphrey Marshall (1893-1981) foi um sociólogo britânico, conhecido principalmente por 
seus ensaios, entre os quais se destaca "Cidadania e Classe Social", publicado em 1950, a partir de 
uma conferência proferida no ano anterior. Analisou o desenvolvimento da cidadania como 
desenvolvimento dos direitos civis, seguidos dos direitos políticos e dos direitos sociais, nos 
séculos XVIII, XIX e XX, respectivamente. Introduziu o conceito de direitos sociais, sustentando que a 
cidadania só é plena se é dotada de todos os três tipos de direito e esta condição está ligada à classe 
social. 
 

https://pt.wikipedia.org/wiki/1893
https://pt.wikipedia.org/wiki/1981
https://pt.wikipedia.org/wiki/Soci%C3%B3logo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Gr%C3%A3-Bretanha
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ensaio
https://pt.wikipedia.org/wiki/1950
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cidadania
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_civis
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_pol%C3%ADticos
https://pt.wikipedia.org/wiki/Direitos_sociais
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[...] Um status concedido àqueles que são membros integrais de uma 
comunidade. Todos aqueles que possuem o status são iguais com respeito 
aos direitos e obrigações pertinentes ao status. Não há nenhum princípio 
universal que determine o que estes direitos e obrigações serão, mas as 
sociedades nas quais a cidadania é uma instituição em desenvolvimento 
criam uma imagem de cidadania ideal. 

 
T.H.  Marshall descreveu em seu ensaio Cidadania e classe social, três níveis 

de direitos de cidadania, de forma cronológica: (1) obtenção dos direitos civis57; (2) 

direitos políticos; e (3) direitos sociais; os quais são ratificados por Edval Bernardino 

de Campos (2012) ao tratar dos níveis de participação na democracia 

representativa, onde o sujeito é dotado desses direitos. 

Com os direitos civis, os cidadãos conquistaram a liberdade; com os direitos 

políticos, a participação nas decisões dos governos e os direitos sociais 

assegurados pela CF, no caso brasileiro, como, por exemplo, o direito à 

alimentação, moradia, educação, saúde, etc. 

Tratar dessas questões faz parte de um dos objetivos mais básicos da Política 

Pública de Assistência Social, conforme consta no artigo 2o, incisos II e III da Loas: 

  

II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 
capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; (Redação 
dada pela Lei n. 12.435, de 2011). 
III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. (Redação dada 
pela Lei n. 12.435, de 2011).  

 

Conforme a PNAS/2004, a prioridade da Política Pública de Assistência Social 

é o usuário, os cidadãos e grupos que se encontram em situação de vulnerabilidade 

e riscos sociais, tais como: famílias e indivíduos com perda ou fragilidade de 

vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade; ciclos de vida; identidades 

estigmatizadas em termos étnico, cultural e sexual; desvantagem pessoal resultante 

                                                 
57

  Assim descreve Diniz (2010, p. 212) os três níveis de direitos preconizados por Marshall: “Direito 
Civil – Ramo do direito privado destinado a reger relações familiares, patrimoniais e obrigacionais 
que se formam entre indivíduos encarados como tais, ou seja, enquanto membros da sociedade. (p. 
204); Direito Eleitoral – Conjunto de normas que regulamentam os partidos políticos, o alistamento, 
a filiação partidária, as eleições, a apuração de votos, a posse dos eleitos, as pendências eleitorais, a 
imposição de pena aos infratores de conduta eleitoral e a Justiça Eleitoral, disciplinando a 
participação do povo na formação do governo e os direitos políticos(p. 208); Direitos Sociais – 
Conjunto de Normas que disciplinam o organismo social com o escopo de obter o equilíbrio da vida e, 
sociedade”. 
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de deficiências; exclusão pela pobreza e, ou, no acesso às demais políticas 

públicas; uso de substâncias psicoativas; diferentes formas de violência advindas do 

núcleo familiar, grupos e indivíduos; inserção precária ou não inserção nos 

mercados de trabalho formal e informal; estratégias e alternativas diferenciadas de 

sobrevivência que podem representar riscos pessoal e social (BRASIL, PNAS, 

2004). 

A PNAS tem trazido, em seu texto, mais atualidades e complexidades do que 

a própria LOA. Dar conta dessa complexa teia de desproteções sociais, na 

perspectiva dos direitos sociais dos cidadãos brasileiros, que são ratificados pela CF 

são desafios que precisam ser enfrentados por trabalhadores e gestores na rede de 

serviços ofertados pelo SUAS, sejam executados pelo governo ou entidades e 

organizações não governamentais que compõem a rede de proteção social.  

Espera-se, dessa forma, que toda a rede SUAS (serviços públicos 

socioassistenciais governamentais e não governamentais) possa efetivar os direitos 

à informação e formação, enquanto cidadãos. É preciso ficar evidente  que todos os 

usuários têm o direito de conhecer os seus direitos, fazer escolhas, de acordo com 

seu livre-arbítrio, bem como acessá-los com qualidade.  

Nesse sentido, compete à Política de Pública de Assistência Social, por meio 

da rede de serviços públicos e privados ofertados pelo SUAS, socializar de forma 

ampla e didática esses direitos adquiridos, e que toda a rede SUAS possa informar e 

formar os usuários sobre os seus direitos enquanto cidadãos. 

Importa salientar, nesse contexto, que o papel do usuário também é de agir 

com autonomia, consciente de seus direitos e deveres, para o enfrentamento de 

suas demandas cotidianas, de acordo com o que preconiza a CF de 1988. Esse 

conteúdo é necessário no trabalho social, que, ao assegurar a acolhida, a partir da 

escuta qualificada, faça aflorar essas questões da autonomia. 

O SUAS deverá combater o estigma da subalternização, que marca a 

trajetória dos usuários que acessam seus serviços, programas e benefícios, pois as 

vulnerabilidades e os riscos sociais a que estão submetidos são frutos das 

desigualdades produzidas pelo sistema capitalista, e as pessoas não podem ser 

responsabilizadas individualmente por essa condição. 

A cidadania, nas dimensões dos direitos civis, políticos e sociais, enquanto 

dispositivos legais, não nos transforma automaticamente em cidadãos plenos de 
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direitos. São conquistas cotidianamente reclamadas e fortalecidas por meio da 

mobilização e de lutas coletivas de combate às desigualdades sociais.  

Um dos maiores desafios, portanto, não se encontra em garantir os direitos da 

cidadania defendida por Marshall apenas na CF.  Trata-se, aqui, de enfrentar 

cotidianamente os combates travados devido ao clientelismo, a “pobrefobia” de que 

o SUAS é para pessoas pobres, com adjetivos de vulnerabilidade social e riscos 

pessoal e social, no contexto de um sistema capitalista que reproduz de forma 

natural a desigualdade social nos planos político, econômico e cultural.  

Silva (apud YAZBEK, 2010, p. 153) afirma “que a pobreza brasileira é um 

produto dessas relações que, em nossa sociedade, a produzem e reproduzem, [...]”. 

Vale ressaltar que o Brasil editou  lei federal que instituiu a renda básica58 de 

cidadania, durante o governo Lula, porém, nunca foi regulamentada. Somente em 

abril de 2021 é que a Defensoria Pública da União impetrou o Mandado de Injunção 

7.300 em que o Supremo Tribunal Federal determinou ao governo federal que, para 

o exercício fiscal de 2022, deverá já ter regulamentado e colocado em prática a lei. 

A justificativa do então senador Eduardo Suplicy, para o Projeto de Lei que 

institui a Renda de Cidadania, no Brasil, é a seguinte: 

A renda básica universal a um nível de subsistência contribuiria, segundo 
Van Parijs, para promover a justiça social aumentando a liberdade dos 
indivíduos, melhoraria a vida das mulheres e ajudaria na preservação do 
meio ambiente. (SUPLICY, 2013, p. 430). 

 

 Nesse contexto, uma renda básica de cidadania não significa uma tutela do 

Estado ao cidadão usuário, pois este se estabelece como um sujeito de direitos 

sociais, como defende Campos (2010, p. 246), enquanto protagonista de sua 

história. 

A opção desta abordagem é considerar usuário o cidadão ou 

conjunto de cidadãos organizados, diferente do termo “assistido”, que 

pressupõe indivíduos atomizados, destituídos de instrumentos e 

meios para a interlocução política.  

 

O modelo preconizado pelo SUAS tem como objetivo justamente romper 

definitivamente com a origem assistencialista e clientelista que marca o campo da 

                                                 
58 

 Lei n. 10.835, de 8 de janeiro de 2004. Institui a renda básica de cidadania e dá outras 
providências. Essa lei é de autoria do ex-senador e atual vereador do PT da cidade de São Paulo, 
Eduardo Matarazzo Suplicy, que, inclusive, publicou a Renda de cidadania: A saída é pela porta. 
(Editora Cortez e Fundação Perseu Abramo, 2013, p. 429 a 435).  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.835-2004?OpenDocument
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assistência social no Brasil, tratando os usuários como subalternos expectadores da 

caridade social e da benevolência.  

Nesse sentido, o usuário, ao ser reconhecido como cidadão de direitos,  

torna-se um sujeito político participante e não apenas um cidadão que é assistido, o 

que buscamos tomar como referência nesta pesquisa. Conforme observado no 

Capítulo I, que tratou da Trajetória histórica dos consórcios paulistas e a 

experiência do Cimbaju, em nenhum momento foi asseverada ou pensada a 

participação do cidadão, mesmo que os serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais estejam voltados ao atendimento de quem deles necessitar. 

  Os 125 serviços do SUAS ofertados nos cinco municípios que compõem o 

Cimbaju não garantem a participação efetiva do usuário, conforme apresentou-se no 

Capítulo II desta dissertação, que tratou da Trajetória da participação popular nos 

Conselhos Municipais de Assistência Social do Cimbaju, tornando evidente a 

falta de participação dos usuários nas instâncias do CMAS dos cinco municípios 

pesquisados. 

 Conforme lembra Campos (2010, p. 230): 

O exercício do protagonismo pressupõe a existência de cidadãos 

organizados e dispostos à participação, nos assuntos da assistência 

social e nas instâncias do SUAS. Mesmo considerando que nem toda 

forma de participação inscreve-se em um empreendimento 

emancipatório, é impossível, todavia, o protagonismo sem a 

participação.  

 

 As construções históricas de participações populares requerem muita disputa 

e luta contra esse sistema capitalista excludente. Nessa contemporaneidade, tornou-

se natural falar dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)59 contidos na 

agenda da Organização das Nações Unidas (ONU) de 2015 a 2030–, pois é onde o 

cidadão de direitos participou dessa construção histórica. O Brasil é signatário das 

ODS desde o governo da então Presidenta Dilma Rousseff, que enveredou 

importantes esforços para a erradicação da pobreza e combate à fome, tendo o 

país, de fato, saído do Mapa da Fome. 

                                                 
59 

Apresentada na septuagésima Assembleia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) de 25 
a 27 de setembro de 2015 na cidade de Nova York, os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) consiste de uma Declaração, 17 ODS e 169 metas pactuadas por mais de 193 Estados-
membros da ONU; a agenda, que tem o nome de “Transformando Nosso Mundo: a Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável”, uma seção sobre meios de implementação e uma renovada 
parceria mundial, além de um mecanismo para avaliação e acompanhamento. 
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 Porém, logo após o golpe impetrado à Presidenta Dilma Roussef, o país, 

rapidamente, retornou ao Mapa da Fome, o que tem sido evidenciado 

cotidianamente nas ruas das cidades, seja nas filas em busca de cesta básica e/ou 

bolsa família nos Cras, ou, ainda, na Caixa Federal, em busca do auxílio 

emergencial. Mesmo assim, cidadãos sujeitos de direitos não participaram dessa 

construção. Parece ser natural não pensar na participação de construções 

históricas, seja nas esferas municipais, estaduais, nacional e mundialmente.  

 Por que, por exemplo, os usuários sujeitos de direitos não participam das 

capacitações da Política Nacional de Educação Permanente do SUAS60?  

  

3.2. As Deliberações das Onze Conferências Nacionais de Assistência Social 

no que Tange ao Papel do Usuário no Controle Social 

Partindo do pressuposto circunscrito na Loas de que as Conferências de 

Assistência Social61 se constituem em espaços de debate e deliberação das 

principais demandas concretas insurgentes, no âmbito da gestão cotidiana da 

Política Pública de Assistência Social, é que consideramos fundamental percorrer 

brevemente os destaques das  temáticas discutidas nas conferências nacionais, ao 

longo das últimas décadas, principalmente quando se trata dos usuários sujeitos de 

direitos. Na conferência nacional é que as demandas se consolidam, quando 

realizadas as edições municipais, estaduais e distrital.  

Para tanto, apresentamos no Quadro 13 o percurso temático das 11 

Conferências Nacionais de Assistência Social, com um recorte de destaques que 

guardam referência ao papel da representação dos usuários nos processos de 

gestão da Política Pública de Assistência Social. 

    

                                                 
60

 Política Nacional de Educação Permanente do SUAS, aprovada pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS), por meio da Resolução  04, de 13 de março de 2013, que tem como 
objetivo geral: Institucionalizar, no âmbito do SUAS, a perspectiva político-pedagógica e a cultura da 
Educação Permanente, estabelecendo suas diretrizes e princípios e definindo os meios, mecanismos, 
instrumentos e arranjos institucionais necessários à sua operacionalização e efetivação. 
61 

O artigo 18, inciso VI da Loas – a partir da realização da II Conferência Nacional de Assistência 
Social, em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos a Conferência Nacional de Assistência 
Social, que terá a atribuição de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema. Redação dada pela Lei Federal 9.720, de 30 de novembro de 1998, 
convertida, oriunda da Medida Provisória  1.599-51, de 1998, editada pelo Governo Federal que 
cancelou a 2

a
 Conferência Nacional, passando sua periodicidade para  cada quatro. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1599-51.htm
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Quadro 13 – Deliberações sobre os destaques dos usuários – Conferências Nacionais de Assistência 
Social (1995-2017) 

Conferência Nacional Tema Destaques dos Usuários 

I CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(NOVEMBRO/1995) 

A ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO 

UM DIREITO DO CIDADÃO E 

DEVER DO ESTADO 

– A participação dos usuários na 

gestão. 

II CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(NOVEMBRO/1997) 

O SISTEMA 

DESCENTRALIZADO E 

PARTICIPATIVO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CONSTRUINDO A INCLUSÃO – 

UNIVERSALIZANDO DIREITOS 

 – Financiamento e o controle social 

 – Mobilização e a realização do 

controle social, tais como gestores, 

entidades, trabalhadores e usuários. 

III CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2001) 

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL: UMA TRAJETÓRIA DE 

AVANÇOS E DESAFIOS 

 – Avaliação do papel político dos 

conselhos; 

 – Participação dos conselheiros dos 

CAS em capacitações. 

IV CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2003) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO 

POLÍTICA DE INCLUSÃO: UMA 

NOVA AGENDA PARA A 

CIDADANIA – LOAS 10 ANOS 

 – Loas dez anos. 

– PAINEL IV com o eixo: 

MOBILIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃO; 

– Criação das estruturas materiais e 

humanos do controle social. 

V CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2005) 

SUAS – PLANO 10: 

ESTRATÉGIAS E METAS PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 

POLÍTICA NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 – Estratégias e metas para 

Implementação da Política de 

Assistência Social no Brasil; 

 – Reconhecer o usuário da 

assistência social como sujeito de 

direitos. 

 

 

VI CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2007) 

COMPROMISSOS E 

RESPONSABILIDADES PARA 

ASSEGURAR PROTEÇÃO 

SOCIAL PELO SISTEMA ÚNICO 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

SUAS 

 – O Controle Social Democratizante 

assegurado nas leis de criação dos 

CAS; 

 – Assegurar a presença dos usuários 

e de entidades dos trabalhadores. 

VII CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(NOVEMBRO-

DEZEMBRO/2009) 

PARTICIPAÇÃO E CONTROLE 

SOCIAL NO SUAS 

 – Fortalecimento do  Protagonismo 

do Usuário, o seu Lugar Político no 

SUAS para uma atuação democrática 

e participativa. 

VIII CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2011): 

 

AVANÇANDO NA 

CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA 

ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL COM A VALORIZAÇÃO 

DOS TRABALHADORES E A 

QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO 

– Mudança das legislações aplicáveis 

à Loas; 

– Capacitações aos conselheiros, 

secretárias executivas e gestores; 

– Democratizar a rede de serviços 

socioassistenciais por meio da 
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Conferência Nacional Tema Destaques dos Usuários 

DOS SERVIÇOS criação e/ou do fortalecimento de 

fóruns de usuários. 

IX CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2013) 

 

A GESTÃO E O 

FINANCIAMENTO NA 

EFETIVAÇÃO DO SUAS 

– Construir indicadores de qualidade 

da oferta de serviços que expressem 

a participação e organização dos 

usuários como um dos resultados do 

trabalho. 

X CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2015) 

CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ, 

RUMO A 2026 

– Mobilizar os usuários do SUAS e a 

população em geral através de 

campanhas, fóruns e afins, visando a 

garantir o empoderamento político e a 

efetiva participação da população. 

XI CONFERÊNCIA 

NACIONAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(DEZEMBRO/2017) 

GARANTIAS DOS DIREITOS NO 

FORTALECIMENTO DO SUAS 

– Fortalecer a Política de Assistência 

Social fomentando a constituição de 

fóruns de trabalhadores e usuários e 

organizações da sociedade civil.  

Fonte: Disponível em: https://www.blogcnas.com.  Acesso em: 10  maio  2021. Elaboração própria. 

 

As conferências previstas no artigo 18, inciso VI da Loas, permitem uma 

participação ampla de todos os atores envolvidos no SUAS, principalmente os 

usuários sujeitos de direitos. A conferência é o ápice do controle social, e deveria 

ocorrer com intervalos de dois anos, porém, com a nova redação dada pela Lei 

federal 9.720, de 30 de novembro de 1998, convertida na  Medida Provisória  1.599-

51/1998, editada pelo Governo Federal, que cancelou a 2a Conferência Nacional, e 

passou sua periodicidade para a cada quatro anos. Dessa forma, a partir do governo 

Lula (2003) passaram a ser convocadas e realizadas as Conferências Ordinárias e 

Extraordinárias, com o intervalo de dois anos.  

Observa-se, no Quadro 13, que as 11 Conferências Nacionais, em todos os 

seus eixos e suas temáticas apresentadas, denotaram a necessidade de asseverar 

a participação dos usuários, seja por meio de fóruns, audiências, seminários, 

conselhos ou conferências para o “empoderamento” dos usuários na Política Pública 

de Assistência Social, que, em seu bojo, cobra a autonomia de direitos e deveres no 

exercício da cidadania.  

Para concretizar essa participação, é mister o investimento em recursos 

financeiros nos orçamentos anuais, e assim garantir as condições econômicas, 

materiais e políticas da participação de conselheiros e representantes de usuários 

https://www.blogcnas.com/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1599-51.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas/1599-51.htm
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nas conferências e eventos relativos à Política Pública de Assistência Social, 

conforme preconiza a Loas e demais normativas do SUAS.  

Um fator importante, fruto do processo conferencial, foi a construção e 

aprovação dos dez Direitos Socioassistenciais, conhecidos como o Decálogo dos 

Direitos Socioassistenciais, aprovado na V Conferência Nacional, e que requer, para 

a sua efetivação, a pactuação de compromissos éticos para reger a dinâmica da 

Política Pública de Assistência Social entre gestores e agentes institucionais 

governamentais e privados, sociedade civil organizada, usuários e cidadãos.  

Para a efetivação desse decálogo, é fundamental que seja respeitada a 

diversidade sociocultural; o acesso à renda digna como direito de cada cidadão e de 

sua família, promovendo o desenvolvimento de capacidades para gerar novas 

possibilidades de trabalho, renda e sustentabilidade familiar, que se constitui na 

efetivação da segurança de renda e sobrevivência, prevista no SUAS, com as 

seguranças de acolhida e convívio. 

 As demandas dos cidadãos usuários que se encontram em situação de 

vulnerabilidades e riscos sociais e pessoais, precisam ser também visibilizadas e 

vocalizadas por meio de propostas nas Conferências de Assistência Social. Nesse 

percurso de participação é que se fortalece a perspectiva de que seus direitos e 

deveres devem ser reclamáveis. Muitas dessas propostas, ao longo das 11 edições 

das Conferências Nacionais, foram obtendo textos melhor redigidos, objetivados e 

aprovados. 

 Porém, para que os cidadãos sujeitos de direitos e usuários da Política 

Pública de Assistência Social possam, de fato, ter a plena garantia do direito, 

envolvendo não somente a existência concreta dos provimentos, mas também a 

qualidade no acesso, é mister a mobilização constante de processos de participação 

social, para além das instâncias já existentes, como os CMAS e os Fóruns de 

Assistência Social, espaços já consagrados de controle social,  que devem ser bem 

articulados, mobilizados em suas esferas e financiados com recursos do SUAS.  

 Ressaltamos que a Assistência Social, como política pública de gestão 

democrática e descentralizada, deve ter constituídos os espaços de democracia 

participativa de decisões, negociações e exercício do controle social, defesa de 

direitos, por meio de garantia de instalação adequada e funcionamento de 

Conselhos de Assistência Social, em todas as cidades, reconhecidos como 
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instâncias legais de controle social, com capacitação continuada dos conselheiros, 

em especial dos cidadãos usuários. Importa ressaltar, nesse sentido, que esses 

processos de capacitação devem considerar as vivências e experiências dos 

usuários em seus territórios, ao lidar cotidianamente com a relação de 

demanda/oferta de seus direitos socioassistenciais. 

Um dos mecanismos sugeridos pela VII Conferência Nacional de Assistência 

Social (2009) foi criar conselhos gestores locais nos Cras e nas entidades da rede 

socioassistencial, enquanto espaços para organização e mobilização dos usuários, 

incentivando-os ao debate e encaminhamento de propostas, bem como a 

participação nos conselhos setoriais, ampliando a garantia de direitos e do controle 

social no SUAS, e assegurando a acessibilidade para as pessoas com deficiência, 

conforme legislação. Essa proposta, de forma efetiva, ainda está sendo implantada 

nesses espaços. 

 Outro ponto em destaque nas Deliberações das Conferências foi criar 

estratégias de financiamento e sensibilização para  organizar as associações 

representativas dos usuários, com vistas à garantia do seu lugar político-institucional 

nos serviços ofertados pela rede do SUAS, e nos espaços de controle social, como 

fóruns e CMAS, respeitando o direito de livre escolha do usuário. A associação é 

livre e o usuário, em muitos conselhos, de fato, é representado na democracia 

participativa por organizações de usuários. Porém, nem todo  usuário precisa ser 

conselheiro, mas sim cidadão provido de direitos.  

 Por isso, em 2019, realizou-se a Conferência Nacional Democrática de 

Assistência Social (CNDAS), com o seguinte tema: Assistência Social: Direito do 

Povo com Financiamento Público e Participação Social,  no auditório da Associação 

dos Docentes da Universidade de Brasília (ADUnb), nos dias 25 e 26 de novembro. 

Trata-se de uma conferência de resistência aos desmandos do atual governo federal  

de Jair Messias Bolsonaro, que, desde o início da sua gestão, tem dificultado e até 

dissolvido Conselhos Nacionais criados por decretos. 

 Em 2021, o tema da XII Conferência Nacional de Assistência Social é 

Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com Financiamento Público, 

para Enfrentar as Desigualdades e Garantir a Proteção Social. 
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 Um tema bem oportuno, com a circunscrição da Assistência Social na CF, 

onde se diz que a proteção social é  responsabilidade de todos,  porém, esses 

direitos são constantemente violados, de forma avassaladora, pelo governo federal.  

Nos 27 anos da Loas e 16  anos do –SUAS, muitos avanços foram 

conquistados, no aprimoramento da gestão da Política Pública de Assistência Social, 

incluindo o Estado de São Paulo, que também foi destaque no cenário nacional 

nessa área, com o cofinanciamento de todos os municípios paulistas com recursos 

do Estado e critérios técnicos de partilha; dentre outras iniciativas. 

Apesar das conquistas, a manutenção dos serviços, programas e benefícios 

socioassistenciais vem sendo um desafio, para os gestores públicos municipais do 

Estado de São Paulo, com o atraso dos recursos federais devido à Emenda 

Constitucional 95/2016 referente ao teto dos gastos. 

Nesse cenário de retrocessos, fomos surpreendidos, no ano de 2020, com o 

advento da pandemia de um novo coronavírus, e que impactou sobremaneira quase 

a totalidade dos países. Deparamo-nos com as recomendações da Organização 

Mundial de Saúde (OMS) objetivando o enfrentamento e a contenção da infecção 

humana pelo novo coronavírus.  

Dessa forma, considerando as normativas nacionais,  estadual e municipais, 

se fez necessário garantir a continuidade da oferta de serviços/atividades 

essenciais da Assistência Social, com medidas que deveriam abranger o 

funcionamento do SUAS como um todo, incluindo a rede socioassistencial pública 

e privada para garantia da proteção social. 

Ressaltamos que as estratégias em debate levam em consideração as 

determinações e recomendações nacionais, do Ministério da Cidadania,  da 

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social de São Paulo e das respectivas 

prefeituras, para que a Política Pública de Assistência Social seja fortalecida e 

contribua, de fato, para o enfrentamento e a superação das múltiplas desigualdades 

socioterritoriais estruturais do Brasil, principalmente aflorado agora pelo surto da 

covid-19. 

Sob esse quadro pandêmico, associado ao histórico modelo de 

desigualdades socioeconômicas que marca o país e as cidades do estado de São 

Paulo, aflora o desafio de delinear as realizações das Conferências Municipais de 

Assistência Social no Estado de São Paulo para manter e fazer avançar o SUAS. 
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A partir da experiência tanto na gestão municipal, como no controle social da 

Política Pública de Assistência Social, observamos que se faz fundamental a 

participação social dos usuários que vivenciam cotidianamente os impactos da 

ausência/presença de serviços, programas e benefícios das políticas públicas em 

seus territórios, e que são denominados de “usuários”.  

Espera-se, dessa forma, que toda a rede SUAS (serviços públicos 

socioassistenciais executados no âmbito governamental e na rede privada) possa 

informar e formar usuários sobre seus direitos enquanto cidadãos. 

Um dos mecanismos sugeridos na VII Conferência Nacional de Assistência 

Social realizada em 2009, cujo tema Participação e controle social no SUAS foi 

criar conselhos gestores locais nos Cras e nas entidades da rede socioassistencial, 

enquanto espaços para organização e mobilização dos usuários, incentivando-os ao 

debate e ao encaminhamento de propostas, bem como à participação nos conselhos 

setoriais, ampliando a garantia de direitos e do controle social no SUAS, e 

assegurando a acessibilidade para as pessoas com deficiência. 

Pois, como nos lembra Campos (2010, p. 237), 

A maior parte dos usuários da assistência social está politicamente 

invisível, identificados na condição de beneficiários e assistidos das 

diferentes ações desenvolvidas na moldura dessa política. São 

milhões de famílias atendidas em programas de distribuição de 

renda, em projetos e serviços de proteção básica e especial, 

destituídos de organização e representatividade política.  

 

Diante desses desafios – a proteção social em sua dimensão pública, efetiva-

se por um conjunto de ações que, por seus princípios, destina-se “a todos e tem a 

responsabilidade de resolver, suprir e prover determinadas necessidades da 

população” (SPOSATI, 2009, p. 18). 

Portanto, a proteção social precisa ser compreendida como um direito do 

cidadão e um dever do Estado. O seu escopo transpõe os horizontes da Assistência 

Social, envolvendo um conjunto de direitos e garantias fundamentais à preservação 

da vida e ao exercício da vida digna. 

Sob essa lógica, a Política Pública de Assistência Social apresenta-se, com 

base em seus princípios e diretrizes, como uma das políticas sociais cuja 

responsabilidade é manter uma rede de serviços e benefícios socioassistenciais, 

compondo “um conjunto de certezas e seguranças que cubram, reduzam ou 
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previnam situações de risco e de vulnerabilidades pessoais e sociais” (YAZBEK, 

2008, p. 99). 

O II Plano Decenal de Assistência Social (2016/2026)  que propõe Proteção 

Social para Todos/as os/as Brasileiros/as, reforça o compromisso dessa política com 

a garantia dos direitos socioassistenciais, com a gestão compartilhada, democrática 

e participativa e com a transparência pública.  Sua elaboração expressa um novo 

estágio de amadurecimento do SUAS.  

Por isso, coloca-se como fundamental a realização das Conferências 

Municipais de Assistência Social, importantes espaços de construção coletiva de 

conhecimentos, ao fomentar processos de  diálogo e debate em torno do exercício 

de “conferir”, uma forma de monitorar e avaliar a Política Pública de Assistência 

Social nos territórios onde acontece, na perspectiva do controle social e de 

assegurar a participação social. 

A comunicação pública do SUAS para mobilização da Conferência 

requer que, além de mobilizar usuários, trabalhadores, gestores municipais e de 

entidades e organizações de Assistência Social, também se realize a mobilização 

da Defensoria Pública, do Ministério Público, de Movimentos Sociais, Imprensa, 

Cidadãos, Executivo, Legislativo, Judiciários, comerciantes, Conselhos de Políticas 

Públicas Setoriais e Direitos. 

  Ainda sobre as conferências, é mister que a mobilização ocorra além dos 

segmentos representativos que compõem o SUAS. É preciso  avançar no oceano do 

controle social, com o submarino das dimensões técnica, ética e política. 

 Este Capítulo não é pioneiro na discussão, entretanto, precisamos aprofundar 

na “Comunicação Pública do SUAS para Consolidar o SUAS de Vez!”. Não é mais 

exequível falar de nós apenas com nossas representações. Precisamos envolver 

outros segmentos de representação para que a Política Pública de Assistência 

Social não seja tratada de forma relegada, como tem-se visto atualmente nas 

esferas federal e estadual. 

 Tudo, na Política Pública de Assistência Social, requer luta. Nada é natural. 

Tudo precisa ser conquistado e reconquistado. Qualquer mudança brusca traz a 

penalidade da retirada dos direitos sociais. 
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Entretanto, é necessário fortalecer a coordenação e a governança dessa 

rede socioassistencial, evitando desproteção, dispersão, fragmentação e 

sobreposição de ações, além de falta de investimentos adequados. 

Ressaltamos, ainda, que não é possível fazer controle social sem processos 

de capacitação permanente, com o cofinanciamento nas três esferas de governo, 

garantindo a participação dos usuários nos fóruns de eleição dos CMAS, 

respeitando o protagonismo dos usuários. Em particular, nos processos de 

habilitação para eleições nos conselhos, assegurando sua presença efetiva nesses 

espaços de participação, controle e deliberação, nos termos preconizados na 

Resolução CNAS 11/2015.  

Nessa direção, o apoio técnico aos conselheiros, no ciclo orçamentário, na 

elaboração e no acompanhamento da execução do Plano Plurianual (PPA), da Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) se faz 

fundamental, para assegurar que as deliberações das Conferências de Assistência 

Social, nas três esferas de governo, sejam contempladas. Sem financiamento, não é 

possível assegurar a participação e qualificação do controle social. 

Outro ponto que concluímos neste Capítulo, conforme já citado,  é a questão 

do ciclo orçamentário. Todas as deliberações dos CMAS, sejam por meio de 

conferências ou dos colegiados, giram também em torno do financiamento do SUAS. 

Em que pese o poder de deliberações dos CMAS, essas precisam ser contempladas 

no orçamento do SUAS. As propostas que foram deliberadas nas conferências, 

muitas delas talvez necessitem de pactuação na Comissão Intergestora Tripartite 

(CIT) ou nas esferas estaduais nas Comissões Intergestores Bipartites (CIB) para as 

respectivas normatizações nos CMAS.  

Observamos, a partir do histórico do Cimbaju – e possivelmente de outros 

consórcios paulistas –, que não se prevê legalmente a participação dos usuários, 

considerando-os como tutelados, nesse espaço de serviços que são oferecidos,  de 

forma que são incapazes de contribuir. Ou seja, reproduz-se, no âmbito da gestão 

consorciada entre municípios, o que ocorre na gestão local das políticas sociais. 

E esse fato faz surgir uma problematização: Quanto às instâncias de 

pactuações do SUAS, tanto na esfera estadual como na esfera federal, por que o 

usuário não pode fazer parte dessa instância de pactuação? 
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Na instância de pactuação dos Consórcios Públicos, como denotamos na 

pesquisa do Capítulo I, são os prefeitos associados que deliberam sobre os 

encaminhamentos, com parecer das câmaras técnicas que apresentaram a 

demanda. 

No que tange ao ciclo orçamentário, parece uma agressão ao sistema 

montado e apresentado sobre a participação dos usuários nos CMAS nesse 

processo, pois, na pesquisa apresentada no Capítulo II, denota-se que as atas dos 

cinco Conselhos de Assistência Social estudados, em quase todas as reuniões 

destinaram-se à apresentação de relatórios de despesas mensais, bimestrais, 

trimestrais, semestral e anual, sem a participação de representantes dos usuários.  

Tal fato redunda não somente na sua ausência em processo decisório fundamental, 

como o orçamento da Política Pública  de Assistência Social, como corrobora com o 

estigma da subalternidade dos usuários, que está para ser “assistido” e não têm 

competência para entender de orçamento. 

Nesse tempo de pandemia, onde se requer que os CMAS do Cimbaju 

consigam fornecer um celular, ou tablet, aos representantes dos usuários, para que 

participem das reuniões que ainda estão ocorrendo de forma remota, são colocados 

empecilhos da burocracia do poder público. Lembrando que o mesmo usuário sem 

condições de ter esses equipamentos é o mesmo convocado para participar das 

reuniões para deliberações do ciclo orçamentário do SUAS. 

 Em tempos de pandemia, apenas se intensifica a incongruência existente 

nesses espaços de deliberações, cujas decisões cartoriais são rotineiras; em que a 

ausência dos usuários se faz sentir, referendando sua condição de cidadão 

“assistido” e não cidadão de direitos, protagonista da Política Pública de Assistência 

Social. 

 

3.3. Usuário na Participação da Sociedade Civil  

 

O termo usuário é oriundo da PNAS, em que é reconhecido como cidadão de 

direitos. Ou seja, sujeito de direitos individuais e coletivos, que se encontra em 

situação de vulnerabilidade e riscos social e pessoal, que acessa os serviços, 

programas, projetos, benefícios e a transferência de renda no âmbito da Política 
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Pública de Assistência Social e no SUAS, conforme Resolução 11, de 23 de 

setembro de 201562. 

No texto “O usuários da assistência social entre a tutela e o protagonismo”, o 

Prof. Edval Bernardino Campos (CAMPOS, 2010), já citado, nos remete a uma 

reflexão, sobre os usuários, como protagonismo sociopolítico, principalmente 

considerando a frágil participação deles nos espaços de decisões, tanto nas 

conferências municipais, nos conselhos de assistência social; nos espaços coletivos; 

nas entidades e organizações de usuários, que cooptam, na maioria das vezes, 

essas participações dos usuários nos espaços de decisão,  tornando-os meros 

espectadores do SUAS. 

Concordamos com essa perspectiva de Campos (2010), ao  observar esse 

cenário de praticamente ausência, ou frágil presença, da representação dos 

usuários da Política Pública de Assistência Social nos cinco CMAS estudados, pois, 

conforme ainda reitera o autor, 

Os usuários, com presença organizada no Suas, são ainda minoritários em 

relação aos prestadores de assistência social e representam uma parcela 

numericamente inexpressiva quando comparados à grande legião de 

usuários atomizados em atendimentos individuais. Muitos são os desafios 

para dotar os usuários de voz e vez. Por um lado, faz-se necessário 

repensar as representações já constituídas de forma a conferir maiores 

densidade e representatividade sociopolítica. (CAMPOS, 2010, p. 240). 

Importa apenas uma ressalva a essa afirmação de Campos, quanto a “dotar 

os usuários de voz”, pois consideramos que os usuários são sujeitos portadores de 

suas próprias vozes, faltando-lhes, nesse sentido, espaços efetivamente 

participativos, em que possam falar e exercer sua cidadania plena. 

Silva (2010), em seu Capítulo 3: “Cidadania, direitos sociais e usuários”, no 

eixo 3.1 “A cidadania social: O direito a ter direito”, retoma que cidadania é 

compreendida de acordo com as respostas dos entrevistados, nas garantias dos 

direitos sociais constitucionais e ainda apresenta o seguinte recorte interessante da 

compreensão da cidadania.  

[...] a capacidade conquistada por alguns indivíduos, ou (no caso de uma 
democracia efetiva) por todos os indivíduos, de se apropriarem dos bens 

                                                 
62

 Resolução 11, de 23 de setembro de 2015. Caracteriza os usuários, seus direitos e sua 
participação na Política Pública de Assistência Social e no Sistema Único de Assistência Social, e 
revoga a Resolução 24, de 16 de fevereiro de 2006. 
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socialmente criados, de atualizarem todas as potencialidades de realização 
humana abertas pela vida social em cada contexto, historicamente 
determinado. (SILVA, 2010, p. 124 apud COUTINHO, 2000, p. 50). 

 

A problemática aqui instaurada é a resposta à pergunta: Até quando todos os 

direitos sociais asseverados na CF precisarão ser debatidos para serem cumpridos 

em sua íntegra?  

O sistema democrático e participativo é considerado um dos melhores 

sistemas construídos até hoje, para a nação,  porém, ao mesmo tempo, ainda não é 

pleno em sua existência prática e cotidiana. 

A cidadania é alicerçada na CF no artigo 1o, inciso II, da seguinte forma: 

 

Art. 1
o
 A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I – a soberania; 
II – a cidadania; 
III – a dignidade da pessoa humana; 
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;        
V – o pluralismo político. 

 

Além disso, os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, na 

CF vêm no seguinte bojo: 

Art. 3
o
 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil: 
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II – garantir o desenvolvimento nacional; 
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais; 
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 

Ainda na CF, está circunscrito, nos direitos e garantias fundamentais: 

Art. 5
o
 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição. 

 

Com todas essas conquistas asseveradas pela CF 1988, ainda, e muitas 

vezes, os/as cidadãos/ãs de direitos são tratados/as de forma segregada. Eleonora 

Schettini Martins Cunha, em sua tese de Doutorado “Efetividade Deliberativa: Estudo 

Comparado de Conselhos Municipais de Assistência Social (1997/ 2006)” afirma:  

As mudanças institucionais que têm ocorrido no Estado brasileiro, nos três 
níveis de governo, relacionadas à área da assistência social demonstram 
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sua pretensão legal de assumir a responsabilidade pela organização da 
solidariedade social, voltada para os segmentos vulneráveis da população, 
propiciando sua inclusão política em espaços que deliberam sobre 
prioridades e recursos públicos destinados a cobrir os gastos com essas 
ações, também incorporando prestadores de serviços que historicamente 
têm atendido estes segmentos da população. No entanto, essa pretensão 
encontra resistências no seio da sociedade e do Estado, decorrentes de 
uma cultura autoritária e conservadora que ainda localiza os usuários da 
assistência social como subcidadãos ou não cidadãos. As regras que 
estruturam os conselhos, em sua maioria, são ainda tímidas quanto à 
amplitude desta inclusão, pois a paridade numérica entre governo e 
sociedade civil, esta vista em seu conjunto, não é capaz de assegurar uma 
discriminação positiva dos usuários no processo deliberativo (obviamente 
com exceções), o que tem gerado uma maior presença vocal dos 
prestadores de serviços, segmento que tem apresentado maiores recursos 
de poder informacional e cognitivo. (CUNHA, 2009,  p. 304). 
 

Assim, conforme análise de Cunha, é preciso avançar no reconhecimento dos 

usuários como sujeitos cidadãos plenos de direitos conquistados, e não tratados de 

forma segregada como subcidadãos/ãs ou não cidadãos/ãs.  

Cada cidadão/ã compreende o direito e a cidadania de acordo com a 

realidade do território em que estão inserido/as. Expressam suas vozes nesses 

espaços de participações constituídos, ou a serem constituídos, territorialmente, 

como “Fóruns de Usuários do SUAS”, que poderiam ser renomeados, nesse novo 

contexto social, de Fóruns de Cidadãos Sujeitos de Direitos do SUAS. 

A essa igualdade de direitos do artigo 5o da CF é que se remete o 

entendimento de que o SUAS deverá combater o estigma da subalternidade ou da 

identidade de “assistido” (YAZBEK, 1993; CAMPOS, 2010), ao atender usuários 

vulneráveis ou em situação de riscos sociais. A exemplo, vimos como preocupante a 

criação de programas e projetos de geração de renda, com viés ultra liberal, de 

incentivo ao empreendedorismo, como tem sido recorrente no governo do estado de 

São Paulo. Tais iniciativas se colocam como um equívoco, nesse período 

pandêmico, em que mais se triplicou a demanda por benefícios e serviços 

socioassistenciais, em especial, para garantir as seguranças de acolhimento e 

convívio, para além da garantia de sobrevivência. 

Desta forma, parece que se cria uma nova modalidade de busca ativa no 

SUAS em torno da família vulnerável como culpada pela condição de ser “pobre” e 

“assistida”, defendendo que essas famílias deverão participar de programas e 

projetos de geração de renda para sair do ciclo da pobreza. Referenda-se, aqui, o 

sistema neoliberal capitalista, culpabilizando o cidadão como responsável por ser 
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vítima desse sistema, e devendo, portanto, buscar por mérito próprio, ser um 

“empreendedor” de si mesmo (DARDOT; LAVAL, 2016). 

Importa ressaltar as análises de Silva (2014, p. 44; 54) quando afirma que a 

“pobreza é expressão direta das relações vigentes na sociedade do capital, onde a 

riqueza e a miséria convivem legitimando as desigualdades”. A pobreza, no campo 

da Assistência Social, tem sido tratada mais como uma questão individual e/ou 

familiar, revelando o persistente ranço conservador da filantropização da 

benevolência caritativa, de “oportunizar”  à pessoa ou à família pobre o que o capital 

não lhe permitiu acessar, visto que “a pobreza no Brasil não é residual, e constitui 

num fenômeno estrutural de massa”.  

Nesse período pandêmico, denotam-se as dificuldades de acesso dos 

usuários para participar dos espaços de decisões no caso dos CMAS que compõem 

o Cimbaju.  

Conforme desenvolvido anteriormente, a composição do CNAS traz um 

recorte da participação efetiva do usuário, tanto nos documentos norteadores do 

CNAS e, também, no que se refere ao papel do usuário, que é o cidadão que 

acessa, de fato, os serviços, programas, projetos e/ou benefícios previstos na 

PNAS, no âmbito do SUAS. 

Os usuários sujeitos de direitos compõem a sociedade civil e, segundo a 

Profa. Ilse Scherer-Warren (2007), em termos científicos, sociedade civil é um 

conceito clássico, mas não problemático, da sociologia política. Daí decorrer toda a 

dificuldade em categorizá-lo de maneira incisiva. Para pensar as sociedades 

modernas contemporâneas, podemos dizer que a sociedade civil representa um 

modelo de divisão tripartite da realidade do mundo social, que engloba também as 

esferas do Estado e mercado. Nessa perspectiva teórica, a sociedade civil, embora 

configure um campo composto por forças sociais heterogêneas, representa a 

multiplicidade e diversidade de segmentos sociais que compõem a sociedade.  

Ao analisar algumas ações políticas que a Sociedade Civil impulsiona, vemos 

acentuada defesa da cidadania e suas respectivas formas de organizações em torno 

de interesses públicos e valores não mercadológicos, como o altruísmo. É 

importante enfatizar, entretanto, que a sociedade civil nunca será isenta de relações 
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e conflitos de poder, de disputas por hegemonia e de representações sociais e 

políticas diversificadas e antagônicas.  

 Os usuários atuam como representantes da sociedade civil, nos CMAS, 

exercendo a prática da orientação, fiscalização e contribuindo na avaliação sobre a 

qualidade dos serviços, oferecidos de acordo com os parâmetros estabelecidos pela 

PNAS (2004) e NOB-SUAS (2012). Colocam-se, nesse cenário, importantes 

desafios a serem enfrentados com sinergia e amadurecimento, tanto da rede 

prestadora de serviços, na esfera não governamental, como governamental, e que 

configuram a Rede SUAS. 

 No Brasil contemporâneo, no campo da Assistência Social, os conselhos de 

políticas públicas encontram-se justamente nessa encruzilhada de desafios, em que 

as investidas contra os espaços de participação popular se tornaram recorrentes. 

Tratam-se de órgãos colegiados e, no caso dos CMAS, deliberativos e de 

composição paritária, entre governo e sociedade civil, que atuam conjuntamente na 

formulação de políticas públicas da área. Alguns princípios para pensar no que guia 

a formulação desses conselhos podem ser encontrados nas formas de participação 

denominados os “4Ds” – densidade, diversidade, durabilidade e deliberação 

(AVRITZER, 2010). 

Na aplicação nos espaços de CMAS, segundo Avritzer ocorrem somente os 

“3Ds” da seguinte forma: 

 Densidade de Instituições Participativas (IPs); 

 Durabilidade das IPs (em gestões); 

  Capacidade Deliberativa das IPs.  

 

No caso da diversidade de Instituições Participativas (variações de métodos 

e áreas), não se aplica, visto que os critérios sugeridos para avaliar a qualidade das 

IPs refere-se à análise de um conjunto de municípios, que foram avaliados e 

receberam “notas” atribuídas a partir de cada “D”. A diversidade, por exemplo, 

refere-se ao conjunto de IPs do município. Portanto, não é facilmente transportado 

para a análise dos CMAS. Não é possível aferir diversidade, pois os CMAS 

pertencem ao mesmo grupo.  

Os CMAS nos quais é possível observar os 4Ds, mesmo que ainda não 

conhecidos dessa forma teórica, mas exercem na prática, de forma paulatina, 
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denotam-se os avanços conquistados no exercício da democracia participativa. 

Exercícios esses que poderão ser aplicados constantemente nos espaços dos 

CMAS.   

 A participação popular não pode ser vista como uma afronta aos direitos 

sociais conquistados pelos cidadãos, que são os sujeitos de direitos. Atualmente, 

denota-se que, falar de participação social acaba sendo uma afronta ao processo 

participativo popular, nas instâncias de construção, formulação e deliberação do 

SUAS. 

Cunha (2009, p. 238-9) afirma que: 

Uma questão importante diz respeito à especificidade da política de 
assistência social, na qual os CMAS estão inseridos como um dos meios de 
promover a participação de atores da sociedade civil, dentre eles os 
usuários, na definição das ações e das prioridades para a área e no controle 
sobre as ações realizadas. Essa é uma área de política pública que visa a 
intervir diretamente nas condições de desigualdade social e que também 
tem buscado alterar a relação entre prestadores de serviços (públicos e 
privados) e usuários, de modo a superar a condição de sujeitos tutelados 
que marcou (e ainda marca) esta interação. Nesse sentido, mostra-se 
relevante não só identificar o potencial normativo dessas instituições para a 
inclusão política desses atores, tradicionalmente alijados de processos 
decisórios, mas também a concretização dessa potencialidade, de modo a 
reduzir a desigualdade política identificada com a desvantagem 
socioeconômica dos usuários.  
 

Os processos contemporâneos, que têm acontecido no Brasil e em várias 

partes do mundo, demonstram que uma visão elitista de democracia não ajuda a 

entender porque o sentido do que é a cidadania e os espaços de atuação da 

sociedade civil aumentaram tanto.  

Segundo Cunha (2009, p., 19),  

 
[...] a criação dessas instâncias participativas e deliberativas se deu em 
concomitância com o processo de autonomia político-administrativa dos 
municípios brasileiros, em que o poder administrativo local passou a ter 
autoridade e autonomia político-institucional, jurídica, econômico-financeira, 
tributária, bem como sobre a definição e implementação de uma agenda 
política e de políticas públicas. Neste cenário, a descentralização passou a 
ser diretriz política e estratégia de gestão pública, alterando as relações 
intergovernamentais e gerando a expectativa de produção de políticas 
públicas melhor identificadas com as especificidades territoriais e 
propiciadoras de efetiva participação das comunidades locais.  

 

 A autora alerta para uma perspectiva histórica, em que a presença dos 

usuários dos serviços de assistência social  era estabelecida a partir de uma visão 

passiva e assistencialista, em que as elites generosas ofereciam serviços 

minguados para grupos em situação de vulnerabilidade social ou pessoal. E se  
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conquista, com a CF 1988, outro espaço, no país, no qual os cidadãos, em sentido 

amplo do termo, devem gozar de direitos e utilizar todos os canais necessários para 

fazer disso uma possibilidade, no sentido de contribuir nesse processo de forma 

democrática e participativa, respeitando as especificidades dos territórios, como 

afirma Cunha (2009).  

Quando se trata da capacidade deliberativa dos CMAS (AVRITZER, 2010; 

CUNHA, 2009), ou dos serviços do SUAS, tanto os executados pela rede pública ou 

privada, retornamos à problemática da compreensão da cidadania pelos sujeitos de 

direitos, resgatado por Silva (2014). 

A participação da sociedade e, em especial, da sociedade civil e dos usuários, 

é condição fundamental para a gestão da PNAS em todas as esferas do SUAS e 

das demais políticas sociais, ou seja, à esfera pública, conforme tem alertado 

Campos (2010, p. 241): 

Como política social que alcança os estratos sociais mais vulneráveis, a 

assistência social tem a possibilidade de incorporar os seus usuários à 

esfera pública, construindo um novo ator social, distinto dos tradicionais 

protagonistas, organizados em torno do mercado de trabalho e, com isso, 

tornando a República brasileira mais democrática, politicamente mais ampla 

e socialmente plural.  

 

Atualmente, a Secretaria Nacional de Assistência Social, vinculada ao Ministério 

da Cidadania –(MC), com base na Portaria MC  109, de 22 de dezembro de 202063, 

mantém uma força tarefa de averiguação de 404 municípios do Brasil para o 

cumprimento do artigo 30 da Loas que é o Conselho Plano e Fundo (CPF 0. 

 

Art. 30. É condição para os repasses, aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal, dos recursos de que trata esta lei, a efetiva instituição e 
funcionamento de: 
I – Conselho de Assistência Social, de composição paritária entre governo e 
sociedade civil; 

  
II – Fundo de Assistência Social, com orientação e controle dos respectivos 
Conselhos de Assistência Social; 
III – Plano de Assistência Social. 
Parágrafo único.  É, ainda, condição para transferência de recursos do 
FNAS aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a comprovação 
orçamentária dos recursos próprios destinados à Assistência Social, 

                                                 
63

  Portaria  65, de 9 de junho de 2021. Torna pública a relação de entes federativos em fase de 
averiguação dos requisitos do art. 30 da Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (Disponível em: 
fonte:http://blog.mds.gov.br/redesuas/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas-divulga-a-
relacao-dos-entes-federativos-em-fase-de-averiguacao-dos-requisitos-do-art-30-da-lei-no-8-742-de-
1993/. Acesso em 30 mai. 2021). 
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alocados em seus respectivos Fundos de Assistência Social, a partir do 
exercício de 1999.   (Incluído pela Lei n. 9.720, de 1998). 

 

Dos cincos municípios que compõem o Cimbaju, todos os CMAS, na pesquisa 

da SNAS com base no Censo SUAS, conforme Portaria MC 109, de 22 de janeiro de 

202064, cumprem a paridade estabelecida em lei. Embora a pesquisa não tenha 

adentrado à proporcionalidade da sociedade civil, verificou-se que apenas a cidade 

de Cajamar consta com averiguação do Fundo Municipal de Assistência Social  

(FMAS), conforme Quadro 14. 

De acordo com a pesquisa, o CMAS de Cajamar ainda tem, na composição 

governamental, a Câmara Municipal, e considerando o poder legislativo como ente 

governamental. É notório que a pesquisa da SNAS com base no Censo SUAS, não 

conseguiu denotar esses espaços de participação dos municípios. 

 

Quadro 14 – Situação dos conselhos e fundos municipais de assistência social – 1
o
  jun. 2021 

IBGE Região UF Município Porte CMAS FMAS 

350900 SUDESTE SP Caieiras Médio Paritário Regular 

350920 SUDESTE SP Cajamar Médio Paritário Averiguação 

351630 SUDESTE SP Francisco Morato Grande Paritário Regular 

351640 SUDESTE SP Franco da Rocha Grande Paritário Regular 

352850 SUDESTE SP Mairiporã Médio Paritário Regular 

Fonte: Disponível em http://blog.mds.gov.br/redesuas/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas-
divulga-a-relacao-dos-entes-federativos-em-fase-de-averiguacao-dos-requisitos-do-art-30-da-lei-no-8-
742-de-1993/. Acesso em: 30 jun. 2021. Apresentando apenas o recorte do Cimbaju. 

 

Não se trata, neste trabalho, de exercer o papel de “perseguição” aos CMAS, 

mas, conforme artigo 30 da Loas, é condição ter os Conselhos, Planos e Fundos 

Municipais de Assistência Social atualizados para recebimento de recursos públicos 

federais até 31 de outubro de 2021, preconizado na Portaria MC 65/2021. 

  Por outro lado, se ainda é colocada como desafio a participação dos usuários 

por meio dos conselhos, importa salientar a importância dos Fórum de Usuários, que 

asseguram a participação popular como recurso de representação. Quando os 

usuários ocupam esses espaços decisórios, passam a assegurar o lugar de 

descentralização do poder. 

                                                 
64

 Portaria  109, de 22 de janeiro de 2020. Regulamenta a averiguação dos requisitos do art. 30 da 
Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no exercício de 2020. (Disponível em: 
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-109-de-22-de-janeiro-de-2020-239403712. Acesso em30 
mai. 2021). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9720.htm#art1
http://blog.mds.gov.br/redesuas/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas-divulga-a-relacao-dos-entes-federativos-em-fase-de-averiguacao-dos-requisitos-do-art-30-da-lei-no-8-742-de-1993/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas-divulga-a-relacao-dos-entes-federativos-em-fase-de-averiguacao-dos-requisitos-do-art-30-da-lei-no-8-742-de-1993/
http://blog.mds.gov.br/redesuas/secretaria-nacional-de-assistencia-social-snas-divulga-a-relacao-dos-entes-federativos-em-fase-de-averiguacao-dos-requisitos-do-art-30-da-lei-no-8-742-de-1993/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-109-de-22-de-janeiro-de-2020-239403712
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 Porém, ainda se constata um caminho a ser perseguido, nessa direção, como 

aponta Campos (2010, p. 242): 

O desafio que se apresenta é estudar, em âmbito nacional, como tem 

ocorrido a participação dos usuários nas Conferencias. Quem são? 

Como estão representados? Qual a proporcionalidade em relação 

aos demais segmentos? Como as suas agendas são construídas? 

Como as suas reivindicações transitam nos espaços das 

Conferências? A realização de um detalhado estudo sobre os 

usuários é condição necessária para dotá-los de melhores recursos 

no processo de incorporação ao SUAS de forma democrática e sem 

artificialismos.  

 

 

 Observa-se que ausência de participação e voz dos usuários nas instâncias 

participativas do SUAS terminam referendando sua condição de subalternidade e de 

“assistido”, e não lhe garantindo de fato e de direito sua representação na esfera 

pública. Essa se reduz ao âmbito privado do provimento institucional, seja por meio 

de serviços, programas ou benefícios socioassistenciais. 

Não parece exagerado afirmar que a precária presença dos usuários 

nas instancias propiciadoras do controle social denuncia a força 

silenciosa, embora latente do assistencialismo nas artérias do SUAS. 

A força do assistencialismo se revela nos vínculos de subalternidade 

e dependência que produz e também na negação ao estatuto do 

direito de cidadania. (CAMPOS, 2010, p. 246). 

  

Lembramos a afirmação contida no artigo 16, parágrafo único, da Loas: 

Os Conselhos de Assistência Social estão vinculados ao órgão gestor de 
assistência social, que deve prover a infraestrutura necessária ao seu 
funcionamento, garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
inclusive com despesas referentes a passagens e diárias de conselheiros 
representantes do governo ou da sociedade civil, quando estiverem no 
exercício de suas atribuições.  (Incluído pela Lei n. 12.435, de 2011). 

 

 

As entidades e organizações de Assistência Social têm estruturas e 

condições de participar assiduamente dos espaços de controle social, porque os 

órgãos gestores da Política Pública de assistência social e os CMAS não ofereceram 

condições para os usuários participarem na mesma condição que os segmentos de 

entidades e organizações de Assistência Social? Por que quando se trata dos 

sujeitos de direitos, se institui uma arena de impedimentos, como se estivesse 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12435.htm#art1
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abrindo a porta da improbidade administrativa para garantir a participação do 

usuário? 

Nessa pandemia, ficou evidente a falta de compreensão de vários gestores da 

Política Pública de Assistência Social e conselheiros do CMAS sobre a participação 

dos usuários nos espaços de controle social, ainda que virtual. As diárias eram 

pagas somente para reuniões presenciais, e, no caso do Cimbaju, nenhum 

município integrante desse consórcio paga diárias e tão pouco viabilizou a 

participação dos usuários sujeitos de direitos. 

De fato, precisamos praticar a esperança como verbo “esperançar”, em 

tempos de pandemia, em um ano em que se comemora o centenário de Paulo 

Freire, que nos ensinou a lutar também com as palavras e a conjugar esse verbo, 

apesar de tudo. Sigamos a “esperançar”, neste ano, que, apesar de retrocessos, 

negacionismos e investidas genocidas, também é ano de Conferência Nacional de 

Assistência Social, que reafirma, em seu lema desta 12a edição a resistência do 

SUAS: “Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com Financiamento 

Público, para Enfrentar as Desigualdades e Garantir Proteção Social". 
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CONCLUSÃO 
 

As políticas públicas expressam o sentido do desenvolvimento histórico-social 

dos atores sociais em disputa, bem como as concepções que têm do papel do 

Estado e da sociedade civil. A necessidade de pactuação faz parte das plenárias em 

que os interesses tanto do governo como da sociedade civil se confrontam, porém, 

no próprio interior de cada esfera, se faz igualmente necessário lembrar que estão 

em jogo os direitos dos cidadãos usuários das políticas públicas.  

É inegável que ainda existem marcas da cultura imposta durante a 

colonização dos portugueses, de matrizes altamente autoritárias, patriarcais e 

patrimoniais. 

Por isso, observamos, no decorrer  da elaboração deste trabalho, o árduo e 

contínuo processo de lutas e conquistas pelos direitos de cidadania no contexto 

brasileiro, marcado também pela regulação social tardia (SPOSATI, 2003). No 

campo social, esses processos aparecem nos Decálogos dos Direitos 

Socioassistenciais da V Conferência Nacional de Assistência Social do Brasil, 

realizada em 2005. São os brasileiros dizendo quais e quando os seus direitos 

precisam mais do que nunca ser reconhecidos e respeitados perante as égides da 

CF de 1988.  

A trajetória histórica de participação popular dos usuários sujeitos de direitos 

na cidadania plena, denotou, no Capítulo I, como se deu a instituição dos 

Consórcios Públicos, mesmo antes da promulgação da Lei federal 11.107, de 6 de 

abril de 2005, e do seu Decreto federal regulamentador 6.017/2007. O usuário 

cidadão de direitos, em nenhum momento, participou dessa construção histórica, 

reduzindo-se ao seu papel como espectador de um serviço público sem a sua 

participação ou até mesmo expectador de um serviço público com a sua 

participação. 

Atualmente, todos os municípios do Brasil e de forma evidente os municípios 

que compõem o Cimbaju, deverão apresentar a Carta de Serviços ao Usuário, com 

base na Lei federal 13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre participação, 

proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços da administração pública, e 

regulamentado pelo Decreto federal 9.094, de 17 de julho de 2017. 

Assim se constroem novos direitos, por meio de organismos governamentais, 

não governamentais, movimentos sociais, fóruns, conselhos, de todo, a forma legal 
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dos nossos usuários se reunirem, respeitando as suas ordens, e missões, de forma 

ampla, e o direito e  dever da livre associação. Mas não tem sido nada fácil fazer as 

quebras dos paradoxos deixados pelos anos de hegemonia patriarcal, 

assistencialista e clientelista, tratando os usuários como “subalternos” (YAZBEK, 

1993) 

 Estamos conseguindo, ainda que paulatinamente, avançar nesse campo, 

quando da análise do Capítulo II, tratou-se dos CMAS do Cimbaju, no quesito 

paridade. Porém, este quesito precisa estar alicerçado em dispositivos concretos de 

democracia participativa, na estruturação das políticas públicas, para além da 

retórica da sustentabilidade, democratização, eficácia, transparência, participação, 

qualidade de vida. Esses elementos precisam ser traduzidos em parâmetros 

objetivos, para que possam nortear a elaboração, implementação e avaliação das 

políticas propostas.  

A participação democrática dos usuários nos CMAS dos municípios que 

compõem o Cimbaju precisará ganhar força efetiva, para fazer valer suas vozes nos 

espaços de controle social. Não basta dizer que há composição paritária, quando a 

participação dos usuários fica subsumida pelo processo de corporativismo das 

entidades e organizações de Assistência Social, bem como se tem o arcabouço 

legal técnico que termina excluindo o usuário da dinâmica de participação.  

Entendemos, ao mesmo tempo, que os serviços ofertem capacitações de 

forma planejada, continuada e permanente, aos usuários, para que suas discussões 

sejam sempre consistentes, em todos os espaços de controle social, de forma mais 

efetiva, não só aqui mas também na vida cidadã dos usuários para o exercício da 

cidadania plena em seus direitos e deveres, incluindo-os na Política Municipal de 

Educação Permanente do SUAS. 

Além disso, é mister que as leis municipais e seus respectivos regimentos 

internos, possam ser revistos, de acordo com as normativas estabelecidas pela 

Resolução CNAS 237/2006, que dispõe sobre as estruturações e composições dos 

CMAS.  

Diante desses desafios que foram constatados, reforça-se que os usuários 

possam ter garantidos seus espaços de voz, em todos os serviços públicos do 

SUAS, bem como, agora, também alicerçados pela Carta de Serviços ao Usuário, 

com base na Lei federal 13.460, de 26 de junho de 2017, e dispõe sobre 
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participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços da 

administração pública e regulamentado pelo Decreto federal 9.094, de 17 de julho de 

2017. 

Os espaços constituídos, ou a serem constituídos territorialmente, como 

Fóruns de Usuários do SUAS, que poderiam ser renomeados nesse novo contexto 

social pandêmico de Fóruns de Cidadãos Sujeitos de Direitos do SUAS.  

Toda a trajetória denotada e pesquisada no Capítulo I sobre os consórcios 

públicos não asseveram sequer pensar a participação do usuário como sujeito de 

direitos de um serviço público estatal, para, minimamente, preservar a proteção 

social do usuário e seus familiares. 

No Capítulo II, foi possível constatar, nas atas pesquisadas dos CMAS das 

cidades que compõem o Cimbaju, que não existem relatos sobre a participação dos 

usuários. Geralmente, a voz que aparece é dos representantes das entidades e 

organizações de Assistência Social e dos técnicos e conselheiros que representam o 

órgão gestor da Política Pública de Assistência Social. 

É temerário considerar que, no próprio espaço de participação popular, é 

tolhida a participação do usuário, ainda que por motivos diversos. Porém, um deles 

ficou evidente, quando o direito a voz, nesse espaço, foi negado por um processo 

cartorial realizado pelos CMAS e validados pela Drads da Grande São Paulo Norte. 

As alegações para a não participação dos usuários pautaram-se no fato de 

que os temas tratados não eram atrativos para os usuários, lembrando que, em 

nenhum CMAS do Cimbaju se verificou uma pauta específica de mobilização dos 

usuários para propor participar da instância do controle social. 

No Capítulo III analisamos que a subalternização dos usuários e a falta de 

cumprimento dos direitos fundamentais da CF, encontram-se na raiz do 

assistencialismo que rege, ainda, os processos de provimento e atendimento aos 

demandatários do SUAS. 

Novamente com base nessa pesquisa de apenas cinco CMAS, somos 

convocados a rever formas, metodologias e processos participativos dos usuários 

sujeitos de direitos. Os usuários não participaram da construção dos consórcios 

públicos; não participaram da definição dos ODS da agenda 2015-2030 da ONU; 

não participaram da construção da sua própria Carta de Serviços aos Usuários. 
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A problematização apresentada e constatada na pesquisa nos convoca a 

rever práticas de gestão do SUAS na escala do cotidiano, em que o usuário sequer 

faz parte dos Planos Municipais de Educação Permanente do SUAS. Não se trata 

somente do usuário sujeito de direitos que compõe os CMAS, mas dos usuários dos 

serviços que não estão na condição de conselheiro, mas demandam igualmente 

participar de processos de capacitação, na perspectiva do reconhecimento e 

fortalecimento dos direitos socioassistenciais, bem como da importância de suas 

percepções e vivências com vistas ao aprimoramento dos provimentos a ele 

dirigidos. 

Dos 125 serviços do SUAS ofertados nos municípios que compõem o 

Cimbaju, denotou-se baixa participação dos usuários nas instâncias do controle 

social, em especial os CMAS, conforme constatado no Capítulo II. Constatou-se, 

ainda, a presença de organizações estruturais e corporativas representando os 

usuários, como, por exemplo, clubes esportivos, na cidade de Cajamar; ou sendo 

representados por legislativos ou outros tipos de organizações que de fato não 

representam os usuários sujeitos de direitos. 

 Dessa forma, ainda se está bem longe de romper com a lógica da sub-

representação ou representação subalternizada dos usuários nos espaços do 

controle social do CMAS do Cimbaju. Reitera-se que, em todos os relatos contidos 

nas atas dos respectivos CMAS dos cinco municípios do Cimbaju, foram observadas 

apenas, por parte da sociedade civil, as vozes das entidades e organizações de 

Assistência Social, reproduzindo a lógica mais fiscalizatória e, por vezes, cartorial, 

em parceria com os representantes governamentais. 

Constata-se um nó a ser desatado, no modelo cartorial e estrutural 

estabelecido pela legislação e pela compreensão dos atores envolvidos nos espaços 

dos CMAS do Cimbaju. Se mantido esse modelo corre-se o risco de  contribuir de 

forma direta com o desmonte do controle social do SUAS, bem como com o 

definitivo afastamento e a exclusão dos cidadãos usuários. 

Porém, a despeito das evidências que denunciam a frágil presença dos 

usuários nas instâncias representativas do SUAS, se faz cada vez mais urgente 

juntar forças coletivas para a afirmação do seu protagonismo. Como tem nos 

alertado Edval Campos, “as amarras do presente nos desafiam a desmanchar seus 
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‘nós’, e a construir um Sistema de Assistência Social Único, descentralizado e 

efetivamente participativo” (CAMPOS, 2010, p.246). 

 

O SUAS Resiste! 
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ANEXOS  

ANEXO A  

Ata de Fundação do Cimbaju 
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ANEXO B 

Ata da Assembleia Geral que oficializa a implantação da “Residência 

Inclusiva de Pessoas com Deficiência” via Cimbaju 
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